
 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 - REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2025 

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE VALE DO TELES PIRES, inscrito no CNPJ/MF nº 

23.019.551/0001-00 mediante a utilização de recursos de tecnologia da informação – 

INTERNET, através da Pregoeira Luara de Andrade Tolentino designada pela Portaria nº 

002/2025 torna público para conhecimento dos interessados que na data, horários e local 

abaixo indicados, em obediência ao disposto na Lei nº. 10.520/02, no Decreto Federal nº. 

11.462/2023 e conforme Acordo de Cooperação Técnica para Utilização de Sistema 

Informatizado de Licitações, firmado com a BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES, e, 

subsidiariamente, às Leis n°. 14.133/21, e demais legislações complementares, realizará 

Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N. 005/2025, do tipo “MENOR PREÇO 

POR ITEM”, destinada à aquisição do objeto que trata este Edital. 

Início do acolhimento das propostas 

eletrônicas: 

A partir 08:00 horas do dia 20/02/2025 

até as 08:00 horas do dia 10/03/2025 

Início da sessão pública: Dia 10/03/2025 às 08:00 horas 

Inicio da disputa: Dia 10/03/2025 às 09:00 horas 

Endereço: Avenida Blumenau, 500 – Bairro:  Jardim Amazônia CEP: 78894-357 – 
Sorriso/MT. 
Sites: www.consorciovaledotelespires.com.br (link: “Pregão Eletrônico”) e www.bll.org.br 
(Bolsa de Licitações e Leilões – BLL). 
 
Meios para contato: 
Telefone: (66) 98446-8306 
E-mail: licitacao@consorciovaledotelespires.com.br 
 
Dias e horários: de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 as 17:30 
(horário de Mato Grosso). 
 
OBS: Salvo ressalva expressa, os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário 
de Brasília (DF) 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação o Pregão Eletrônico com Registro de Preços 

para futura e eventual aquisição de Materiais/Equipamentos Permanentes para 

atender as demandas dos municípios integrantes deste Consórcio, conforme termo de 

referência (Anexo I), especificações técnicas, condições e quantitativos deste Edital e seus 

Anexos. 

http://www.consorciovaledotelespires.com.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@consorciovale


 

 
 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador e participante será o Consórcio Público de Saúde Vale do Teles 
Pires – Secretaria Executiva. 
2.2. São participantes da demanda os seguintes órgãos ou entidades: 
2.2.1 - Município de Boa Esperança do Norte/MT 
2.2.2 - Município de Claudia/MT 
2.2.3 - Município de Feliz Natal/MT 
2.2.4 - Município de Ipiranga do Norte /MT 
2.2.5 - Município de Itanhangá/MT 
2.2.6 - Município de Lucas do Rio Verde/MT 
2.2.7 - Município de Nova Maringá/MT  
2.2.8 - Município de Nova Mutum/MT 
2.2.9 - Município de Nova Ubiratã/MT 
2.2.10 - Município de Santa Carmen/MT 
2.2.11 - Município de Santa Rita do Trivelato/MT 
2.2.12 - Município de Sinop/MT 
2.2.13 - Município de Sorriso/MT 
2.2.14 - Município de Tapurah/MT 
2.2.15 - Município de União do Sul/MT  
2.2.16 - Município de Vera/ MT 
2.3. A demanda informada pelos municípios integrantes é consolidada no Consórcio e será 
requisitada através deste, conforme necessidade dos municípios, com a entrega sendo 
realizada na sede do Consórcio e nos demais endereços informados no Item 16 deste 
Edital, conforme cada ordem de requisição ou empenho para fornecimento. 

3. DOS ANEXOS 

3.1. Integram o presente Edital, os seguintes Anexos: 
Anexo I: Termo de Referência; 
Anexo II: Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III: Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo IV: Cronograma de entrega x pagamento; 
Anexo V: Modelo de declaração: 
- Cumprimento dos requisitos de habilitação; 
- Inexistência de fatos impeditivos e supervenientes; 
- Não utilização de mão de obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF; 
- Responsabilidade no cumprimento de entrega dos produtos. 
Anexo VI: Ficha Cadastral 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas interessadas que atendam todas 
as exigências deste Edital e cuja atividade empresarial abranja o objeto desta Licitação, e 
desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico “Licitações”, site 
www.bll.org.br da Bolsa de Licitações e Leilões. 

http://www.bnc.org.br/


 

 
 

Obs.: Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto 
licitado, servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato 
Social, desde que sejam semelhantes ao objeto do certame. 
4.1.1. Para a participação a empresa deverá estar prévia e devidamente credenciada no 
sistema eletrônico “Licitações”, site www.bll.org.br da BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES, optando por uma das modalidades de plano de participação disponibilizados 
pela BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. 
4.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 
a) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
b) empresas que estejam suspensas de participar de licitação ou impedida de contratar 
com este Consórcio; 
c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição; 
d) empresas que estiverem sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 
e) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
f) pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no art. 9º, § 1º da Lei nº 
14.133/21; 
g) que tenha servidor público dos Municípios integrantes deste Consórcio, membro do 
Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires ou, mesmo subcontratado, como, 
dirigente ou administrador, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, controlador ou responsável técnico. 

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Em até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 
antes da data designada para a realização da sessão de abertura das propostas, poderá 
ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital, através do e-mail 
licitacao@consorciovaledotelespires.com.br 
5.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este Edital de Pregão, até 03 (três) dias úteis 
antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão, devendo o Consórcio, 
através do (a) Pregoeiro (a) oficial, julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas.  
5.3. Cabe ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de 
Referência, decidir, no prazo de 24 horas, sobre a impugnação ou pedido de 
esclarecimento interposto. 
5.4. No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site www.bll.org.br, serão disponibilizadas, 
além das respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o 
Pregoeiro julgar importante, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo 
frequentemente durante todo o certame. 
5.5. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, 
caso afete a formulação das propostas, nova data será designada pelo Consorcio para a 
realização do certame. 
5.6. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem 
respeitar o horário final do expediente do Consórcio Público de Saúde Vale do Teles 
Pires (17h30min horário de Mato Grosso). 

http://www.bnc.org.br/
mailto:licitacao@consorciovaledotelespires.com.br
http://www.bnc.org.br/


 

 
 

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões, pelo site da Bolsa de Licitações e Leilões: www.bll.org.br  
6.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires ou a Bolsa de Licitações e Leilões, 
qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 
a) presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
na forma eletrônica; 
b) obrigar-se pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 
c) dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo 
ônus decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido 
pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 
6.4. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre 
o sistema poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e 
Leilões.  
6.5. Nos casos de Microempresas e EPP’s que queiram receber os benefícios da LC 
123/06, deverão declarar sua condição no sistema. 
6.5.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 
6.6. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante 
que tenha algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido 
declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública. 
6.7. A simples apresentação da proposta por parte do licitante, corresponde à sua 
indicação de que inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, 
eximindo assim o Agente de Contratação, designado pregoeiro. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site www.bll.org.br 
até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio 
do sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está 
em conformidade com as exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e 
aceitação das regras do certame. 
7.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e na Lei 14.133/2021. 
7.1.2. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros 
Estados da Federação, do Regulamento do ICMS de Mato Grosso, disponível no site: 
www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf


 

 
 

7.1.3. No mesmo prazo de acolhimento da proposta, os Licitantes poderão 
apresentar em meio digital através da funcionalidade (upload) presente no sistema 
eletrônico (www.bll.org.br), nos campos próprios, todos os Documentos de 
Habilitação, conforme Item 9 deste Edital. 
7.1.3.1. Os documentos deverão estar no formato PDF (Portable Document Format). 
7.1.3.2. Nos temos do artigo 63, III, da Lei 14.133/2021, caso o licitante vencedor não 
tenha apresentado os Documentos de Habilitação durante o prazo de acolhimento da 
proposta, poderá fazê-lo no prazo de 04 horas após o encerramento da fase de 
lances, podendo tal prazo ser prorrogado por igual prazo uma única vez pelo 
pregoeiro. 
7.2. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema 
eletrônico (“Condições do Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o 
seguinte: 
A) ESPECIFICAÇÃO dos materiais ofertados. 
B) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos 
necessários à execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto ou 
indireto) do contrato. 
C) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA, de no mínimo 60 dias. 
7.2.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta 
eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aquele indicado no 
item 6.3 “C”. 
7.2.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o 
caso, ao Pregoeiro é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses 
prazos, desclassificará a proposta da licitante. 
7.3. As propostas deverão ser lançadas e anexadas na plataforma. 

7.3.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora 

marcadas para a abertura das mesmas. 

7.3.2. O preço de cada item, deverá ser expresso em reais (R$), sendo aceito até 02 (dois) 
dígitos após a vírgula no valor unitário. 
7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades 
insanáveis. 
7.5. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços 
propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro. 
7.6. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar 
pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, sendo que estas 
deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail 
licitacao@consorciovaledotelespires.com.br  sob pena de desclassificação das propostas. 

http://www.bllcompras.org.br/
mailto:licitacao@consorciovaledotelespires.com.br


 

 
 

7.6.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 
Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, 
intimando todos os participantes via sistema eletrônico. 
7.7. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

8. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 
 
8.1. Após a classificação das propostas, no horário previsto neste Edital, o Pregoeiro dará 
início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
8.2. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e 
ordenadas por valor, de forma decrescente. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os Licitantes. 
8.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto” aonde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; 
8.6. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
8.7.  A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
8.8. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.7, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 
8.9. Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa aberta, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance aberta e atender às 
exigências de habilitação.  
8.10. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.11. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior a lance registrado, desde que 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer lance válido. 
8.12. Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, sem identificação do autor dos lances, ressalvadas as hipóteses dos itens 
anteriores. 
8.13. Será assegurado conforme LC 123/06, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as Microempresas e EPP’s, entendendo-se por empate ficto aquelas 
situações em que as propostas apresentadas por aquelas sejam iguais ou até 5% 
superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta não seja de outra 
ME ou EPP. 



 

 
 

8.14. Caso haja empate ficto, o próprio sistema informará a situação na tela e o 
procedimento se dará da seguinte forma: 
8.14.1. A Microempresa ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de até 5 minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
8.14.2. Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou EPP, na forma do item anterior, 
serão convocadas pelo sistema as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do item 8.10, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
8.15. Na hipótese da não-contratação nos termos da LC 123/06, o objeto será arrematado 
em favor da proposta originariamente vencedora do certame. 
8.15.1. Após a etapa de lances, o Pregoeiro ainda poderá negociar com a vencedora, para 
que se obtenha preço melhor, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas no Edital. 
8.16. No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O 
Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
8.16.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação formal do pregoeiro aos licitantes pelo 
sistema eletrônico. 
8.17. Após a notificação do Pregoeiro, o arrematante terá o prazo de até 4 horas úteis, 
para enviar, digitalizada sua proposta atualizada via plataforma. 
8.18. Na apresentação da proposta realinhada a empresa deverá declarar a marca 
dos itens e a quantidade que será apresentada na caixa, quando for o caso. 
8.19. As documentações apresentadas em meio digital terão que estar autenticadas por 
processo de Autenticação Digital Notarial ou submetidos a processo de Desmaterialização 
Cartorial, na forma da legislação vigente, desde seja possível a verificação de sua validade 
e autenticidade via Internet, a fim de garantir a interoperabilidade e a segurança jurídica. A 
validade dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de sua 
validade pela Equipe de Apoio. 
8.20. Se a arrematante for habilitada, será declarada vencedora no sistema seguindo a 
fase recursal, nos termos do item 10. 
8.21. Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo 
Pregoeiro para o arrematante. 
8.22. Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva ou a licitante for inabilitada, 
o Pregoeiro a desclassificará de forma fundamentada e examinará a proposta 
subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda todas as condições do Edital. 
8.23. A Autoridade Competente é a responsável pela homologação do certame. 

9. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

9.1. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados 
nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações 
deste item.  



 

 
 

9.1.1. Os licitantes deverão anexar os documentos de habilitação 
(PREFERENCIAMENTE EM UM ÚNICO ARQUIVO PDF/ZIP/RAR) através da plataforma 
BLL http://bll.org.br/, opção DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO seguindo a ordem 
sequencial de documentos de habilitação conforme ordem estabelecida no presente 
edital (orientamos aos licitantes para enviar somente os documentos exigidos no presente 
edital). 
9.1.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor. 
9.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos: 
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada 
através de Certidão Negativa de Débitos, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
9.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
9.2.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
9.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
9.3. Habilitação Jurídica 
9.3.1. Ato Constitutivo, sendo: 
9.3.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 
9.3.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício, ou 
9.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
9.3.1.6 Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial. A validade 
da certidão é de 06 (seis) meses, contados a partir da data da sua expedição. A referida 
certidão tem por objetivo a demonstração da versão vigente do ato constitutivo da licitante 
e demais informações pertinentes. 
9.4. Qualificação Econômico-Financeira 
9.4.1. Certidão negativa de pedido de falência e de concordata, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura 
do certame, se outro prazo não constar do documento. 



 

 
 

9.4.2. Balanço Patrimonial com a demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.  
OBS: limitado ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. 
9.5. Qualificação Técnica 
9.5.1. Alvará de Funcionamento ou equivalente, expedido pelo Órgão Competente, 
responsável pela emissão da autorização de Funcionamento. 
9.6. Declarações obrigatórias (modelo do Anexo V): 
9.6.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. 
9.6.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.  
9.6.3. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal. 
9.6.4. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as 
entregas no prazo solicitado. 
OBSERVAÇÕES: 
1. Todos os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados pelo Licitante, em meio 
digital através da funcionalidade (upload) presente no sistelma da Bolsa de Licitações e 
Leilões (www.bll.org.br), nos campos próprios, no mesmo prazo de acolhimento da 
proposta, conforme constante no preambulo deste Edital. 
2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 
certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 
3. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compatível com as 
respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal. 
4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de 
sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela 
Pregoeira. 
5. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a 
Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será 
considerado o lapso de 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a da abertura 
do certame. 
6. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a publicação em órgão da 
imprensa na forma da lei, exceto a proposta, para a qual se observará o disposto neste 
edital. 
6.1. As autenticações poderão ser feitas pela equipe de apoio ao pregoeiro mediante 
cotejo da cópia com o original. 
6.2. Serão aceitos documentos autenticados por processo de Autenticação Digital Notarial 
ou submetidos a processo de Desmaterialização Cartorial, na forma da legislação vigente, 
desde seja possível a verificação de sua validade e autenticidade via Internet, a fim de 
garantir a interoperabilidade e a segurança jurídica. 
6.3. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao 
processo licitatório. 
6.4. Não serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelho fac-símile. 

http://www.bnc.org.br/


 

 
 

7. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido neste edital, não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu 
requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
8. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste edital inabilitará o licitante. 
9. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 
original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

10. DO JULGAMENTO 

10.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que 
habilitada e obedecendo à todas as condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO 
POR ITEM". 
10.1.1. Em caso de empate, serão aplicados os critérios de desempate conforme disposto 
nos Artigo 60 e seguintes da Lei 14.133/2021. 
10.2. Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o 
arrematante, via sistema, para que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu preço é 
exequível, sob pena de desclassificação. 
10.3. Serão desclassificadas propostas que: 
a) Forem lançadas, mas não forem anexadas. 
b) Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação. 
c) Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou apresentem 
irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento. 
d) Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou 
manifestamente inexequíveis. 
10.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 15 quinze minutos, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
11.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, na forma e prazo estipulado no item anterior, implicará na decadência do direito 
de recurso, permitindo ao Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
11.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido 
automaticamente o prazo de 3 dias úteis para apresentar suas razões de recurso, 
podendo ser apresentado através do e-mail licitacao@consorciovaledotelespires.com.br  
11.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar 
contrarrazões em igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo 
do recorrente, sem necessidade de intimação. 
11.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 
a) tempestividade; 
b) legitimidade recursal; 
c) interesse de agir; 
d) forma escrita e pedido de nova decisão 
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e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão. 
11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
Setor de Licitações, em dias úteis, no horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:30 as 
17:30 horas (horário de Mato Grosso). 
11.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o Pregoeiro não 
reconsiderando sua decisão, encaminhará os autos devidamente informados, no prazo de 
até 5 dias úteis à Autoridade Superior. 
11.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 
plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de 
admissibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da 
homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU). 
11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 
proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do 
objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de 
homologação. 
12.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os 
mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do 
resultado da licitação 
12.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o 
adjudicatário a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo pela via 
eletrônica. 
12.3.1. A Ata de Registro de Preços será disponibilizada para assinatura no Portal de 
Assinatura Digital 1DOC, com o uso de certificação digital. 
12.3.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços o adjudicatário deverá possuir 
certificado emitido no âmbito da ICP-Brasil, nos termos da MP n° 2.200-2/2002. 
12.3.3. O licitante deverá informar na Ficha Cadastral (anexo VI) e em seu cadastro na 
plataforma BLL o e-Mail para envio do contrato para assinatura eletrônica, com a 
indicação do Nome e CPF do representante legal da empresa constante no certificado 
digital. O contrato também poderá ser assinado através do seguinte endereço eletrônico: 
https://www.portaldeassinaturas.com.br 
12.4. O Consórcio poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente 
a assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, 
seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação independentemente da 
cominação do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
12.5. Decorrido o prazo do item 12.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 
comparecendo o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido como 
desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente. 
12.5.1. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 



 

 
 

12.5.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 
12.5.3. A multa de que trata o item 12.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO  

13.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, podendo ser prorrogada por 
igual período na forma do Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021. 
13.2. Nos termos do artigo 83 da Lei Federal nº 14.133/21, durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, o órgão Gestor e os demais Órgãos participantes não serão 
obrigados à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos itens objeto da Ata, 
podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da Ata. 
13.3. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a 
cargo do Consórcio Público de Saúde e de cada Órgão Participante, cujos Programas de 
Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas Notas de Empenho, 
observada as condições estabelecidas neste edital e serão empenhadas nas rubricas 
utilizadas por cada órgão participante. 

14. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO 

14.1. A adesão à Ata de Registro de Preços por órgão ou entidade não participantes 
obedecerá ao disposto no art. 31 e seguintes do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

15.1. Homologada a licitação, ocorrerá a convocação do adjudicatário para assinatura do 
contrato, via e-mail, ou qualquer outro meio de comunicação que comprove a sua 
convocação. 
15.2. O não comparecimento no prazo da convocação, não assinatura, retirada e/ou 
recebimento dos respectivos instrumentos, ainda que parcial, salvo em face de motivo de 
força maior, devidamente justificado, comprovado e aceito pelo Consórcio, acarreta a 
imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo da sanção do item 16. 
15.2.1. Nesse caso o consórcio, atendidas todas as condições, poderá negociar com os 
demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida. 
15.3. Todos os atos de comunicação posteriores à assinatura da Ata de Registro de 
Preços serão realizados via sistema disponibilizado pelo Consórcio, disponível em 
www.consorciovaledotelespires.com.br, na opção “Acesso ao Sistema” ou em 
https://cpsvtp.pentagono.info/dash, cujo login será gerado e encaminhado de acordo com 
as informações fornecidas no Anexo VI – Ficha Cadastral. 
15.3.1. As solicitações realizadas pelos Órgãos Participantes poderão também ocorrer por 
outros meios, tais como e-Mail e telefone/fax 

16. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

http://www.consorciovaledotelespires.com.br/
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16.1. O objeto deste certame deverá ser entregue nos endereços dos órgãos participantes 

abaixo relacionados (perímetro urbano), no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, 

contados do envio da requisição de compra, devendo ser entregue em horário estipulados 

pelo órgão participante de acordo com a necessidade e pedidos realizados, sem ônus ao 

Município. Observação: Durante as entregas, as cargas e descargas dos objetos ficarão 

sob responsabilidades das Empresas Vencedoras. 

16.1.1 - Município de Claudia/MT – Avenida Marechal Candido Rondon, n°1258 – 

Rotatória da Praça Central. (Horário de recebimento 08:00 h às 10:00 e das 13:30 às 

16:00) CEP : 78.540-000. 

16.1.2 - Município Feliz Natal/MT – Rua Itapiranga, S/N – Centro  – Farmácia 

Municipal. CEP: 78.885-000 

16.1.3 -  Município de Ipiranga do Norte – Rua dos Girassois, S/N – Centro - 

Farmácia Municipal. CEP: 78.573 -000 

16.1.4 - Município de Itanhangá/MT – Av. João Paulo II, Nº 814 - Nova Conquista - 

Almoxarifado Central de Itanhangá. CEP: 78.579 -000 

16.1.5 - Município de Lucas do Rio Verde/MT – Rua Pará, Nº 219 E, Bairro: Cidade Nova 

– Almoxarifado Central- CEP: 78.462-141. (Horário de recebimento: Segunda a quinta-feira 

07:00 às 10:30 h e das 13:00 às 16:30, Sexta-feira 07:00h às 10:30 h) 

16.1.6 - Município de Nova Ubirata/MT- Rua Pará, 1850, Jardim Santa CEP: 78.888-000. 

16.1.7 - Município de Santa Carmem/ MT – Rua Raposo Tavares Nº 666 – Centro. CEP: 

78.545-000. 

16.1.8 - Município de Santa Rita do Trivelato/MT – Avenida Magester, n° 2160 – Centro, 

Almoxarifado Central. CEP: 78.445-000. 

16.1.9 - Município de Sinop/MT – Rua das Samambaias,2439 B setor industrial sul. 

CALS - Central de Apoio Logístico em Saúde. CEP: 78.557-450. 

16.1.10 - Município de Tapurah/MT – Av. Rio de Janeiro, S/N, Centro (No Espaço 

Saúde)  CEP: 78.573-000 

16.1.11 - Município de União do Sul/MT – Rua Joaçaba, Nº 43 – Centro de Eventos 

Agracidir Domingos Tomazzi. CEP: 78.543-000. 

16.1.12 - Município de Vera/MT - Avenida Padre Antonio, Nº 1798 - Centro. CEP: 78.880-

000. 

16.2. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação, serão consideradas, no que 
couber, as disposições contidas nos artigos 21 e seguintes da Resolução nº 
001/2024/CPSVP/73, observando-se que: 
a) o objeto será recebido definitivamente (já incluso o recebimento provisório), em até 60 
dias, para verificação da qualidade, quantidade e conformidade com o exigido no Edital, 
pelo fiscal de contrato designado pelo Órgão Participante. 
16.3. O Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires - Órgão Gestor e Órgão 
Participante, poderá, quando do recebimento do objeto, efetuar quaisquer diligências que 
julgar necessárias para aferir a qualidade do mesmo, observadas as especificações 
constantes deste Edital e seus anexos. 



 

 
 

16.3.1. Em caso de dúvidas quanto à qualidade do produto ofertado, os ensaios, testes e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais correrão por conta do 
licitante/contratado, cabendo ao Órgão gerenciador, escolher os testes que serão 
realizados e a instituição que as promoverá. 
16.4. Verificando-se defeito ou que o objeto não atende as especificações do Edital, a 
licitante será notificada para saná-lo, no prazo máximo de 15 dias, ficando, nesse período, 
interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo. 
16.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal 
da licitante. 
16.6. A entrega dos produtos requisitados será acompanhada da Nota Fiscal, bem como 
da cópia reprográfica da nota de empenho. 
16.7. A garantia dos equipamentos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses a contar da 
data de entrega no município solicitante. 

17. DAS SANÇÕES 

17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Consórcio público de Saúde Vale 
do teles Pires, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a pena. 
17.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas-TCE-MT e 
no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das demais cominações. 
17.3. No caso de inadimplemento de suas obrigações na entrega do objeto, estabelecidas 
conforme consta no Edital e anexos, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
estabelecidas no Contrato/ Ata de Registro de Preços, conforme minuta que segue anexa 
ao presente Edital. 
17.3.1. As penalidades que importem em suspensão na participação em licitações ou 
contratações, aplicadas pelo Consórcio relativamente a contratações derivadas da 
presente licitação, respeitado o devido processo legal, terão seus efeitos estendidos para 
os Municípios Participantes da demandas, mediante ratificação. 
17.4. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 16.3. reserva-se ao órgão contratante o 
direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 
classificação. 
17.5. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado de acordo com a programação do Consórcio e de cada 
órgão participante, não excedendo o período de 30 dias após o recebimento definitivo, 
caracterizado pela atestação das Notas Fiscais pelo fiscal do contrato designado em cada 
órgão participante. 



 

 
 

18.1.1. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de 
pagamento, as informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação 
de ser optante pelo Sistema SIMPLES, se for o caso. 
18.2. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições 
de habilitação exigidas, sob pena de rescisão contratual. 
18.2.1. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da 
sua notificação, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do 
tributo. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 
19.2. As normas que disciplinam o certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
a) salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste Edital observarão o 
horário de Brasília (DF). 
b) salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos neste Edital serão 
consecutivos. 
c) Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis. 
d) os prazos em horas úteis obedecem ao horário de funcionamento do Consórcio Público 
de Saúde Vale do Teles Pires (7h30 as 11:30h e das 13:30 as 17:30 – horário de Mato 
Grosso). 
19.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto da 
contratação, salvo a devida autorização por parte do Consórcio, nos termos do Art. 74 da 
Lei Nº 14.133/21. 
19.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as 
alterações que se fizerem necessárias. 
19.5. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente 
de fato superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de 
ofício ou provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a 
reclamação ou indenização por esses fatos. 
19.6. O presente processo licitatório é regido pelas Leis Federais nº 11.107 de 06 abril de 
2005, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
Resolução do CPSVTP nº 06/2024 e, subsidiariamente, pelo Decreto Federal nº 
11.462/2023. 
19.7. Fica eleito o foro da Comarca de Sorriso, Estado de Mato Grosso, para solucionar 
quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

Luara de Andrade Tolentino 
Pregoeira 

Port. 002/2025 



 

 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Pregão Eletrônico com Registro de Preços para futura e eventual aquisição 

de Materiais/Equipamentos Permanentes para atender as demandas dos municípios 

integrantes deste Consórcio, conforme especificações contidas neste termo. 

 

1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
ITEM DESCRIÇÃO UNI. QUANT. 

1 

ADIPOMETRO - PARA AVALIACAO DA COMPOSICAO CORPORAL, 

PRINCIPALMENTE USADO PARA CALCULAR O PERCENTUAL DE 

GORDURA CORPORAL ATRAVES DO METODO DE DOBRAS 

CUTANEAS.  FABRICADO EM PLASTICO ABS DE ALTA RESISTENCIA E 

DURABILIDADE - PESO LIQUIDO:130GRS - PESO BRUTO: 200GRS - 

DIMENSOES : 244MMX215MM - PRESSAO DAS MOLAS 10G/MM2 

UN 17 

2 

AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO TIPO CAPSULAR, MODO DE 

OPERAÇÃO DIGITAL. VARIAÇÃO DO TEMPO DE PREPARO DE 0 A 30 

SEGUNDOS COM AMPLITUDE MÍNIMA DE 20 MM E FREQUÊNCIA A 

PARTIR DE 4000 OSCILAÇÕES POR MINUTO. ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 

COM CHAVE REVERSORA OU BIVOLT AUTOMÁTICO. GARANTIA DE 

12 MESES. 

UN 2 

3 

APARELHO DE CORRENTE INTERFERENCIAL: VOLTAGEM: BIVOLT, 

DIMENSÕES DO EQUIPAMENTO 26,5CM X 27,5CM X 11,5CM L X P X A, 

PESO DO EQUIPAMENTO 1KG, VOLTAGEM: BIVOLT, DIMENSÕES DO 

EQUIPAMENTO 26,5CM X 27,5CM X 11,5CM L X P X A, PESO DO 

EQUIPAMENTO 1KG, ESPECÍFICOSFORMA DO PULSO - SENOIDAL 

BIFÁSICO SIMÉTRICO.DURAÇÃO LARGURA - T DE UM ÚNICO PULSO 

DA CORRENTE A 50 DA AMPLITUDE MÁXIMA PARA A FREQUENCIA DE 

PORTADORA DE 2.000 HERTZ-500 USEG DURAÇÃO LARGURA - T DE 

UM ÚNICO PULSO DA CORRENTE A 50 DA AMPLITUDE MÁXIMA PARA 

A FREQUNCIA DE PORTADORA DE 4.000 HERTZ-250 USEG DURAÇÃO 

LARGURA - T DE UM ÚNICO PULSO DA CORRENTE A 50 DA 

AMPLITUDE MÁXIMA PARA A FREQUENCIA DE PORTADORA DE 8.000 

HERTZ-125 USEG.FAIXA DE FREQUENCIA DE TRATAMENTO AMF: 

VARIÁVEL DE 1 A 100HZ STEPS DE 1 HZ.FAIXA DA FREQUNCIA DE 

VARREDURA- SWEEP DAMF: VARIÁVEL DE 1 A 100HZ STEPS DE1 

HZ.PARA O MODO DE INTERFERENCIA BIPOLAR MODO DE 

ESTIMULAÇÃO ON TIME: DE 1 A 60 SEGUNDOS OFF TIME: DE 1 A 60 

SEGUNDOS RISE TEMPO DE SUBIDA DO TREM DE PULSO: DE 1 A 9 

SEGUNDOS DECAY TEMPO DE DESCIDA DO TREM DE PULSO: DE 1 A 

9 SEGUNDOS.ITENS INCLUSOS ALÉM DO APARELHO: 04 

ELETRODOS DE SILICONE 5CM X 5CM, 04 ELETRODOS DE SILICONE 

3CM X 5CM, 01 CABO COM DUAS VIAS E PINO BANANA NAS PONTAS 

AZUL - CANAL 1 DE CONEXÃO AO PACIENTE, 01 CABO COM DUAS 

VIAS E PINO BANANA NAS PONTAS VERDE - CANAL 2 DE CONEXÃO 

AO PACIENTE, 01 FUSÍVEL DE PROTEÇÃO SOBRESSALENTE, 01 

BISNAGA DE GEL 100G, 01 BOLSA PARA TRANSPORTE, 01 MANUAL 

UN 4 



 

 
 

DE INSTRUÇÕES E 01 CABO DE FORÇA DESTACÁVEL. GARANTIA DE 

18 MESES. 

4 

APARELHO DE DIATERMIA POR ONDAS CURTAS. APARELHO PARA 

TRATAMENTOS FISIOTERAPÊUTICOS QUE GERA ENERGIA DE 

RADIOFREQUÊNCIA (ALTA FREQUÊNCIA) SOB A FORMA DE 

RADIAÇÃO ELETROMAGNÉTICA INTENCIONAL, PROMOVENDO UM 

TRATAMENTO SUPER EFICAZ PARA DIVERSAS PATOLOGIAS. COM 

UM CIRCUITO GERADOR DE ONDA SENOIDAL QUE PRODUZ UMA 

CORRENTE COM FREQUÊNCIA DE 27,12 MHZ E UM CIRCUITO 

RESSONANTE SINTONIZÁVEL EXATAMENTE NA MESMA 

FREQUÊNCIA. DEVE POSSUIR TRÊS MODOS DE APLICAÇÃO, 

INCLUINDO O PULSADO, QUE PERMITE A EMISSÃO CONTROLADA 

DE ENERGIA ELETROMAGNÉTICA A INTERVALOS PRÉ-

PROGRAMADOS PARA CONTROLE DA DOR, EDEMA E ACELERAÇÃO 

DA CICATRIZAÇÃO. PERMITE TRATAMENTOS NO MODO CAPACITIVO, 

COM UM PAR DE PLACAS CONECTADAS AO EQUIPAMENTO, OU NO 

MODO INDUTIVO, UTILIZANDO UM ELETRODO EM FORMA DE 

HÉLICE. POSSIBILITA A ADAPTAÇÃO ÀS NECESSIDADES DO 

PACIENTE. COM UM DISPLAY DIGITAL E BOTÕES DE CONTROLE 

INTUITIVOS. ARMAZENAMENTO DE ATÉ 10 PROTOCOLOS 

PERSONALIZADOS PARA MAIOR EFICIÊNCIA. ESTRUTURA 

COMPLETA COM RODÍZIOS E TRAVAS. TECNOLOGIA DE OPERAÇÃO 

POR TRANSISTORES SUPERANDO EQUIPAMENTOS QUE UTILIZAM 

VÁLVULAS. MODELO DE REFERÊNCIA: THERMOPULSE SOLID STATE. 

UN 1 

5 

APARELHO DE FOTOTERAPIA POR LASER E LED - SEM 

APLICADORES. MODO DE EMISSÃO: CONTÍNUO / PULSADO. 

FREQUÊNCIA NO MODO PULSADO: 1 A 5000 HZ. FREQUÊNCIA NO 

MODO NOGIER: 1,14HZ ATÉ 18688H.  ITENS INCLUSOS: 01 ÓCULOS 

DE PROTEÇÃO OPERADOR, 01 ÓCULOS DE PROTEÇÃO PACIENTE, 

01 SUPORTE DO APLICADOR CLUSTER MONTADO NO APARELHO, 01 

SUPORTE DO APLICADOR CANETA LASER E 01 CABO DE FORÇA. 

GARANTIA DE 18 MESES. 

UN 20 

6 

APARELHO DE RAIO X DIGITAL ODONTOLOGICO COM BASE MÓVEL: 

CONFECCIONADO EM AÇO COM COBERTURA EM ABS INJETADO DE 

ALTO IMPACTO, BRAÇO ARTICULADO COM ALCANCE HORIZONTAL 

MÍNIMO DE 1104 MM E VERTICAL ATÉ 620 MM. CABEÇOTE COM 

SISTEMA DE ATERRAMENTO. CILINDRO DE ORIENTAÇÃO LONGO. 

DISPLAY INDICADOR DE TEMPO DE EXPOSIÇÃO, DOTADO DE 

TEMPORIZADOR DIGITAL CENTESIMAL, ESPECIALMENTE 

DESENVOLVIDO PARA UTILIZAÇÃO COM SENSORES 

RADIOGRÁFICOS DIGITAIS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS TENSÃO 

ELÉTRICA: BIVOLT, POTÊNCIA: 1,20KVA, TENSÃO DO CABEÇOTE: 

70KVA, CORRENTE/CABEÇOTE: 8MA. REFERÊNCIA: DABI ATLANTE 

OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. GARANTIA DE 12 

MESES. 

UN 7 

7 
APARELHO DE RAIO X, POTÊNCIA APARELHO 1200 W, TIPO PAREDE, 

APLICAÇÃO USO ODONTOLÓGICO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220 
UN 2 



 

 
 

V, AMPERAGEM 9 MA, POTÊNCIA CABEÇOTE 70 KV. 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SOBRE QUATRO RODÍZIOS 

DUPLOS, COM FREIOS. BRAÇOS ARTICULADOS CONFECCIONADOS 

EM AÇO. CABEÇOTE COM SISTEMA DE ATERRAMENTO NNB. 

CABEÇOTE COM SISTEMA DE IMERSÃO EM ÓLEO QUE GARANTA 

REFRIGERAÇÃO E ISOLAMENTO EFICAZES, MESMO NOS CASOS DE 

USO INTENSIVO. PONTO FOCAL DE 0,8 X 0,8MM. POTÊNCIA DO 

CABEÇOTE DE 70 KVP. AMPERAGEM DO CABEÇOTE DE 8 MA. 

PAINEL DE COMANDO COM INTERRUPTOR GERAL. REGULADOR DE 

TENSÃO INCORPORADO. CONTROLE REMOTO DIGITAL CONECTADO 

AO PAINEL DE COMANDO COM FIO ESPIRALADO, COM TODOS OS 

CONTROLES AGRUPADOS. MECANISMO DE BLOQUEIO CONTRA 

DISPAROS ACIDENTAIS E CONSECUTIVOS. CABEÇOTE COM 

CERTIFICADO DE TESTE QUANTO A RADIAÇÃO DE FUGA, 

ATENDENDO O QUE DETERMINA O REGULAMENTO TÉCNICO DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. AUTOTRANSFORMADOR COM 

ESTABILIZADOR QUE MANTÉM A TENSÃO IDEAL NO CABEÇOTE. 

VOLTAGEM DE ALIMENTAÇÃO 110V OU 220V. GARANTIA DE 12 

MESES 

8 

APARELHO DE TENS, FES E CORRENTE RUSSA 04 CANAIS 

MATERIAL: METAL E POLIPROPILENO VOLTAGEM: BIVOLT 

AUTOMÁTICO  POTENCIA: OENTRADA: 100 - 240V 50/60 HZ 

POTENCIA DE ENTRADA: 85 VA OFUSÍVEIS: 5A 250V 20AG AÇÃO 

RÁPIDA OCLASSE ELÉTRICA: CLASSE II OPROTEÇÃO ELÉTRICA: 

TIPO BF DIMENSÕES: 27 X 26,6 X 12,5CM L X P X A PESO: 1,85 KG 

REGISTRO ANVISA: 10360310012 . ITENS INCLUSOS ALÉM DO 

APARELHO DE TENS, FES E RUSSA: 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES, 8 

ELETRODOS DE SILICONE 5CM X 5CM, 1 KIT CABO DE CONEXÃO AO 

PACIENTE LARANJA PARA ELETROESTIMULAÇÃO 1 KIT CABO PRETO 

DUAS VIAS CADA, 1 KIT CABO DE CONEXÃO AO PACIENTE AZUL E 1 

KIT VERDE DUAS VIAS CADA,  1 CABO DE ALIMENTAÇÃO, 1 BISNAGA 

DE GEL 100G,  1 FUSÍVEL 20 AG DE 5A E 1 CARTELA DE FUSÍVEL 

EXTRA.GARANTIA: 18 MESES 

UN 19 

9 

APARELHO DE ULTRASSOM 1MHZ.TECNOLOGIA DE OPERACAO 

MICROCONTROLADA, TELA: DISPLAY GRAFICO DE LCD, ULTRASSOM 

1 MHZ, POTENCIA: 21 W, ERA: 7 CM, MODO: CONTINUO E PULSADO, 

CICLO DE TRABALHO: 20 E 50, FREQUENCIA DE PULSO: COM 100HZ, 

16 HZ E 48 HZ, TIMER: 1 A 30 MIN, 26 PROTOCOLOS PRÉ-

PROGRAMADOS E 20 PROTOCOLOS PARTICULARES, ENTRADA 

PARA TERAPIA COMBINADA, SENSOR TERMICO DE DESLIGAMENTO 

AUTOMATICO AO ULTRAPASSAR 41, POTENCIA DE ENTRADA: 100 V. 

ITENS INCLUSOS FORA O APARELHO: 01 CABO PP FEMEA, 01 CABO 

PARA TERAPIA COMBONADA, 01 APLICADOR, 02 FUSÍVEL 20 AG DE 

5A, 01 BISNAGA COM GEL. GARANTIA DE 18 MESES. 

UN 11 

10 

APARELHO DE ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO PARA 

PROFILAXIA, COM VÁLVULAS SOLENOIDES QUE CORTAM E LIBERAM 

INSTANTANEAMENTE A PASSAGEM DE AR E ÁGUA, FAZENDO COM 

UN 14 



 

 
 

QUE A MISTURA DE AMBOS SE DÊ SOMENTE NA SAÍDA PARTE 

EXTERNA DA CANETA DE BICARBONATO. O ULTRASSOM 

PIEZOELÉTRICO É ATIVADO POR PASTILHAS CERÂMICAS COM 

FREQUÊNCIA DE NO MÍNIMO 30.000HZ, PEÇA DE MÃO REMOVÍVEL E 

AUTOCLAVÁVEL, SELETOR AUTOMÁTICO DO MODO DE OPERAÇÃO 

ULTRASSOM OU JATO DE  BICARBONATO AO RETIRAR UMA DAS 

CANETAS DO SUPORTE, ALTA FREQUÊNCIA NA PONTA ATIVA, 

FORMANDO UMA FINA NÉVOA DE ÁGUA, SEM QUE HAJA 

GOTEJAMENTO, 5 NÍVEIS DE POTÊNCIA DO ULTRASSOM: BAIXA, 

BAIXA/MÉDIA, MÉDIA, MÉDIA/ALTA E ALTA, TIPS PONTAS COM 

VÁRIOS MODELOS: PERIODONTIA, ENDODONTIA, DENTÍSTICA E 

PRÓTESE E PREPARAÇÃO CAVITÁRIA, PEÇA DE MÃO METÁLICA, 

REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL, PRODUZIDA EM ALUMÍNIO 

ANODIZADO, AJUSTE NO PAINEL DO VOLUME DE ÁGUA E DO 

BICARBONATO INDEPENDENTES, TAMPA DO RESERVATÓRIO DE 

BICARBONATO COM VISUALIZADOR, ENTRADA DE AR E ÁGUA COM 

BITOLAS DESIGUAIS. GARANTIA DE 12 MESES. 

11 

APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR: APARELHO SEM FIO, COM 

DIODOS EMISSORES DE LUZ LED DE ALTA POTÊNCIA DE 1700 

MW/CM2 AMPLO ESPECTRO E ALTA INTENSIDADE 

APROXIMADAMENTE ENTRE 395 E 480NM COM BATERIAS 

RECARREGÁVEIS E UM RECARREGADOR DE BATERIAS BIVOLT 

AUTOMÁTICO. DEVE POSSUIR SENSORES DE MOVIMENTO PARA 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO E HIBERNAÇÃO. FEIXE DE LUZ 

COLIMADO COM, NO MÍNIMO, TRÊS MODOS DE POLIMERIZAÇÃO. 

CORPO EM ALUMÍNIO AEROESPACIAL RESISTENTE OU MATERIAL 

COM PROPRIEDADESSEMELHANTES, REVESTIMENTO RESISTENTE 

A RISCOS, SELAMENTO DE TEFLON OU EQUIVALENTE PARA 

FACILIDADE DE LIMPEZA. REFERENCIA: SCHUSTER, OU 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

UN 31 

12 

APARELHO INFRAVERMELHO COM PEDESTAL. MODELO - IV-05  

INTERRUPTOR - LIGA/DESLIGA INCORPORADO AO CABO DE 

LIGACAO VOLTAGEM - BIVOLT O SUPORTE PODE SER LIGADO EM 

110V OU 220V, POREM A LAMPADA DEVE SER ADEQUADA A 

VOLTAGEM DA REGIÃO ALTURA REGULÁVEL- MAX: 135CM E MIN: 

85CM  BASE - COM RODIZIOS  DIMENSOES 90 X 30 X 30 CM C X L X E 

PESO 2 KG. LÂMPADA DE INFRAVERMELHO INCLUSA AO APARELHO. 

UN 14 

13 

APARELHO TOCOCARDIÓGRAFO FETAL - DEVE POSSUIR 1 MONITOR 

COM TELA RETRÁTIL EM DISPLAY COLORIDO DE 12,1 POLEGADAS. 

SENDO QUE O PAINEL ANALÓGICO DEVE FORNECER ACESSO 

RÁPIDO AO MENU DE CONFIGURAÇÃO, IMPRESSÃO, CONTROLE DE 

VOLUME, ALARMES E CALIBRAÇÃO. IMPRESSORA TÉRMICA 

INTEGRADA DE 112 MM PARA REGISTRO DE RESULTADOS, QUE 

PERMITA FÁCIL ACESSO PARA REPOSIÇÃO DE PAPEL. PERMITE 

VISUALIZAR TRAÇADO CARACTERÍSTICO E NÚMERO ABSOLUTO 

DOS PARÂMETROS: FREQUÊNCIA CARDÍACA FETAL EM 

UN 7 



 

 
 

BATIMENTOS POR MINUTO E CONTRAÇÃO UTERINA. CAPACIDADE 

DE MONITORAMENTO GEMELAR. PERMITE DETECÇÃO AUTOMÁTICA 

E MANUAL DO MOVIMENTO FETAL. REGISTRO DE EVENTOS 

EXTERNOS COM MARCAÇÃO NO REGISTRO GRÁFICO IMPRESSO E, 

ALARME SONORO E VISUAL PARA ALTERAÇÃO DA FCF, ALARME 

VISUAL PARA TÉRMINO DE PAPEL, ALARME VISUAL E SONORO PARA 

PERDA DE SINAL DO TRANSDUTOR TOCO E DA FCF. TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO 90-240VAC ?? 50/60 HZ. ACOMPANHA: 02 

TRANSDUTORES DE ULTRASSOM COM 12 CRISTAIS, 01 TOCO 

TRANSMISSOR, 02 FRASCOS GEL, 01 MARCADOR DE EVENTOS, 01 

CABO DE ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, 03 CINTAS 

ELÁSTICAS PARA FIXAÇÃO DOS TRANSDUTORES, 03 BLOCOS DE 

PAPEL TERMO SENSÍVEL, 01 SOFTWARE DE COMUNICAÇÃO PC, 01 

MANUAL DE INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE GARANTIA.  

14 

APARELHO VIBRADOR DE GESSO ODONTOLÓGICO, ELIMINA AS 

BOLHAS DE AR NOS MATERIAIS DE MOLDAGEM E REVESTIMENTO. 

LARGURA 15CM, COMPRIMENTO 18CM, ALTURA 12CM, 

CONFECCIONADO EM MATERIAL DE FACIL LIMPEZA, VENTOSAS 

PARA FIXACAO, ELIMINANDO RUIDO E VIBRACAO, NIVEL DE 

VIBRACAO VARIAVEL, INDICADOR LUMINOSO, BANDEJA REMOVIVEL, 

BASE INFERIOR ESTAMPADA EM ACO, PINTURA ELETROSTATICA. 

VOLTAGEM: BIVOLT. 

UN 1 

15 

APLICADOR COMBINADO - LED E LASER CIRCULAR, LED AZUL 

470NM  E LASER VERMELHO 658NM - 1680MW, ACOMPANHA 01 

PULSEIRA. MODELO DE REFERÊNCIA: CLUSTER COMBINADO. 

GARANTIA 18 MESES. 

UN 3 

16 

APOIO PARA OS PÉS ERGONOMICO COM REGULAGEM ESCRITÓRIO. 

ESPECIFICAÇÕES: COR PRETO, MATERIAL POLIPROPILENO, BASE 

AÇO CROMADO. PESO SUPORTADO DE ATÉ 20KG. ALTURA 

REGULÁVEL. ATENDE NR 17. GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS. 

UN 116 

17 

ARCO ANEL DE PILATES FORMATO: REDONDOCOMPOSIÇÃO: EVA / 

NYLON / FERRO. DIÂMETRO: 39 CM DIMENSÕES APROXIMADAS DA 

EMBALAGEM: 39 X 40 X 7 CM A X L X PPESO APROXIMADO DA 

EMBALAGEM: 0,6 KG. GARANTIA DE 3 MESES. 

UN 13 

18 

ARMÁRIO AÉREO BRANCO, EM AÇO, COM TRÊS PORTAS PARA 

COZINHA. TRÊS PORTAS DE ABRIR COM PUXADORES. MEDINDO 

1,20 MTS. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 30 

19 

ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS, COM 4 PRATELEIRAS SENDO 1 FIXA E 

3 REGULAVEIS, 1,70 ALTURA X 75 LARGURA  X 35 PROFUNDIDADE. 

INCLUSO PUXADOR E DUAS CHAVES. PUXADOR NA PORTA, 

FECHADURA CILINDRICA COM CHAVE, PINTURA EM ESMALTE 

SINTÉTICO, CHAPA DE AÇO. COR CINZA CLARO, TRATAMENTO 

ANTIFERRUGEM, PÉS REFORÇADOS DE AÇO. GARANTIA DE 12 

MESES 

UN 27 

20 

ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS, COM 4 PRATELEIRAS SENDO 1 FIXA E 

3 REGULAVEIS, 1,98 X 1,20 X 0,45. INCLUSO PUXADOR E DUAS 

CHAVES. PUXADOR NA PORTA, FECHADURA CILINDRICA COM 

UN 58 



 

 
 

CHAVE, PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO, CHAPA DE AÇO. COR 

CINZA CLAR, TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, PÉS REFORÇADOS DE 

AÇO. GARANTIA DE 12 MESES 

21 

ARMARIO DE VITRINE  ESTRUTURA DE ACO, TETO E FUNDO EM 

CHAPA DE ACO, LATERAIS E 2 PORTAS DE VIDRO DE 3MM, COM 04 

PRATELEIRAS EM VIDRO DE 4MM, COM CHAVES, PARA ARMAZENAR 

INSTRUMENTOS HOSPITALARES.  

UN 21 

22 

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO 8 PORTAS GUARDA-VOLUMES COM 

FECHAMENTO EM CHAVE E TRINCO. CHAVES INDIVIDUAIS, 

ACOMPANHA 2 CHAVES PARA CADA PORTA.INCLUI PÉS 

NIVELADORES. PINTURA ELETROSTÁTICA/EPÓXI CINZA. 

DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,93 M ALTURA X 69 CM X 40CM. PESO 

SUPORTADO POR COMPARTIMENTO DE 15 KG. GARANTIA DE 3 

MESES. 

UN 22 

23 

ARQUIVO, MATERIAL DE CONFECCAO ACO, 4 GAVETAS PARA PASTA 

SUSPENSA, DESLIZAMENTO DA GAVETA TRILHO TELESCOPICO. 

CAPACIDADE DE 25 KG POR GAVETA. COR CINZA. GARANTIA DE 12 

MESES. 

UN 33 

24 

ASPIRADOR SECREÇÕES, PORTÁTIL, ELÉTRICO, CERCA DE 1300 

ML, 1/4 HP, FRASCO EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 60 HZ, 

VAZAO 19L/MIN, VACUOMETRO 550MMHG, 110/220V. ACOMPANHA: 1 

UNIDADE DE ASPIRAÇÃO, 1 TUBO DE SUCÇÃO, 1 RECIPIENTE. 1 

TAMPA DE RECIPIENTE, 1 CONJUNTO COM 3 FILTROS DE AR, 1 

EXTENSÃO, 1 MANUAL.. GARANTIA DE 1 ANO. 

UN 10 

25 

AUTOCLAVE 21 L - COM CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE 

FABRICAÇÃO REGISTRADO NA ANVISA. CAMARAS DE 

ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOX. TEMPERATURA E PRESSÃO 

EXIBIDOS POR LEDS. SISTEMAS DE SEGURANÇA, PARA PREVENIR 

FALHAS DE FUNCIONAMENTO. POSSUI 3 BANDEJAS. POSSUI 

DESAERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO AUTOMÁTICA. BIVOLT 

110V/220V. REGISTRO NA ANVISA. MANUAL E GARANTIA MÍNIMA DE 2 

ANOS. 

UN 14 

26 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 42 LITROS: AUTOCLAVE 

HORIZONTAL DE MESA/BANCADA, COM CAPACIDADE DE 42 LITROS, 

CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER REALIZADO 

ATRAVÉS DE MICROCONTROLADOR, SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 

120 A 134 C. CICLO: ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 

MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. 

SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE 

BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA 

SOLENÓIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO DIAGRAMA. VÁLVULA DE 

SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA:DEVE SER EM 

LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA 

REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR 

QUE ALÉM DE OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE 

CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. O ADICIONAMENTO DA 

ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER 

UN 12 



 

 
 

AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. 

BANDEJA: CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE 

PERFURADA PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. 

TAMPA/PORTA:EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA DE 

03 TRÊS ANOS, COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE 

SILICONE RESISTENTES A ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE 

FECHAMENTO DA PORTA: DISPOSITIVO QUE IMPEÇA O 

FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE 

SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE 

COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR 

SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE 

BAQUELITE ISOLAMENTO AO CALOR. RESISTÊNCIA: DEVE SER 

NÍQUEL-CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL. 

GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, 

COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA , 

EXTERNA E INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA PARA 

VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, 

MANMETRO, DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA 

ELETRNICO DE SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE 

CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 3C A TEMPERATURA 

PROGRAMADA. SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: 

DEVE POSSUIR VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, 

TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS 

RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE ÁGUA. 

CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A 

NORMA NR 13. DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS:44X56X78CM. 

DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60 CM. QUANTIDADE MÍNIMA 

DE BANDEJAS:02.POTÊNCIAS MÍNIMAS 2400W. VOLTAGEM: 110/220 

V. 

27 

AUTOCLAVE VERTICAL - SEM PEDAL, CAPACIDADE PARA 50 LITROS, 

CAMERA SIMPLES, FECHAMENTO DE TAMPA EM ACO INOX 

INOXIDAVEL AISI 304 E TAMPA EM BRONZE FUNDIDO - GABINETE EM 

CHAPA DE ACO 1020 TRATADA QUIMICAMENTE - FECHAMENTO 

MEDIANTE MANIPULADORES ISOLADOS CONTRA CALOR E E 

GUARNICAO DE SILICONE. PROMOVIDA DE MANOMETRO COM 

ESCALA DE PRESSAO DE 0 A 3 KGF/CM2 E CORRESPONDENCIA EM 

GRAUS DE 100 A 143?C. ACOMPANHA CESTO PERFURADO DE ACO 

INOX. PAINEL COM 3 CHAVES SELETORA DE TEMPERATURA C/ 3 

POSICOES MINIMO, MEDIO E MAXIMO. LAMPADA PILOTO PARA 

INDICAR APARELHO LIGADO E INSTRUCOES DE USO. 

TEMPERATURA DE OPERACAO 127?C. TEMPERATURA MAXIMA 

143?C - PRESSAO MAXIMA DE TRABALHO 1,5KGF/CM2. - PRESSAO 

DE OPERACAO 1,5 KGF/CM2. VALVULA DE ALIVIO DE PRESSAO 

REGULADA PARA ATUAR COM PRESSAO IGUAL OU SUPERIOR A 

MPTA. CAPACIDADE APROXIMADA 50L. TENSAO 127/220V POTENCIA 

3000 WATTS. DIM. INT. DIAM. 35 X ALT. 50 CM. DIM. EXT LARG. 68X 

COMP. 64 A ALT. 140 CM. GARANTIA DE NO MÍNIMO UM ANO. 

UN 2 



 

 
 

28 

AVENTAL DE CHUMBO ODONTOLÓGICO PLUMBÍFERO PARA 

PROTEÇÃO DO PACIENTE NA RADIOGRAFIA PERIAPICAL FABRICADO 

EM BORRACHA PLUMBÍFERA 0,25 MM, FLEXÍVEL COM PROTEÇÃO NA 

REGIÃO DA TIREÓIDE E ACABAMENTO EM NYLON LAVÁVEL COM 

FECHAMENTO EM VELCRO. DIMENSÕES: 76 X 60 CM.REGISTRO NA 

ANVISA. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 16 

29 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO: CAPACIDADE: 200 KG, 

DIVISÕES DE 100 G, RÉGUA ANTROPOMÉTRICA ATÉ 2,00 M EM 

ALUMÍNIO ANODIZADO, COM DIVISÃO DE 0,5 CM, DISPLAY LED 

PLATAFORMA 390 X 340 MM, ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO 

CARBONO, PROTEÇÃO DA CÉLULA DE CARGA CONTRA IMPACTOS 

LATERAIS, FONTE EXTERNA 90 A 240 VAC COM CHAVEAMENTO 

AUTOMÁTICO, FUNÇÃO TARA ATÉ CAPACIDADE MÁXIMA, 

HOMOLOGADAS PELO INMETRO E AFERIDAS PELO IPEM. GARANTIA 

DE 1 ANO. 

UN 47 

30 

BALANÇA DE BIOIMPEDANCIA ATE 150KG. BALANÇA DIGITAL 

BIOIMPEDANCIA. BALANÇA DE CONTROLE CORPORAL CORPO 

INTEIRO. PERMITE A MEDIÇÃO MAIS PRECISA E COMPLETA 

UTILIZANDO A IMPEDANCIA BIOELÉTRICA ATRAVÉS DAS MÃOS E 

PÉS, EM VEZ DE SOMENTE PÉS. MEDIÇÃO TETRAPOLAR. COM 7 

PARAMETROS CORPORAIS: PESO CORPORAL, IDADE CORPORAL, 

ÍNDICE DE MASSA CORPORAL IMC, PORCENTAGEM DE GORDURA 

CORPORAL, NÍVEL DE GORDURA VISCERAL, MÚSCULO 

ESQUELÉTICO,METABOLISMO BASAL E IDADE CORPORAL 

GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 20 

31 

BALANÇA DIGITAL INFANTIL, ESTRUTURA INTERNA EM AÇO 

CARBONO CAPACIDADE MÁXIMA 15 KG, DIVISÕES DE 5G, PÉS 

REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA, CONCHA ANATOMICA EM 

POLIPROPILENO COM MEDIDA 540 X 300 MM INJETADA EM 

MATERIAL ANTI-GERMES, CHAVE SELETORA DE TENSÃO DE 110/ 220 

V, DISPLAY LED COM 6 DÍGITOS, FUNÇÃO TARA ATÉ CAPACIDADE 

MÁXIMA DA BALANÇA, OPCIONAL: SAÍDA DE DADOS RS 232 PARA 

PC. HOMOLOGADA PELO INMETRO E AFERIDA E AFERIDA PELO 

IPEM, MÍNIMO DE 01 ANO DE GARANTIA. 

UN 35 

32 

BALANÇA PLATAFORMA PORTÁTIL EM AÇO COM ALÇA PARA 

TRANSPORTE. CAPACIDADE DE PESAGEM DE NO MÍNIMO 200 KG. 

MODELO COM SELO DO INMETRO E IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE. 

UN 116 

33 

BANCO TARTARUGA MÓVEL PARA TREINO DE MARCHA. BANCO 

PARA SER USADO EM REABILITAÇÃO JUNTO A CRIANÇAS. MATERIAL 

: ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CABORNO, ASSENTO EM MADEIRA 

MDF ACABAMENTO DO ESTOFADO EM COURO SINTETICO, CORES 

VARIADAS. DIMENSÕES: 40X30X40 CM. COM RODINHAS. PESO 

SUPORTADO 120 KG . GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS. 

UN 8 

34 

BANQUETA GIRATORIA MOCHO SEM ENCOSTO PARA MESA 

GINECOLOGICA. BANQUETA GIRATORIA COM 5 RODÍZIOS, ALTURA 

REGULAVEL DE 51 A 61CM. ASSENTO ESPUMA DE PU COURO 

UN 23 



 

 
 

COURVIN DENSIDADE D55.GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES.  

35 

BEBEDOURO DE COLUNA PARA GALAO 20 LITROS. BEBEDOURO 

ELETRICO, COM 2 DUAS TORNEIRAS SENDO UMA PARA AGUA 

GELADA E OUTRA PARA AGUA NATURAL, RESERVATORIO DE AGUA 

EM ACO INOX. VOLTAGEM 110 V. CLASSE A DE EFICIENCIA 

ENERGETICA. RESERVATÓRIO DE AGUA GELADA 1,8 LITROS. 

GARANTIA DE 12 MESES 

UN 10 

36 

BEBEDOURO INDUSTRIAL, COLUNA, 50 LITROS. CABINE EM CHAPA 

DE INOX, DUAS TORNEIRAS CROMADAS DE PRESSAO. SERPENTINA 

EM AÇO INOX INTERNA. RESERVATORIO DE ACO INOX. VOLTAGEM 

110V. CERTIFICADO INMETRO. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 17 

37 

BICICLETA VERTICAL ERGOMÉTRICA - ESTRUTURA EM AÇO, 

PLÁSTICO ABS E PP, DISPLAY LCD, MÓDULO MULTIFUNCIONAL: 

VELOCIDADE, TEMPO, DISTÂNCIA, CALORIAS, PULSO E DISTÂNCIA 

TOTAL,  SISTEMA DE TRANSMISSÃO: CORREIA, SISTEMA DE 

RESISTÊNCIA: MAGNÉTICO COM 8 NÍVEIS, DIMENSÕES: 4X48X127,5 

CM CXLXA, ÁREA OCUPADA: 0,48 M, PESO MÁXIMO SUPORTADO: 120 

KG,  PESO DISCO DE INÉRCIA: 3 KG, PEDAIS COM CINTA DE 

FIXAÇÃO AJUSTÁVEL, PORTA GARRAFA/OBJETOS: COLUNA 

PRINCIPAL, SUPORTE PARA CELULAR, REGULAGEM DE ALTURA DO 

BANCO E GUIDÃO. 

UN 7 

38 

BIOMBO TRIPLO - CONSTRUÍDO EM TUBOS, 2 PÉS COM PONTEIRAS 

E 1 PÉ COM RODÍZIOS NA EXTREMIDADE DA DIVISÓRIA , 

TOTALMENTE PINTADO NA COR BRANCA.  REVESTIDO EM TECIDO 

AMERICANO CRU. TAMANHO APROXIMADO ABERTO 1.80 M, 

LARGURA FECHADO APROXIMADA DE 66 CM. GARANTIA DE MÍNIMA 

DE 12 MESES. 

UN 86 

39 

BISTURI ELETRONICO - COMPLETAMENTE MICROPROCESSADO. 6 

DESEMPENHOS: CORTE PURO, BLEND 1, BLEND 2, BLEND 3, 

COAGULAÇÃO E BIPOLAR. HIGH CUT INCORPORADO PARA CORTE 

DE TECIDO ADIPOSO. COAGULAÇÃO SPRAY PARA GRANDES ÁREAS 

COM MÍNIMOS DANOS AOS TECIDOS, AJUSTE DE POTÊNCIA POR 

TECLAS PROTEGIDAS À PROVA DE LÍQUIDOS NO PAINEL FRONTAL, 

EM MODO RÁPIDO E PRECISO. DISPLAY DIGITAL QUE DEMONSTRA 

AS POTÊNCIAS. AJUSTE DE VOLUME NO PAINEL FRONTAL. 

MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL DOS NÍVEIS DE POTÊNCIA EM TODOS OS 

MODOS DE UTILIZAÇÃO. VENTILAÇÃO NATURAL POR CONVECÇÃO. 

COMANDO POR CANETA MANUAL OU POR PEDAL. PERMITE 

ACIONAMENTO POR PEDAL SIMPLES OU POR PEDAL DE DUPLO 

COMANDO OPCIONAL. SISTEMA DE PROTEÇÃO QUE BLOQUEIA O 

AUMENTO DE POTÊNCIA NA POSSIBILIDADE DE FALHA NA CPU. 

SAÍDA BIPOLAR ISOLADA. SAÍDAS DE POTÊNCIA ISOLADAS QUE 

DIMINUEM O RISCO DE QUEIMADURA. SISTEMA DE 

MONITORAMENTO DE CIRCUITO COM ALARME E RECONHECIMENTO 

AUTOMÁTICO DE PLACA-PACIENTE COMUM OU BIPARTIDA. 

PRODUTO CERTIFICADO DE ACORDO COM A NORMA NBRIEC 60601-

2-2, INCLUINDO TESTE DE INTERFERÊNCIA ELETROMAGNÉTICA 

UN 9 



 

 
 

EMC CLASSE CF. ACOMPANHA: 01 PEDAL SIMPLES, 01 CANETA COM 

COMANDO POR PEDAL, COM CABO FIXO, 01 JOGO DE ELETRODOS 

COM 05 UNIDADES, 01 PLACA-PACIENTE EM AÇO INOX 180 X 300 MM 

E 01 CABO PARA PLACA INOX. GARANTIA DE 12 MESES. 

40 

BOMBA ASPIRADORA CIRÚRGICA. DEVE POSSUIR UM MOTOR 

MONOFÁSICO COM CAPACITOR DE NO MÍNIMO 1/5HP, CONTENSÃO 

DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICA 127/220V, AMPERAGEM: 2.4A 

EM 127V E 125A EM 220V, COM COMPRESSOR A PISTÃO OSCILANTE, 

ISENTO DE LUBRIFICAÇÃO, FLUXO: 60 LITROS DE AR POR 

MINUTOLIVRE, VÁCUO MÁXIMO: 25 POLEGADAS DE MERCÚRIOHG, 

VACUMETRO: PARA INDICAÇÃO DO VÁCUO GERADO, FRASCO 

COLETOR COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 3 LITROS SENDO DE 

PLÁSTICO, MANGUEIRA DE SILICONE CONEXÃO ENTRE APARELHO 

E FRASCO, MANGUEIRA DE SILICONE DE 1,6M, CONEXÃO ENTRE 

FRASCO E PACIENTE, CÂNULAS, TODOS LAVÁVEIS E 

ESTERILIZÁVEIS, COM A TAMPA DO FRASCO EM BORRACHA COM O 

ACOPLAMENTO DA VÁLVULA DE SEGURANÇA INCORPORADA E 

VÁLVULA DE SEGURANÇA CONTRA TRANSBORDAMENTO DO 

FRASCO. ACOMPANHA A BOMBA:01 TAMPA DE BORRACHA C/ 

VÁLVULA DE SEGURANÇA ACOPLADA, 01 FRASCO COLETOR COM 

CAPACIDADE DE 3,25 LITROS, MANGUEIRAS DE SILICONE COM 1,6 

METROS DE COMPRIMENTO, 01 FILTRO BACTERICIDA, 01  

VACUOMETRO, 01  FOLHETO COM MANUAL DE INSTRUÇÕES. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN 6 

41 

BOMBA DE INFUSÃO PARA SORO COM CONECTOR DE EQUIPO 

UNIVERSAL PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: DISPLAY: TELA DE LCD 

PARA AJUSTES E CONFIGURAÇÕES, COMPATÍVEL COM EQUIPOS 

PADRÃO DE QUALQUER MARCA, POSSUI ALARMES 

AUDIOVISUAIS,SENSOR DE GOTAS.TAXA DE FLUXO MÁXIMA: 2200 

ML/H.BOTÃO DE MODO NOTURNO PARA O PACIENTE SE SENTIR 

MAIS CONFORTÁVEL A NOITE,PÉS ANTIDERRAPANTES,DIFERENTES 

MODOS DE INFUSÃO PARA SATISFAZER DIFERENTES ESCOLHAS 

MÉDICAS.CARACTERÍSTICAS: FAIXA DE AJUSTE DA TAXA DE FLUXO 

DE 0,1 A 1800 ML/H, COM RESOLUÇÃO DE 1 ML/H, PERMITINDO UMA 

ADMINISTRAÇÃO PRECISA.DEFINE A TAXA DE FLUXO DE INFUSÃO, 

DEFINE VTBI E EXIBA DADOS EM TEMPO REAL,EXIBA O VOLUME JÁ 

INFUNDIDO,PURGAR/BOLUS,PARENTERAL,ALARME,ALTERE 

AUTOMATICAMENTE A TAXA DE FLUXO PARA KVO APÓS O ALARME 

DE INFUSÃO CONCLUÍDA,SILENCIAR TEMPORARIAMENTE O SOM 

DO ALARME E TEMPORIZADOR PARA RECUPERAR O SOM DO 

ALARME,EXIBA O VOLUME A SER ADMINISTRADO VTBI,LIMPE OS 

DADOS DE VTBI,,BATERIA INTERNA,ADAPTADOR DC 

EXTERNO,CONECTIVIDADE SEM FIO WIFI.REGISTRO NA 

ANVISA/INMETRO. 

UN 19 

42 

BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV: FILTRO COLETOR DE DETRITOS - 

PRÁTICO, EFICIENTE E DE FÁCIL LIMPEZA, COM ABERTURA 

SUPERIOR EVITANDO O CONTATO COM OS RESÍDUOS, PRÉ-

UN 6 



 

 
 

LAVAGEM AUTOMÁTICA NO FILTRO COLETOR, FILTRO DE ENTRADA 

DE ÁGUA, PROTETOR TÉRMICO INTERMITENTE (PROTEGE O 

MOTOR E CIRCUITO ELETRÔNICO DE QUEDAS DE TENSÃO NA REDE 

EXTERNA), MOTOR COM EIXO CENTRAL E MAÇO INOX, TURBINA 

COMPLETA EM LIGA DE BRONZE, GABINETE (OPC) EM AÇO E 

PINTURA POLIURETANO, COMANDO DE ACIONAMENTO RELÉ 

CANTATORA, VÁCUO / POTÊNCIA SUCÇÃO 720 MMHG/28,19 INHG, 

POTÊNCIA DO MOTOR 1.5 CV, VOLTAGEM (VAC) 127 OU 220V, 

FREQUÊNCIA 220V (50 OU 60 HZ) OU 127V (60HZ), CONSUMO DE 

ÁGUA 0,40 LITROS/MIN, LARGURA / ALTURA / COMPRIMENTO (CM) – 

(S / 23,0 /37,0 / 47,0 GAB.), LARGURA / ALTURA / COMPRIMENTO (CM) 

(C/ 23,0 / 45,0 / 47,0 GAB.), PESO (KG) (S / GAB) /PESO (KG) C/ GAB.) 

22,0 / 28,0, VAZÃO DE AR 300 LITROS /MIN. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES 

43 

BRACADEIRA DE INJECAO - BRAÇADEIRA PARA INJECAO 

ENDOVENOSA ESTOFADA, COLUNA INFERIOR EM TUBO REDONDO 

PINTADO NA COR BRANCA, HASTE SUPERIOR EM TUBO CROMADO, 

CONCHA EM ACO INOXIDAVEL COM ACABAMENTO BOLEADO ANTI-

CORTANTE, MOVIMENTO REGULAVEL, BASE EM FERRO FUNDIDO, 

ALTURA REGULAVEL MíNIMA DE 0,85 E MAXIMA DE 1,25M. 

UN 56 

44 

CADEIRA - LONGARINA DE ACO INOX - 03 LUGARES - TIPO 

AEROPORTO - ESTRUTURA CONSTRUIDA EM ACO INOX, BASE FIXA 

EM FORMATO DE Y, ENCOSTO E ASSENTO INTEIRICOS E 

CONSTRUIDO EM CHAPA DE ACO PINTADO EM EPOXI NA COR PRATA 

- CAPACIDADE DE, NO MINIMO, 500KG, PES REGULAVEIS, FORMATO 

ANATOMICO - LARGURA: ENTRE 1720 E 1800MM - ALTURA DO 

ENCOSTO: ENTRE 700 E 800MM - ALTURA DO ASSENTO ATE O CHAO: 

ENTRE 440 E 450MM. GARANTIA MÍNIMA DE  90 DIAS. 

UN 226 

45 

CADEIRA CAIXA ALTA GIRATÓRIA PLÁSTICA SEM BRAÇOS. 

ESTRUTURA DE AÇO CARBONADO, ESTRELA INJETADA COM 

SAPATA, ASSENTO DE POLIPROPILENO, PISTÃO Á GÁS QUE 

PROPORCIONA A REGULAGEM DE ALTURA. PESO REAL SUPORTADO 

KG: 110KG. ALTURA TOTAL MÁXIMA 115 CM. ALTURA DO ASSENTO 

MAXIMA 71 CM. GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS. 

UN 67 

46 

CADEIRA DE BANHO ADULTO HIGIENICA, DOBRÁVEL EM SISTEMA 

SANFONA .CADEIRA EM AÇO CARBONO, PINTURA EPOXI DE ALTA 

RESISTÊNCIA À UMIDADE, ASSENTO EM PLÁSTICO PADRÃO COR 

BRANCO, ESTOFAMENTO ENCOSTO COR PRETO. SUPORTE PARA 

COMADRE E SOBRE VASO SANITÁRIO. RODIZIO GIRO DE 360 

GRAUS. APOIO PARA OS BRAÇOS FIXO EM PLÁSTICO. APOIO PARA 

OS PÉS REMOVÍVEL COM SISTEMA ENGATE RÁPIDO PINO CLICK. 

ASSENTO SANITARIO JÁ INCLUSO. SUPORTA PESO DE ATÉ 120 KG.  

UN 36 

47 

CADEIRA DE BANHO OBESO 130KG FABRICADA COM TUBOS DE AÇO 

CARBONO REFORÇADO,ENCOSTO DE COURVIN, APOIO DE BRAÇO 

FIXO, FREIOS BILATERAIS DIANTEIROS, ASSENTO SANITÁRIO 

FIXADO SOBRE A ESTRUTURA, REMOVÍVEL POR PARAFUSOS, 

APOIO DE PÉ FIXO OU ESCAMOTEÁVEL, RODAS DIANTEIRAS 6 

UN 24 



 

 
 

FIXAS POR PARLOCK, RODAS TRASEIRAS 6 GIRATÓRIAS FIXAS POR 

PARLOCK, GARFO DE AÇO CARBONO ACHATADO E MACIÇO COM 

EIXO VERTICAL, ENCOSTO COM PUNHO TIPO BENGALA COM 

MANOPLA, REVESTIMENTO EM CAPA IMPERMEÁVEL, ACABAMENTO 

EM PINTURA ELETROSTÁTICA EPOXI TEXTURIZADA. 

48 

CADEIRA DE ESCRITORIO / SECRETARIA GIRATORIA ESTOFADA  EM   

COURVIM, COM  RODAS. REGULAGEM DE ALTURA A GAS. 

ACABAMENTO DO PE EM POLIPROPILENO, ASSENTO COM 4 CM DE 

ESPESSURA. CADEIRA SEM BRAÇOS. CAPACIDADE PARA 100 KG. 

GARANTIA 3 MESES. 

UN 83 

49 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO PRESIDENTE COURO GIRATÓRIA. 

ASSENTO E ENCOSTO MODELO PRESIDENTE. REVESTIMENTO DO 

ASSENTO E ENCOSTO EM COURO PRETO ESPUMA INJETADA COM 

DENSIDADE MÉDIA DE 55 KG/M3. BRAÇOS FIXOS EM 

POLIPROPILENO COR PRETA, BASE DE AÇO GIRATÓRIA. MEDIDAS 

DO ASSENTO: 49 CM DE LARGURA, ALTURA DO CHÃO MÍNIMA DE 42 

CM, PROFUNDIDADE 48 CM. ALTURA TOTAL MÍNIMA DE 105CM E 

MÁXIMA DE 117CM.ALTURA AJUSTÁVEL. PESO MÍNIMO SUPORTADO 

120KG. GARANTIA MÍNIMA 90 DIAS.  

UN 59 

50 

CADEIRA DE PLASTICO SEM BRAÇO NA COR PRETO, PRODUTO 

MONOBLOCO, RESISTENTE E EMPILHAVEL COM 

APROXIMADAMENTE 51 CM DE COMPRIMENTO, 43 CM DE LARGURA 

E 90 CM DE ALTURA, COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR NO 

MINIMO 120 KG. GARANTIA  

UN 16 

51 

CADEIRA DE RODAS ADULTO COM SUPORTE DE SORO E OXIGÊNIO: 

QUADRO EM ALUMÍNIO AERONÂUTICO APOIO PARA BRAÇOS 

ESCAMOTEÁVEIS, APOIO PARA PES E PERNAS ARTICULÁVEIS, 

ELEVÁVEIS. ESTRUTURA DOBRÁVEL EM DUPLO X. SUPORTE PARA 

SORO REGULÁVEL EM ALTURA, SUPORTE PARA OXIGÊNIO. 

CAPACIDADE 120 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 29 

52 

CADEIRA DE RODAS OBESO 130KG, APOIO PARA OS BRAÇOS EM 

POLIURETANO, APOIO PARA OS PÉS REBATÍVEIS LATERALMENTE 

COM REGULAGEM DE ALTURA. PNEUS MACICO, FABRICADA EM 

TUBOS DE ACO CARBONO COM ASSENTO E ENCOSTO DUPLO EM 

NYLON, LARGURA DO ASSENTO: 52CM, PROFUNDIDADE DO 

ASSENTO: 41CM, LARGURA TOTAL ABERTA: 74CM, PESO DA 

CADEIRA: 22KG, CAPACIDADE DE PESO: 130KG. GARANTIA MÍNIMA 

DE 6 MESES. 

UN 28 

53 

CADEIRA DE RODAS SEMI OBESO 100KG COR PRETA. CADEIRA 

DOBRÁVEL EM X. APOIO PARA OS BRAÇOS EM POLIURETANO, 

APOIO PARA OS PÉS REBATÍVEIS LATERALMENTE COM 

REGULAGEM DE ALTURA. PNEUS MACICO, FABRICADA EM TUBOS 

DE ACO CARBONO COM ASSENTO E ENCOSTO DUPLO EM NYLON, 

LARGURA DO ASSENTO: 46CM,ALTURA DO ASSENTO NO CHAO: 

45CM, LARGURA TOTAL ABERTA: 65CM, PESO DA CADEIRA: 14KG, 

CAPACIDADE DE PESO: 100KG. GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES. 

UN 35 

54 CADEIRA ESTRUTURA FIXA PARA OBESO. ESTRUTURA DE AÇO, UN 23 



 

 
 

BRAÇOS FIXOS. REVESTIMENTO EM CORVIN/ VINIL COR PRETA. 

PESO SUPORTADO MÍNIMO DE 200 KG. LARGURA DE BRAÇO A 

BRAÇO NO MÍNIMO 70 CM. ESPUMA DO ASSENTO D33. ENCOSTO 

D33. PRODUTO ENTREGUE MONTADO. 

55 

CADEIRA ESTRUTURA FIXA, QUATRO PÉS EM TUBO DE AÇO, COM 

SAPATAS. CADEIRA AUDITÓRIO. REVESTIMENTO DO ASSENTO E 

ENCOSTO EM COURO. PESO SUPORTADO 120 KG. GARANTIA DE 12 

MESES. 

UN 15 

56 

CADEIRA FIXA ERGONÔMICA COM ENCOSTO ANATÔMICO, SENDO 

ESTRUTURA GIRATÓRIA EM AÇO, COM ESTRELA E 5 RODÍZIOS, COM 

BRAÇOS COM REGULAGEM DE ALTURA E ESPUMA ANATÔMICA 

INJETADA.POLTRONA GIRATÓRIA. CADEIRA PARA ESCRITÓRIO PESO 

SUPORTADO MÍNIMO DE 150KG. REVESTIMENTOS DO ASSENTO E 

ENCOSTO EM CORVIN/VINIL COR PRETO. POLTRONA TIPO DIRETOR, 

DIRECIONADA PARA ESCRITÓRIOS, BRAÇO COM REGULAGEM DE 

ALTURA PRESO NO ASSENTO E ENCOSTO, PARTES METÁLICAS EM 

PINTURA EPÓXI PÓ, BASE REFORÇADA. O PRODUTO É ENTREGUE 

MONTADO. 

UN 48 

57 

CADEIRA FIXA, EMPILHÁVEL, SEM BRAÇO, ASSENTO/ENCOSTO EM 

POLIPROPILENO. COR PRETO, CINZA MEDIO OU AZUL. COR A SER 

ESCOLHIDA NO MOMENTO DO PEDIDO PELO MUNICÍPIO. 

CAPACIDADE 120 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 118 

58 

CADEIRA GIRATORIA - CADEIRA DE ESCRITORIO DIRETOR EM TELA 

MESH , ASSENTO COM ESPUMA, ENCOSTO RECLINAVEL COM 

ESTRUTURA EM ACO REVESTIDO EM TELA MESH, BASE EM ACO 

CROMADA, REGULACAO DE ALTURA DO ASSENTO COM PISTAO A 

GAS, APOIO DOS BRACOS EM ACO CROMADO E POLIPROPILENO, 

RODINHAS NOS 5 PES PARA MOVIMENTACAO, SUPORTA ATE150KG, 

DIMENSOES APROXIMADAS 104 CM DE ALTURA E PROFUNDIDADE 

DO ASSENTO 54 CM. GARANTIA 12 MESES. 

UN 54 

59 

CADEIRA GIRATÓRIA, COM ESPALDAR BAIXO, COM BRAÇOS 

REGULÁVEIS, REVESTIMENTO EM TECIDO NA COR PRETA. 

SUPORTE DE APOIO BRAÇO REGULÁVEL. ACABAMENTO EM 

PINTURA ELETROSTÁTICA TOTALMENTE EM EPÓXI PÓ COM PRÉ-

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO FOSFATIZADO. BASE ESTRELA DE 

METAL COM RODIZIOS. PESO SUPORTADO MÍNIMO 110 KG. 

GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 17 

60 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA COM 3 TERMINAIS 

EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR: CABECEIRA ARTICULADA, UNIDADE 

AUXILIAR 1 PONTA, EQUIPO ACOPLADO PNEUMÁTICO, CUBA 

PORCELANA/CERÂMICA, TERMINAIS MÍNIMOS DE 2, SERINGA 

TRÍPLICE, COMANDO BASE. CADEIRA ODONTOLÓGICO COMPLETA, 

ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM AÇO MACIÇO, COM TRATAMENTO 

ANTICORROSIVO E REVESTIDA EM POLIESTIRENO DE ALTO 

IMPACTO, COM PEDAL DE COMANDO MULTIFUNCIONAL E 

REVERSÍVEL FIXO NA BASE OU MÓVEL, ACIONAMENTOS PELO 

PEDAL COM DUAS PROGRAMAÇÕES DE TRABALHO, MEMORIZAÇÃO 

UN 6 



 

 
 

DO STATUS DO REFLETOR, POSIÇÃO DE CUSPIR E RETORNO À 

ÚLTIMA POSIÇÃO, ACIONAMENTO E AJUSTE DA INTENSIDADE DO 

REFLETOR, VOLTA AUTOMÁTICA À POSIÇÃO ZERO, SUBIDA E 

DESCIDA DO ASSENTO E DO ENCOSTO, BLOQUEIO DOS 

MOVIMENTOS DA CADEIRA COM INDICAÇÃO LUMINOSA DE 

EMERGÊNCIA, OS COMANDOS DO PEDAL FACILMENTE INVERTIDOS, 

PEDAL ACOPLADO COM 11 FUNÇÕES 2 POSIÇÕES DE TRABALHO, 

VOLTA A ZERO E POSIÇÃO DE CUSPIR. ARTICULAÇÃO CENTRAL EM 

AÇO MACIÇO. BASE COM DESENHO ERGONOMICO, CONSTRUÍDA 

EM AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO, TOTALMENTE 

PROTEGIDA POR DEBRUM ANTIDERRAPANTE. ALTURA DO ASSENTO 

EM RELAÇÃO AO SOLO MÍNIMA DE 450 MM E MÁXIMA DE 900 MM. 

ESTOFAMENTO AMPLO COM APOIO LOMBAR RESSALTADO, 

MONTADO SOBRE ESTRUTURA RÍGIDA RECOBERTA COM 

POLIURETANO INJETADO DE ALTA RESISTÊNCIA, REVESTIDO COM 

MATERIAL LAMINADO, SEM COSTURA. SISTEMA EASY-FIX, QUE 

PERMITE A REMOÇÃO RÁPIDA DO ESTOFAMENTO. 

ELETROMECÂNICO ACIONADO POR MOTO REDUTOR BOSCH DE 

BAIXA TENSÃO COM 24 VOLTS. SERINGA TRÍPLICE COM BICO 

GIRATÓRIO, REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL. MANGUEIRAS LISAS, 

ARREDONDADAS, LEVES E FLEXÍVEIS, SEM RANHURAS OU 

ESTRIAS. SUPORTE DAS PONTAS COM ACIONAMENTO PNEUMÁTICO 

INDIVIDUAL. TAMPO DE INOX. VÁLVULAS COM FILTRO DE ÁGUA 

INCORPORADO. CONDUTOR EM AÇO INOX, REMOVÍVEL 

AUTOCLAVÁVEL. SISTEMA DE REGULAGEM DA VAZÃO DE ÁGUA 

PARA BACIA, CUBA REMOVÍVEL E COM RALO PARA RETENÇÃO DE 

SÓLIDOS E COBERTURA, CORPO COM MOVIMENTAÇÃO DE 90º. 

REFLETOR PERSUS L, COM ESPELHO MULTIFACETADO COM 

TRATAMENTO MULTICOATING, DUPLA PROTEÇÃO DO ESPELHO, EM 

MATERIAL RESISTENTE, TRANSPARENTE, PUXADORES BILATERAIS 

EM FORMA DE ALÇA, E CABEÇOTE PRODUZIDO EM MATERIAL 

RESISTENTE, COM GIRO DE 620º.BRAÇO CONSTRUÍDO EM AÇO, 

COM MOVIMENTAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL CANTOS 

ARREDONDADOS, COLUNA COM DIÂMETRO DE 51,0 MM, 

INTENSIDADE: 8.000 A 25.000 LUX TOLERÂNCIA /- 20, AMBIDESTRO. 

UNIDADE DE ÁGUA COMPOSTO POR 1 SUCTOR DE SALIVA A AR 

SISTEMA VENTURI. COM MESA AUXILIAR EM CART. GARANTIA DE 12 

MESES. 

61 

CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE, ESTRUTURA TUBULAR EM 

AÇO, COM APOIO DE BRAÇO FRONTAL ESTOFADO, COM ALTURA 

REGULÁVEL. ASSENTO E ENCOSTO EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO. 

PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA. DENSIDADE D28. 

CAPACIDADE 150 KG 

UN 22 

62 

CADEIRA SECRETÁRIA/ESCRITÓRIO FIXA PÉ PALITO ESPUMA 

INJETADA CORINO PRETA. ASSENTO EM MADEIRA COM ESPUMA 

INJETADA D45. PESO SUPORTADO 110 KG. BASE FIXA 4 PÉS EM AÇO 

TUBULAR COM PINTURA TEXTURIZADA PRETA. 

UN 4 



 

 
 

63 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA PORTÁTIL, COM ALÇA E RODINHA PARA 

TRANSPORTE, REDUZ ARQUIVO MP3 EM DISPOSITIVO USB E 

CARTÃO SD, ENTRADA AUXILIAR PARA ÁUDIO PLUG RCA, ENTRADA 

USB, ENTRADA PARA MICROFONE PLUG P10, EQUALIZAÇÃO DE 

ÁUDIO PESSOAL PERSONALIZADO COM LED. FUNCIONAMENTO 

BIVOLT OU BATERIA 12VOLT INCLUSA, SENSIBILIDADE 700MV E 

FAIXA DE FREQUNCIA 62 HZ A 16 KHZ. POTENCIA 120W MICROFONE. 

GARANTIA DE 12 MESES 

UN 9 

64 

CAIXA TÉRMICA 34 LITROS COM TERMOMETRO DIGITAL. MATERIAL 

POLIPROPILENO. CAIXA TÉRMICA IDEAL PARA O TRANSPORTE DE 

MATERIAIS RESFRIADOS COMO VACINAS, MATERIAIS BIOLÓGICOS E 

MEDICAMENTOS. ALÇA PARA TRANSPORTE E TAMPA REMOVÍVEL. 

PESO: 2,5KG. TEMPO DE DEGELO TOTAL DE 12 HORAS. 

TERMOMETRO DE FÁCIL LEITURA E A PROVA DE ÁGUA. MEDE A 

TEMPERATURA ATUAL, MÁXIMA E MÍNIMA, DO CONTEÚDO INTERNO 

DA CAIXA. 

UN 32 

65 

CAIXA TÉRMICA 45 LITROS COM TERMOMETRO DIGITAL. MATERIAL 

POLIPROPILENO. CAIXA TÉRMICA IDEAL PARA O TRANSPORTE DE 

MATERIAIS RESFRIADOS COMO VACINAS, MATERIAIS BIOLÓGICOS E 

MEDICAMENTOS. ALÇA PARA TRANSPORTE E TAMPA 

REMOVÍVEL.TERMOMETRO DE FÁCIL LEITURA E A PROVA DE ÁGUA. 

MEDE A TEMPERATURA ATUAL, MÁXIMA E MÍNIMA, DO CONTEÚDO 

INTERNO DA CAIXA. 

UN 20 

66 

CAIXA TERMICA 66 LITROS EM POLIURETANO COM RODAS E 

TERMOMETRO DIGITAL EXTERNO. A PROVA DE AGUA QUE MEDE A 

TEMPERATURA ATUAL, MINIMA E MAXIMA DO CONTEUDO INTERNO. 

GARANTIA MÍNIMA 90 DIAS. 

UN 14 

67 

CAMA ELÁSTICA, TRAMPOLIM, MINI JUMP PROFISSIONAL, 

UTILIZADO PARA TREINAMENTO AERÓBIO, EQUILÍBRIO E 

FORTALECIMENTO, SISTEMA DE ROSCA PARA MELHOR FIXAÇÃO E 

SEGURANÇA, ALTURA 22CM. PESO MÁXIMO SUPORTADO 190 KG 32 

MOLAS COM ARO DE REFORÇO E 6 PÉS DE APOIO, COMPOSIÇÃO, 

ESTRUTURA EM AÇO CARBONO, MATERIAL DA LONA SANNET 2.000 

FIOS, GARANTIA DE 3 MESES. 

UN 64 

68 

CAMA HOSPITALAR INFANTIL. CABECEIRA E PESEIRA COM TEMA 

INFANTIL, LÚDICO. FABRICADA EM AÇO CARBONO COM LEITO NAS 

DIMENSÕES DE: 1,50 M DE COMPRIMENTO, 65 CM DE LARGURA E 60 

CM DE ALTURA, ESTRUTURA DO LEITO EM TUBO DE 50 X 30 X 1,50 

MM,,MOVIMENTOS ACIONADOS POR DUAS MANIVELAS 

CROMADAS,CABECEIRA E PESEIRA EM POLIURETANO 

INJETADO,GRADES LATERAIS DE ABAIXAR EM EPÓXI, SOB GUIAS 

DESLIZANTES CROMADAS,ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI, EVITA 

A FERRUGEM E CONFERE MAIOR DURABILIDADE À CAMA 

HOSPITALAR. SUPORTE PARA SORO COM ALTURA REGULÁVEL 

EGRADES EM INOX. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 6 

69 
CAMARA DE REVELAÇÃO ODONTOLÓGICA. AMPLO VISOR DE 

ACRÍLICO VERMELHO TRANSLÚCIDO COM PROTEÇÃO 
UN 10 



 

 
 

ULTRAVIOLETA , TAMPA SUPERIOR REMOVÍVEL PARA FÁCIL 

HIGIENIZAÇÃO E REPOSIÇÃO DOS QUÍMICOS,BASE REMOVÍVEL 

FACILITANDO COLETA DE RESÍDUOS, LIMPEZA E 

DESINFECÇÃO,COPOS DE FÁCIL REPOSIÇÃO E QUE PERMITEM 

MAIOR ECONOMIA DE QUÍMICOS,LUVAS CONFORTÁVEIS, 

REMOVÍVEIS E LAVÁVEIS,AROS QUE FACILITAM A RETIRADA DAS 

LUVAS PARA LIMPEZA,DESIGN MODERNO E INOVADOR QUE 

PROPORCIONAM MAIOR ESPAÇO INTERNO E FACILITAM O 

MANUSEIO DAS MÃOS,LEVE, PORTÁTIL, ERGONOMICA E EM 

MATERIAL BICOLOR RESISTENTE DE ALTA DURABILIDADE,PARTES E 

PEÇAS DE FÁCIL REPOSIÇÃO,RECICLÁVEL E ECOLOGICAMENTE 

CORRETA,BATERIA 9V. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:COR: MATERIAL 

BICOLOR BRANCO EXTERNO E PRETO INTERNODIMENSÃO DO 

VISOR: 19,2 X 9,5 CM. MATERIAL: POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO - 

COPOS: 4 COPOS DE 200 ML  FORMATO ECONOMICO.PESO DO 

PRODUTO BRUTO APROXIMADO 1.150 KG. GARANTIA DE 1 ANO. 

70 

CAMARA PARA A CONSERVACAO DE HEMODERIVADOS/ IMUNO/ 

TERMOLABEIS - EQUIPAMENTO VERTICAL PARA A GUARDA 

CIENTIFICA DE VACINAS E ASSEMELHADOS. CAPACIDADE PARA 

ARMAZENAMENTO MINIMO ONDE 420 LITROS. REFRIGERACAO COM 

CIRCULACAO DE AR FORCADO. CAMARA INTERNA EM ACO 

INOXIDAVEL. EQUIPADA COM MATERIAL CRIOGENICO. COM NO 

MINIMO CINCO GAVETAS FABRICADAS EM ACO INOXIDAVEL. 

SISTEMA DE RESFRIARAO LIVRE DE CFC. PORTA DE ACESSO 

VERTICAL. PORTA DE ACESSO VERTICAL. PORTA DE VIDRO 

ANTIEMBACANTE. EQUIPADO COM RODIZIOS COM FREIO. DEGELO 

AUTOMATICO COM EVAPORACAO DE CONDENSADO. PAINEL DE 

COMANDO E CONTROLE EM LCD, FRONTAL SUPERIOR, COM 

COMANDO ELETRONICO DIGITAL MICROPROCESSADO 

PROGRAMAVEL DE 2 GRAUS CELSIUS A 7,5 GRAUS CELSIUS NO 

MINIMO, TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4 

GRAUS CELSIUS. SISTEMAS DE ALARME SONORO DE MAXIMO E 

MINIMA TEMPERATURA. SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME 

SONORO. ALARME SONORO DE FALTA DE ENERGIA. CHAVE GERAL 

DE ENERGIA  LIGA/DELIGA. LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM 

ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA. SISTEMA 

DE EMERGENCIA NA FALTA DE ENERGIA COM AUTONOMIA DE PELO 

MENOS 48 HORAS COM BATERIA RECARREGAVEL ACOPLADO AO 

CORPO DO PRODUTO. TENSAO DE ACORDO A ENTIDADE 

SOLICITANTE. REGISTRO ANVISA E GARANTIA DE 12 MESES NO 

MÍNIMO. 

UN 6 

71 

CAMARA PARA A CONSERVAÇÃO DE HEMODERIVADOS/IMUNO/ 

TERMOLÁBEIS EQUIPAMENTO VERTICAL PARA A GUARDA 

CIENTIFICA DE VACINAS E ASSEMELHADOS. CAPACIDADE PARA 

ARMAZENAMENTO 340 LITROS. TEMPERATURA PRÉ AJUSTADA 

ENTRE 2 GRAUS CELSIUS E 8 GRAUS CELSIUS. PAINEL EXTERNO 

COM DISPLAY LCD ELETRÔNICO LUMINOSO POSSIBILITANDO 

UN 3 



 

 
 

VISUALIZAÇÃO DAS MUDANÇAS DE TEMPERATURA. LUZ INTERNA 

DE LED E SAÍDA USB PARA BAIXA DOS RELATÓRIOS 

CRIPTOGRAFADOS PARA QUE EM CASO DE QUEDA DE ENERGIA 

NÃO HAJA PERDA DE DADOS. GABINETE INTERNO E EXTERNO DE 

AÇO INOXIDÁVEL. PORTA DE VIDRO COM SISTEMA ANTI-

EMBAÇAMENTO. DEGELO AUTOMÁTICO. TENSÃO 110 E 220V 

.REGISTRO ANVISA E GARANTIA DE 12 MESES NO MÍNIMO. 

72 

CAMARA VERTICAL PARA CONSERVACAO DE HEMODERIVADOS/ 

IMUNO/ TERMOLABEIS VACINAS E ASSEMELHADOS. CAPACIDADE 

DE 280 LITROS. REFRIGERACAO COM CIRCULACAO DE AR 

FORCADO. CAMARA INTERNA EM ACO INOXIDAVEL. EQUIPADA COM 

MATERIAL CRIOGENICO. COM NO MINIMO QUATRO GAVETAS 

FABRICADAS EM ACO INOXIDAVEL. SISTEMA DE RESFRIARAO LIVRE 

DE CFC. PORTA DE ACESSO VERTICAL. PORTA DE ACESSO 

VERTICAL. PORTA DE VIDRO ANTIEMBACANTE. EQUIPADO COM 

RODIZIOS COM FREIO. DEGELO AUTOMATICO COM EVAPORACAO 

DE CONDENSADO. PAINEL DE COMANDO E CONTROLE EM LCD, 

FRONTAL SUPERIOR, COM COMANDO ELETRONICO DIGITAL 

MICROPROCESSADO PROGRAMAVEL DE 2 A 8 GRAUS CELSIUS NO 

MINIMO, TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4 

GRAUS CELSIUS. SISTEMAS DE ALARME SONORO DE MAXIMO E 

MINIMA TEMPERATURA. SISTEMA SILENCIADOR DE ALARME 

SONORO. ALARME SONORO DE FALTA DE ENERGIA. CHAVE GERAL 

DE ENERGIA LIGA/DELIGA. LUZ INTERNA TEMPORIZADA COM 

ACIONAMENTO EXTERNO MESMO COM PORTA FECHADA. SISTEMA 

DE EMERGENCIA NA FALTA DE ENERGIA COM AUTONOMIA MINIMA 

DE 48 HORAS COM BATERIA RECARREGAVEL ACOPLADO AO CORPO 

DO PRODUTO. TENSAO DE ACORDO A ENTIDADE SOLICITANTE. 

UN 2 

73 

CANETA DE LASER PARA APARELHO DE LASERTERAPIA 905NM. É 

INDICADA PARA O TRATAMENTO DE LESÕES PROFUNDAS COM ATÉ 

4CM DE PROFUNDIDADE.SEU LASER É DO TIPO PULSADO E 

EMITIDO NOS 905NM DE ONDA, COM POTÊNCIA MÉDIA DE 

50MWATTS.CARACTERÍSTICAS: TERAPIA ENERGIA/NOGIER/LIVRE, 

TEMPO DE DOSIMETRIAS AUTOMÁTICO, TIPO DE LASER: INVISÍVEL 

PULSADO GAAS MOCVD 905NM  CLASSE B, POTÊNCIA DE PICO: 60 

WATTS PICO, POTÊNCIA MÉDIA: 50MW, FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO: 

2000HZ - 10, FREQUÊNCIA DE MODULAÇÃO: 16HZ, 48HZ E NOGIER -

10, DISTÂNCIA DE RISCO OCULAR DRON: 1 METRO, DIVERGÊNCIA 

DO FEIXE: 11º X 25º DIMENSÕES:  22 X 5 X 5CM CXLXA.PESO: 163G. 

COMPATÍVEL COM LASERMED CARCI. 

UN 6 

74 

CANETA DE LASER PARA APARELHO DE LASERTERAPIA LASERMED 

CARCI 4098. É INDICADA PARA O TRATAMENTO DE LESÕES 

PROFUNDAS COM ATÉ 2CM DE PROFUNDIDADE.SEU LASER É DO 

TIPO PULSADO E EMITIDO NOS 830NM DE ONDA, COM POTÊNCIA 

MÉDIA DE 50MWATTS.CARACTERÍSTICAS: TERAPIA 

ENERGIA/NOGIER/LIVRE, TEMPO DE DOSIMETRIAS AUTOMÁTICO, 

TIPO DE LASER: INVISÍVEL PULSADO GAAS MOCVD 905NM CLASSE 

UN 3 



 

 
 

B, POTÊNCIA DE PICO: 60 WATTS PICO, POTÊNCIA MÉDIA: 30MW. 

CANETA LASER COMPATÍVEL COM APARELHO LASERMED CARCI 

4098. 

75 

CARRINHO - PARA TRANSPORTE DE CARGAS EM GERAL. TIPO 

PLATAFORMA DE 1500X800MM, NAO CONTEM BANDEJAS, EM ACO 

CARBONO,CAPACIDADE DE CARGA DE 800 KG. COM SISTEMA 

DIRECIONAL COM O CABO EM T E PNEU/CAMARA DE 350 X 8¨.4 

RODAS MACIÇAS. GARANTIA 12 MESES CONTRA DEFEITO DE 

FABRICAÇÃO. PINTURA EPÓXI. 

UN 10 

76 

CARRINHO AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO. COM 6 

GAVETAS COM CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. 100 MDF. MEDIDA 

LXAXP 50 X 70CM ALTURA TOTAL JÁ COM OS RODIZIOS X 42. 6 

GAVETAS COM PUXADOR DE ALUMÍNIO. CORREDIÇAS 

TELESCÓPICAS QUE PERMITEM A ABERTURA TOTAL DA GAVETA. 

PUXADOR LATERAL COM ACABAMENTO EM ALUMINO. PRODUTO 

ENTREGUE MONTADO. 

UN 18 

77 

CARRINHO DE SUPERMERCADO  - QUANTIDADE 1 CARRINHO DE 

MERCADO CAPACIDADE DE 180 LITROS MEDIDAS: 101 ALTURA X 97 

COMPRIMENTO X 52 LARGURA. CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA: 

150 KG. 

UN 12 

78 

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CILINDRO - CARRO PARA 

TRANSPORTE DE CILINDRO TM-9- TRANSPORTA 1 CILINDRO DE 

OXIGENIO - PESO: 8,6 KG - RODAS MACICAS RM-39 DIMENSOES DO 

CARRO: COMPRIMENTO: 460 MM LARGURA: 411 MM ALTURA: 1334 

MM OUTRAS MEDIDAS: DIMENSOES DA BASE: 255 MM X 305 MM. 

CAPACIDADE 80 KG. 

UN 17 

79 

CARRINHO PARA TRANSPORTE QUANTIDADE 1 CARRINHO PARA 

TRANSPORTE DE CAIXAS COM 02 RODAS DE PNEU E CAMARA DE 

AR 350X4 COM ROLAMENTO DE ROLETE. CAPACIDADE DE CARGA 

230KG. MEDIDAS: 123 CM ALTURA X 42 CM LARGURA X 31CM 

COMPRIMENTO BASE. 

UN 14 

80 

CARRO CURATIVO COM BALDE E BACIA EM INOX, BALDE DE 10 

LITROS EM INOX E BACIA DE 30 CM DE DIAMETRO EM INOX, 

ARMAÇÃO TUBULAR, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA DE AÇO, 

VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE E BACIA PÉS COM RODÍZIOS , 

DIMENSÕES APROXIMADA:  0.75M X 040M LARG. X 080M ALTURA. 

PESO APROXIMADO 12 KILOS. PESO SUPORTADO PRATELEIRA 20 

KG. 

UN 28 

81 

CARRO DE EMERGÊNCIA COMPACTO SEM ACESSÓRIOS 

CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ E COM PARA-CHOQUE DE BORRACHA EM 

TODO O SEU CONTORNO CONTRA IMPACTOS, 04 GAVETAS COM 

GUIAS DESLIZANTES 03 DELAS COM ALTURA DE 13 CM E UM 

GAVETÃO COM ALTURA DE 36 CM, SENDO 02 DELAS COM COLMEIAS 

COM 11 DIVISÓRIAS CADA TOTALIZANDO 22 DIVISÓRIAS, POSSUI 

DISPOSITIVO PARA COLOCAÇÃO DE LACRE ÚNICO, COM 

FECHAMENTO TOTAL DE TODAS AS GAVETAS, TAMPO SUPERIOR EM 

UN 11 



 

 
 

FIBERGLASS COM ALÇA DE TRANSPORTE INTEGRADA DIVIDIDO EM 

DUAS PARTES, SENDO TAMPO PRINCIPAL E BANDEJA AUXILIAR 

PARA MANIPULAÇÃO DE MEDICAMENTOS, POSSUI SUPORTE 

GIRATÓRIO 360º PARA MONITOR REGULÁVEL EM ALTURA MEDINDO 

40 CM X 40 CM E POSSUI EXTENSÃO ELÉTRICA COM PROTETOR E 

CABO DE 03 METROS COM 04 TOMADAS 02P + T  TOMADA PADRÃO 

NACIONAL, MONTADO SOBRE RODÍZIOS DE 4 COM GIRO DE 360º 

COM SISTEMA DE TRAVAS FREIOS, SUPORTE PARA SORO, 

SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO, 2 COLMÉRIAS PARA 

ACONDICIONAR MATERIAIS, SUPORTE PARA 

MONITOR/DESFIBRILADOR, EXTENSÃO ELETRICA COM PROTETOR. 

CERTIFICADO INMETRO. GARANTIA DE 12 MESES. 

82 
CARRO DE MANUTENCAO E LAVAGEM COM PRENSA, BALDE DUPLO: 

AZUL E VERMELHO. 2 BALDES 34 LT. ESPREMEDOR EM AMARELO.  
UN 12 

83 

CARRO FUNCIONAL PARA LIMPEZA COM BOLSA E 

TAMPA.TRANSPORTA COM SEGURANÇA E PRATICIDADE DIVERSOS 

ACESSÓRIOS E PRODUTOS PARA AÇÕES DE LIMPEZA ÚMIDA OU 

SECA.COMPRIMENTO: 116CM, LARGURA: 57CM, ALTURA: 100CM, 

CAPACIDADE DA BOLSA 90 LITROS. PESO: 19KG. 

UN 9 

84 

CARRO MACA COM SUPORTE PARA SORO E CILINDRO DE 

OXIGÊNIO. COM REGULAGEM DE ALTURA, CONSTRUÍDO EM TUBOS 

DE AÇO CARBONO, POSSUÍ ACABAMENTO EM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA EPÓXI-POLIÉSTER, CABECEIRA 

REGULÁVEL ATRAVÉS DE MANIPLUO. REGULAGEM DE ALTURA 

ATRAVÉS DE MANIVELA JUNTO À PESEIRA,SUPORTE PARA 

CILINDRO DE OXIGÊNIO. GRADES LATERAIS EM TUBO DE AÇO 

INOXIDÁVEL. ACOMPANHA RODÍZIOS DE 5, COM FREIO DE DUPLA 

AÇÃO EM DIAGONAL. ESTOFADO COM LÂMINA DE BLOCO ÚNICO 

ESPUMA 100 POLIURETANO REVESTIMENTO EM MATERIAL 

SINTÉTICO DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COM DENSIDADE D28. 

SUPORTE PARA SORO EM AÇO INOXIDÁVEL EMBUTIDO NA GRADE 

LATERAL.CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 KG. DIMENSÕES 

APROXIMADA: 2,00M X 0,60M X 0,63 M. 

UN 7 

85 

CARRO MACA SALA DE EMERGÊNCIA. APLICAÇÕES DE 

TRANSFERÊNCIA, DE EMERGÊNCIA. ACIONAMENTO MANUAL, 

HIDRÁULICO. FUNCIONALIDADES COM ALTURA REGULÁVEL, 

TRENDELENBURG. NÚMERO DE SEÇÕES: NÃO ARTICULADO. 

CAPACIDADE: 250 KG. COMPRIMENTO: 210 CM. LARGURA: 85 CM. 

ALTURA:  MÍN: 63 CM. MÁX: 95 CM. 

UN 7 

86 

CENTRIFUGA - DO TIPO LABORATORIAL, COM VELOCIDADE MINIMA 

400 RPM, VELOCIDADE MAXIMA 4000 RPM, FORCA DA CENTRIFUGA 

MINIMA 2851XG, VARIACAO MAXIMA DA ROTACAO +- 50 RPM, 

VARIACAO MAXIMA DA FORCA CENTRIFUGA (RCF) +- 70XG, TENSAO 

DE ALIMENTACAO 220V, VAC (+-10%), CONSUMO EM AMPERES 4A, 

CONSUMO EM WATTS 880W, FREQUENCIA DE ENTRADA 60HZ, EM 

ACO INOX, ACO CARBONO E PLASTICO ABS/PMMA, CAPACIDADE 6 

CACAPAS 42 E 30 TUBOS, TIMER 1 A 999 MINUTOS E MODO 

UN 2 



 

 
 

CONTINUO, MOTOR INDUCAO CONTROLADA POR INVERSOR DE 

FREQUENCIA, SENSOR DE INDICACAO DE RAMOS ABERTA, SENSOR 

DE INDICACAO DE DESBALANCEAMENTO, TRAVA ELETRICA PARA 

ABERTURA DA TAMPA, SISTEMA BALANCEADO, MEMORIA PARA ATE 

4 PROGRAMAS (VELOCIDADE / RCF E TEMPO), CACAPA DE TECHNYL 

REFORCADA COM ANEL DE ACO INOX, DISPLAY LCD 16X2, PAINEL 

EM MEMBRANA, PES TIPO VENTOSA, DIMENSOES EXTERNAS, 

COMPRIMENTO 49CM, ALTURA 32CM, DIMENSOES DA CAIXA 

COMPRIMENTO 53CM, LARGURA 47CM, ALTURA 37CM, PESO 30 KG. 

GARANTIA DE DOIS ANOS. 

87 

CENTRÍFUGA LABORATORIAL DIGITAL COM ROTOR BASCULANTE 

PARA 28 TUBOS DE 10 A 15ML. COM 20 PARÂMETROS DE 

PROGRAMAÇÃO PARA DIFERENTES ANÁLISES. ROTAÇÃO DE 500 

ATÉ 4000 RPM PROGRAMÁVEIS. COM SISTEMA DE PARADA EM 

DUAS OPÇÕES: RÁPIDA E LENTA, SENSOR DE 

DESBALANCEAMENTO E DE TAMPA ABERTA, BIVOLT, DISPLAY 

TOUCH SCREEN, NÍVEL DE RUÍDO 32 DB. ACOMPANHA CONJUNTO 

DE CAÇAPAS PARA 28 TUBOS DE 10/15 ML REGISTRO NA ANVISA. 

GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 4 

88 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO, COM BAIXO RUIDO, COM AS 

CARACTERÍSTICAS: ISENTO DE ÓLEO, COM RESERVATÓRIO DE 

ALUMÍNIO OU COM REVESTIMENTO INTERNO DO RESERVATÓRIO 

QUE EVITE A CORROSÃO E OXIDAÇÃO, COM DRENO AUTOMÁTICO, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 2 HP, VOLUME DE AR DESLOCADO IGUAL OU 

SUPERIOR A 170 L/MIN, PRESSÃO IGUAL OU SUPERIOR A 120 PSI, 

COM FILTRO DE AR, DA MESMA MARCA DO EQUIPAMENTO  FILTRO 

DE AR, COMPATÍVEL OU DA MESMA MARCA DO EQUIPAMENTO. 

GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 16 

89 

COMPUTADOR ALL IN ONE, MONITOR FULL HD MÍNIMO DE 21 

POLEGADAS COM ALTO FALANTES INCLUSOS, PROCESSADOR 13ª 

GERAÇÃO CORE I5-1334U OU SIMILAR, MEMÓRIA MÍNIMA DE RAM 8 

GB, ARMAZENAMENTO SSD MÍNIMO DE 512GB,  SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 11, WIRELESS COMPATÍVEL COM REDE 

WI-FI 6, PLACA DE REDE WIRELESS COM BLUETOOTH, 110V, 

CONEXÃO DE ENERGIA PADRÃO BRASILEIRO, MÍNIMO 2 PORTAS 

USB 3.2 GEN 1, 1 PORTA ETHERNET E 1 PORTA DE SAÍDA HDMI, COR 

PRETA OU BRANCA, ACOMPANHA MOUSE E TECLADO SEM FIO NA 

MESMA COR DO MONITOR. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN 35 

90 

COMPUTADOR ALL IN ONE, MONITOR FULL HD MÍNIMO DE 21 

POLEGADAS COM ALTO FALANTES INCLUSOS, PROCESSADOR 13ª 

GERAÇÃO CORE I7-1355U OU SIMILAR, MEMÓRIA MÍNIMA DE RAM 16 

GB, ARMAZENAMENTO SSD MÍNIMO DE 512GB,  SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 11, PLACA GRÁFICA (VÍDEO) DEDICADA, 

WIRELESS COMPATÍVEL COM REDE WI-FI 6, PLACA DE REDE 

WIRELESS COM BLUETOOTH, 110V, CONEXÃO DE ENERGIA PADRÃO 

BRASILEIRO, MÍNIMO 2 PORTAS USB 3.2 GEN 1, 1 PORTA ETHERNET 

E 1 PORTA DE SAÍDA HDMI, COR PRETA OU BRANCA, ACOMPANHA 

UN 57 



 

 
 

MOUSE E TECLADO SEM FIO NA MESMA COR DO MONITOR. 

GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

91 

COMPUTADOR: DESKTOP OPTIPLEX 7000 SFF. PROCESSADOR: 

INTEL CORE I7-12700. MEMÓRIA: 16GB 1X16GB DDR4 3200MHZ. 

ARMAZENAMENTO: SSD 256GB NVME PCI-E. PLACA GRÁFICA: AMD 

RADEON RX 640, 4GB GDDR5. SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 

11 PRO .MONITOR: 23.8 POLEGADAS LED, FULL HD,  AJUSTE DE 

ALTURA, ROTAÇÃO, INCLINAÇÃO E 4 PORTAS USB. ACESSÓRIOS: 

TECLADO E MOUSE USB. SEGURANÇA: CHIP TPM 2.0, BIOS 

SEGURA. GARANTIA: 3 ANOS E SUPORTE ON LINE. 

UN 63 

92 

CONJUNTO DE MESA COM 4 CADEIRAS COM BRAÇOS DE APOIO. 

MATERIAL POLIPROPILENO. FABRICAÇÃO EM POLIPROPILENO, 

FORMA DA MESA QUADRADA. ALTURA DA MESA 72 CM E LARGURA 

DE 70 CM. CADEIRAS COM BRAÇOS DE APOIO. ALTURA DA CADEIRA 

86 A 89 CM. PESO MÍNIMO SUPORTADO DE 182KG. MESA E 

CADEIRAS EMPILHÁVEIS OCUPANDO POUCO ESPAÇO NA HORA DE 

GUARDAR. 

UN 22 

93 

DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO DEA: MARCA DE 

REFERENCIA: PHILIPS, ZOLL, NIHON KOHDEN, OU EQUIVALENTE OU 

DE MELHOR QUALIDADE. DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO, 

DOTADO DE TECNOLOGIA DE ONDA BIFÁSICA, PESO MÁXIMO DE 2,4 

KG. DEVE IDENTIFICAR E INTERPRETAR AUTOMATICAMENTE O 

TRAÇADO DO ECG DO PACIENTE ATRAVÉS DE PÁS 

AUTOADERENTES MULTIFUNÇÕES DESCARTÁVEIS. CAPACIDADE 

PARA DESFIBRILAÇÃO PEDIÁTRICA, ATRAVÉS DE DESCARGA DE 

ENERGIA REDUZIDA EM NO MÁXIMO 50 J. PARA PACIENTE ADULTO, 

ENERGIA DE NO MÁXIMO DE 200 J. INDICADOR DE STATUS DO 

EQUIPAMENTO, INDICADOR DE STATUS DA BATERIA, INDICADOR DE 

MANUTENÇÃO, INDICADOR DE VERIFICAÇÃO DAS PÁS, 

INDICADORES DE COLOCAÇÃO DAS PÁS, INDICADOR DE BOTÃO DE 

CHOQUE, INDICADOR DE MODO PEDIÁTRICO/CRIANÇA, MEMÓRIA 

INTERNA PARA NO MÍNIMO 3 REGISTROS DE ECG DE AO MENOS 30 

MINUTOS CADA, COM ANOTAÇÕES PARA UM REGISTRO, 

CAPACIDADE DE AUXILIAR O SOCORRISTA A REALIZAR RCP 

ATRAVÉS DE COMANDO DE VOZ EM PORTUGUÊS, DE FORMA 

DETALHADA, PARA GUIAR O USUÁRIO DURANTE TODO CICLO DE 

RESSUSCITAÇÃO. POSSUIR SISTEMA DE AVISO SONORO E VISUAL 

CASO O APARELHO NECESSITE DE MANUTENÇÃO, E TAMBÉM 

QUANDO A BATERIA ESTIVER FRACA. SINALIZAÇÃO LUMINOSA OU 

SONORA PARA VERIFICAÇÃO DA BATERIA, CIRCUITOS INTERNOS E 

CALIBRAÇÃO. CONSTRUÍDO EM MATERIAL RESISTENTE A 

IMPACTOS. INDICADOR DE STATUS DO EQUIPAMENTO EXTERNO. 

PADRÃO DE RESISTÊNCIA IP55. BATERIA DE FÁCIL E RÁPIDA TROCA, 

SEM NECESSIDADE DE FERRAMENTAS, POSSUIR BATERIA COM 

VIDA ÚTIL DE NO MÍNIMO 200 CHOQUES, 4 ANOS NO MODO ESPERA 

E 7,5 HORAS DE MONITORIZAÇÃO DE ECG, TEMPO ENTRE O 

ACIONAMENTO DO EQUIPAMENTO E A DESCARGA NA POTÊNCIA 

UN 9 



 

 
 

MÁXIMA 200 J NÃO SUPERIOR A 10 DEZ SEGUNDOS. DEVE REALIZAR 

AUTOTESTE DIÁRIO E MENSAL. DEVE POSSUIR COMUNICAÇÃO 

BLUETOOTH, INFRAVERMELHO OU WI-FI PARA TRANSFERÊNCIA DE 

DADOS. GARANTIA DE, NO MÍNIMO 05 CINCO ANOS DO APARELHO, 

COMPROVADO EM MANUAL DA ANVISA. REGISTRO NA ANVISA, EM 

CASO DE FORNECEDOR/DISTRIBUIDOR, APRESENTAR CARTA DO 

FABRICANTE/IMPORTADOR AUTORIZANDO O FORNECIMENTO COM 

SELO RECONHECIDO PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

ORIGEM DA DISTRIBUIDORA COM FIRMA RECONHECIDA. 

ACESSÓRIOS QUE DEVEM ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO: 01 

BATERIA DESCARTÁVEL, 05 CINCO PAR DE PÁS DESCARTÁVEIS 

ADULTO/PEDIÁTRICA, 01 MANUAL DO OPERADOR, BOLSA, CASE OU 

OUTRO DISPOSITIVO QUE PROMOVA PROTEÇÃO FÍSICA AO 

CONJUNTO. 

94 

DESTILADOR DE ÁGUA. INDICADO PARA DESTILAR AGUA PARA USO 

EM AUTOCLAVES DE ESTERELIZAÇÃO OU OUTRA APLICAÇÃO QUE 

SEJA NECESSÁRIA AGUA DESTILADA. CAPACIDADE DE 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA DESTILADA: 3,8 LITROS.CAPACIDADE DE 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA COMUM: 4 LITROS.DURAÇÃO DO CICLO 

COMPLETO: 06 A 08 HORAS.PESO LIQUIDO: 3,4KG.PESO BRUTO: 4 

KG.DIMENSÕES CM: 27 LARGURA X 33 ALTURA X 27,6 

PROFUNDIDADE.VOLTAGEM: 110 V OU 220V ESCOLHA NO MOMENTO 

DA COMPRA.FREQUENCIA 60 HZ.POTENCIA 500 

WATTS.TEMPERATURA DE TRABALHO 15 GRAUS CELSIUS A 40 

GRAUS CELSIUS.COR: BRANCA.REGISTRO ANVISA: ISENTO. 

GARANTIA 1 ANO. 

UN 21 

95 

DETECTOR DE BATIMENTOS CARDIACOS FETAIS DE MESA COM 

DISPLAY TOUCHSCREEN COLORIDO. BIVOLT. MODELO DE 

REFERÊNCIA: FD300C. TELA DE LCD COLORIDO COM LUZ DE 

FUNDO BACKLIGHT PARA VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO BATIMENTO 

CARDÍACO FETAL. COM VÁRIOS MODOS DE VISUALIZAÇÃO COM 

CURVA DE FHR E PARÂMETROS. TRANSDUTOR DE ALTA 

SENSIBILIDADE. AUTONOMIA DA BATERIA POR 4 HORAS E 

INDICADOR DE CARGA. GARANTIA DE 12 MESES. ACOMPANHA O 

DETECTOR FETAL: 1 TRANSDUTOR, 1 BATERIA RECARREGÁVEL, 1 

FRASCO GEL, 1 CARREGADOR BIVOLT, 1 FONE DE OUVIDO, 1 

MANUAL E ESTOJO DE TRANSPORTE. 

UN 66 

96 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL DIGITAL. DETECTAR OS BATIMENTOS 

CARDÍACOS FETAIS A PARTIR DA 10ª SEMANA DE GESTAÇÃO, 

PERMITINDO A AVALIAÇÃO DO RITMO CARDÍACO FETAL DURANTE A 

GRAVIDEZ. DETECÇÃO DE GRAVIDEZ MÚLTIPLA ENTRE A 10ª E 12ª 

SEMANA. O APARELHO AUXILIA TAMBÉM NA LOCALIZAÇÃO DA 

PLACENTA.  O TRANSDUTOR DESCONECTÁVEL, O QUE FACILITA A 

SUBSTITUIÇÃO. ELE CONTA COM TECNOLOGIA 

MICROPROCESSADA, QUE DISPENSA A NECESSIDADE DE 

CALIBRAÇÃO DO EQUIPAMENTO APÓS SUA TROCA.  TRANSDUTOR 

À PROVA DÁGUA, O CABO JÁ ESTÁ INCLUSO NA ESTRUTURA, 

UN 40 



 

 
 

ELIMINANDO A NECESSIDADE DE COMPRAR UM CABO ADICIONAL.  

BATERIA INTERNA DE LÍTIO PODE SER CARREGADA A QUALQUER 

MOMENTO, UTILIZANDO O CARREGADOR QUE VEM INCLUSO, SEM 

RISCO DE VÍCIO. TEMPO MÁXIMO DE CARGA: 1 HORA E 30 MINUTOS.  

AUTONOMIA DA BATERIA 300 MINUTOS. TELA NUMÉRICA E TELA 

GRÁFICA PARA ACOMPANHAMENTO EM TEMPO REAL DO 

BATIMENTO CARDÍACO FETAL, MENU DE CONFIGURAÇÕES E 

PARÂMETROS DO STATUS DE FUNCIONAMENTO. ACOMPANHA 1 

MONITOR DOPPLER, 1 - TRANSDUTOR 2 MHZ IP21., 1 - FRASCO DE 

GEL ULTRASSÔNICO 100 G., 1 - MANUAL DE INSTRUÇÕES. 1 - ALÇA 

PARA TRANSPORTE. 1 - BOLSA PARA ARMAZENAMENTO. 1 - BATERIA 

LI-POLÍMERO 3,7V. 

97 

DISPOSITIVO PORTÁTIL LABORATORIAL ELETROQUÍMICA - ÍON 

SELETIVO E ENZIMÁTICO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

METODOLOGIA: ELETROQUÍMICA DIMENSÕES (AXLXC): 4,3 X 8,8 X 

3,0 CM. PESO: 100G. CONEXÃO WI-FI. POSSUI BATERIA, MAS 

TAMBÉM PODE SER ALIMENTADO POR CABO USB. REG. Nº.: 

80583710019 TIPO DE AMOSTRA: SANGUE TOTAL OU SORO 

QUANTIDADE DE AMOSTRA: &lt, 40 µL. CALIBRAÇÃO 100% ONLINE E 

AUTOMÁTICA. TEMPO DE LIBERAÇÃO: EM MÉDIA 3,5 MINUTOS. 

EXAMES REALIZADOS: CALCIO IONICO, GLICEMIA, POTÁSSIO, 

SÓDIO, TGO, TGP E COVID-19. MODELO DE REFERÊNCIA. HILAB 

VOLT. 

UN 4 

98 

DISPOSITIVO PORTÁTIL LABORATORIAL MULTIMETODOLÓGICO QUE 

DIGITALIZA AMOSTRAS PARA EXAMES POINT-OF-CARE TESTING 

POCT COM AUXÍLIO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL. DISPÕE DAS 

METODOLOGIAS: IMUNOCROMATOGRAFIA IDENTIFICAÇÃO 

QUALITATIVA OU QUANTITATIVA DE DOENÇAS POR ASSOCIAÇÃO 

ESPECÍFICA A ANTICORPOS COM PARTICULAS COLORIDAS 

CONJUGADAS, IMUNOFLUORESCÊNCIA DETECÇÃO QUANTITATIVA 

DE DOENÇAS INFECCIOSAS POR INTERAÇÃO ANTÍGENO-

ANTICORPO COM UTILIZAÇÃO DE FLUORÓFOROS E 

COLORIMETRIA/QUÍMICA SECA DETECÇÃO QUANTITATIVA DA 

CONCENTRAÇÃO DO COMPOSTO ANALISADO RELACIONADO À 

INTENSIDADE DA COR PRODUZIDA POR REAÇÃO 

QUÍMICA.DIMENSÕES CM AXLXC: 12,7 X 12,4 X 12,4 CM. PESO 

APROXIMADO: 450G. CONECTIVIDADE POR CABO OU WI-FI. 

RESULTADOS EM ATÉ 30 MINUTOS. REGISTRO Nº: 80583710007. 

MODELO DE REFERÊNCIA: HILAB FLOW. 

UN 3 

99 

DISPOSITIVO PORTÁTIL LABORATORIAL PARA HEMOGRAMA 

COMPLETO POR PUNÇÃO CAPILAR EM POINT OF CARE TESTING. 

METODOLOGIA: MICROSCOPIA ÓPTICA + ESPECTOFOTOMETRIA. 

DIMENSÕES CM (AXLXC): 19,7 X 9,9 X 15,3 CM PESO APROIXIMADO: 

500G REGISTRO Nº:80583710047 QUANTIDADE DE SANGUE 

SOLICITADO PARA AMOSTRA DE 30UL. TEMPO DE RESULTADO DE 25 

MINUTOS. MODELO DE REFERÊNCIA: HILAB LENS. 

UN 3 

100 ELETROCARDIOGRAFO DE REPOUSO: EQUIPAMENTO DESTINADO A UN 7 



 

 
 

REALIZACAO DE EXAMES EM PACIENTES ADULTOS E PEDIATRICOS, 

DEVE SER DIGITAL COM 12 DERIVACOESSIMULTANEAS COM 

FILTROS DIGITAIS PARA ELIMINACAO DE FLUTUACAO DE LINHA DE 

BASE, INTERFERENCIA DE REDE ELETRICA E INTERFERENCIA 

MUSCULAR. FILTROS PARA GARANTIR A QUALIDADE DO TRACADO. 

CABOS DE COMUNICACAO COM PACIENTE BLINDADOS E 

ISOLADOS. DEVE SER COMPATIVEL COM SERVICO DE 

TELEMEDICINA, OFERECER POSSIBILIDADE DE LAUDO 

INTERPRETATIVO, COMPATIBILIDADE COM SISTEMA DICOM. DEVE 

VIR COM CARRO OU MESA COM RODIZIOS PROPRIA PARA 

TRANSPORTE, BATERIA INTERNA E TODOS DEMAIS CABOS E 

DISPOSITIVOS NECESSARIOS PARA REALIZACAO DOS EXAMES 

TANTO EM PACIENTES ADULTOS COMO PEDIATRICOS.. DEVE 

POSSUIR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE ANVISA E 

CONFORMIDADE COM AS NORMAS DE SEGURANCA ELETRICA NBR 

ISSO-IEC601.1 E SUA SUBPARTE NBR ISSO-IEC601.1NER ISSOM IEC 

601.1-25 OU NBR-ISSO-IEC601.1-27. QUE GARANTE A SEGURANÇA 

ELETRICA TANTO DO PACIENTE QUANTO DO OPERADOR. DEVE 

POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA.O MODELO DE 

ELETROCARDIÓGRAFO DEVE SER SOMENTE DO TIPO 

HOMOLOGADO, APTO PARA UTILIZAÇÃO NO TELEDIAGNÓSTICO 

ECG PELO NÚCLEO TELESSAÚDE MT. GARANTIA DE 12 MESES. 

101 

EQUIPAMENTO DE LASER TERAPÊUTICO SEM FIO (WIRELESS) COM 

LUZES DIODO LASER VERMELHO, INFRAVERMELHO (SIMULTÂNEO) 

COM PROTOCOLOS PRÉ-ESTABELECIDOS, INCLUINDO A TÉCNICA 

ILIB. DESENVOLVIDO PARA BIOMODULAÇÃO EM RESPOSTAS 

INFLAMATÓRIAS, AÇÃO ANALGÉSICA, ACELERAÇÃO DE 

PROCESSOS DE CICATRIZAÇÃO E COMBATE AOS RADICAIS LIVRES 

DE OXIGÊNIO. SEUS DOIS DIODOS LASERES EMITEM LUZ NO 

COMPRIMENTO DE ONDA VERMELHO (660 NM) E INFRAVERMELHO 

(808 NM) NA POTÊNCIA DE 100 MW. EQUIPAMENTO ERGONÔMICO 

DE FÁCIL ACIONAMENTO E OPERAÇÃO, FIBRAS ÓPTICAS 

BLINDADAS NO TUBO DE APLICAÇÃO, EVITANDO CONTAMINAÇÃO, 

DOSIMETRIA EM JOULES (1,2,3,4,6 E 9J) FÁCIL IDENTIFICAÇÃO DO 

LASER SELECIONADO OPÇÃO DE BLOQUEIO DE SEGURANÇA, 

PONTA DE APLICAÇÃO ALONGADA, POSSIBILITA DIVERSAS 

APLICAÇÕES SEM RESTRIÇÃO DE ACESSO, EQUIPAMENTO SEM 

FIO, BASE COMPACTA, BIVOLT, ESPAÇADOR DE TROCA FÁCIL, 

GARANTE DISTANCIAMENTO CORRETO DE APLICAÇÃO E FACILITA O 

USO INDIVIDUALIZADO DA PEÇA, BATERIA DE LI-ÍON, MAIOR 

DURABILIDADE E NÃO CRIA VÍCIO, CASE PARA TRANSPORTE LEVE E 

SEGURO, EMISSÃO SIMULTÂNEA DOS LASERES VERMELHO E 

INFRAVERMELHO. LASER INFRAVERMELHO COM GUIA DE LUZ 

(LASER VERMELHO 660 NM ± 10 NM) REGISTRO ANVISA. 

UN 6 

102 

ESCADA ALUMINIO DOMESTICA 05 DEGRAUS, 100 POR CENTO EM 

ALUMINIO. ACESSORIOS EM POLIPROPILENO TRAVA DE 

SEGURANCA EM ALUMINIO COM ARTICULACAO LATERAL SISTEMA X 

UN 34 



 

 
 

DE SUSTENTACAO TRASEIRA. BARRA INFERIOR TRASEIRA DE 

REFORCO DA ESTRUTURA. SAPATAS E DEGRAUS 

ANTIDERRAPANTES. FABRICADA SEGUNDO CRITÉRIOS ABNT. 

SUPORTA ATÉ 120 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

103 

ESCADA ALUMINIO DOMESTICA 07 DEGRAUS, 100 POR CENTO EM 

ALUMINIO. ACESSORIOS EM POLIPROPILENO TRAVA DE 

SEGURANCA EM ALUMINIO COM ARTICULACAO LATERAL SISTEMA X 

DE SUSTENTACAO TRASEIRA. BARRA INFERIOR TRASEIRA DE 

REFORCO DA ESTRUTURA. SAPATAS E DEGRAUS 

ANTIDERRAPANTES. FABRICADA SEGUNDO CRITÉRIOS ABNT. 

SUPORTA ATÉ 120 KG. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 38 

104 

ESCADA COM 2 DEGRAUS TOTALMENTE EM ACO INOXIDAVEL COM 

PISO REVESTIDO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE PES COM 

PONTEIRAS DE BORRACHA. DIMENSOES APROXIMADAS DE : 0,40 X 

0,35 X 0,40M. CAPACIDADE 150 KG. GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS. 

UN 135 

105 

ESCADA DE CANTO EM L PARA REABILITAÇÃO - 3 DEGRAUS COM 

RAMPA E CORRIMÃO PARA FISIOTERAPIA. TAMANHO: 130 X 136 X 

216 CM, CADA DEGRAU POSSUI AS MEDIDAS: 78CMX14CMX 28CM, 

REVESTIMENTO EMBORRACHADO ANTIDERRAPRANTE NA RAMPA, 

POSSUI DUAS ALTURAS NO CORRIMÃO PARA ADULTOS E 

CRIANÇAS, 3 DEGRAUS, GARANTIA DE 6 MESES PELO FABRICANTE 

PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN 3 

106 

ESTANTE DE AÇO COM 06 PRATELEIRAS PRODUZIDA EM CHAPA 0,75 

MM COM 1,98 M DE ALTURA, 92 CM DE LARGURA, COM 50 A 60 CM 

DE PROFUNDIDADE. ESPESSURA DA COLUNA 1,2 MM. ACABAMENTO 

EM SISTEMA DE PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (EPOXI) EM ALTA 

TEMPERATURA. ACOMPANHADO DE KIT COM PARAFUSOS E 

PORCAS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN 51 

107 

ESTANTE EM AÇO 1,98X 0,92 X0,40 COM 6 PRATELEIRAS CHAPA 22 

COLUNA PERFIL 30X30MM CHAPA 16, JOGO DE REFORÇO EM X 

FUNDO E LATERAL, COR: CINZA.GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES. 

UN 65 

108 

ESTEIRA ERGOMETRICA SEMI PROFISSIONAL - 3.0 HP - INCLINAÇÃO 

ELETRONICA ACIONADA PELO PAINEL DO MONITOR. DOBRÁVE. 

DEVE POSSUIR AS SEGUINTES FUNÇÕES: TEMPO, DISTÂNCIA, 

VELOCIDADE, CALORIAS, BATIMENTOS CARDÍACOS E 12 

PROGRAMAS. AMORTECIMENTO EM MOLA E COXIM. DISPLAY LCD 

DE 5 POLEGADAS. POSSUI PORTA OBJETOS. FREQUÊNCIA 60 HZ. 

POTENCIA 3.0 HP. VELOCIDADE MÁXIMA: 16 KM/H. CAPACIDADE: 120 

KG. POSSUI RODAS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UN 6 

109 

ESTRADO DE PLASTICO - DE PLASTICO MODULAR FABRICADOS EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE PEAD EM MODULOS QUE SE 

ENCAIXAM PERFEITAMENTE SEM DEIXAR SOBRESSALTOS OU 

REBARBAS COM DIMENSOES: 50 X 50 X 5 CM - COR GELO 

UN 339 

110 

FOCO CIRÚRGICO CLÍNICO LÂMPADA 24 LEDS E RODÍZIO, COM 24 

LUZES LED NA CÚPULA, DOIS TIPOS DE LUZ: BRANCO FRIO E 

AMARELO QUENTE. BAIXO CONSUMO, DIÂMETRO DA CÚPULA: 

200MM, INTENSIDADE LUMINOSA: 1 CÚPULA 76 MIL LUX +/-5, 

UN 7 



 

 
 

TEMPERATURA DA COR: 3.200ºK / 4.200ºK +/- 200ºK, LEDS: 24 POR 

CÚPULA, VIDA ÚTIL: +/- 20MIL HORAS, ALIMENTAÇÃO: 110V OU 220V 

AUTOMÁTICO, MATERIAL: ALUMÍNIO, PINTURA: ELETROSTÁTICA 

NÃO RISCA, NÃO DESCASCA, MUITO MAIS RESISTENTE. TIPO DE 

LUZ: LED, TEMPERATURA MÍNIMA DA COR 3.200 K, TEMPERATURA 

MÁXIMA DA COR 4.000 K, INTENSIDADE MÁXIMA DA LUZ 76.000 LX. 

GARANTIA DE 12 MESES. 

111 

FOCO DE LUZ PORTÁTIL - EQUIPAMENTO PROJETADO COM 5 

RODÍZIOS, QUE FACILITAM O DESLOCAMENTO. CORPO DO TRIPÉ DE 

METAL, PINTURA EPÓXI DE ALTA RESISTENCIA. REGULAGEM DE 

ALTURA DE 1,10M A 1,40 M. FIO COM COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 

2 METROS. FOCO DE LUZ COM LAMPADA LED E AJUSTE DE FOCO. 

BIVOLT110V E 220V. POSSUI INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA. 

GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS. 

UN 36 

112 

FOCO GINECOLOGICO DE LED, CORPO EM METAL ESMALTADO, 

HASTE FLEXIVEL, CABO DE ENERGIA, BASE COM RODIZIOS, ALTURA 

VARIAVEL E TENSÃO 110 VOLTS. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 48 

113 

FOGAO A GAS DE 04 BOCAS COM FORNO, COR BRANCO, COM 

ACENDIMENTO AUTOMATICO, FORNO AUTOLIMPANTE. BOTOES 

REMOVEIS, TAMPA DE VIDRO TEMPERADO,  COM 3 NIVEIS DE 

POSICIONAMENTO DAS PRATELEIRAS NO FORNO, VIDRO DUPLO. 

VOLTAGEM BIVOLT. GARANTIA 12 MESES. 

UN 23 

114 

FRAGMENTADORA/TRITURADOR DE PAPEL, CAPACIDADE MÍNIMA 

350 FOLHAS A4 AUTOMATICAMENTE, CESTO MÍNIMO 53 LITROS, 

COM SENSOR AUTOMÁTICO DE CESTO CHEIO.RODÍZIOS PARA 

FACILITAR LOCOMOÇÃO. CONTROLES MANUAIS DE AVANÇO, 

RETROCESSO, LIGA/DESLIGA. FRAGMENTAR DOCUMENTOS, PAPÉIS 

SENSÍVEIS, CARTÕES DE CRÉDITO, CDS, GRAMPOS E CLIPS. 

SENSOR CONTRA SUPERAQUECIMENTO, VOLTAGEM 110V. 

GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES. 

UN 21 

115 

GAVETEIRO 2 GAVETAS 1 ARQUIVO COM CHAVE 47CM COMPORTA 

PASTAS SUSPENSAS COM 36 CENTÍMETROS DE LARGURA E 24 

CENTÍMETROS DE ALTURA, AMBOS OS LADOS TEM 59,6CM DE 

PROFUNDIDADE TAMPOS, PÉS COM ESTRUTURA METÁLICA NA COR 

PRETO FOSCO E DUAS GAVETAS COM CHAVE MATÉRIA-PRIMA  MDP 

/ METAL E MDP COR CHUMBO. POSSUI RODÍZIOS PARA FACILITAR 

NA MOBILIDADE. PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADO. 

UN 26 

116 

HAMPER HOSPITALAR COM SACO: SUPORTE DE HAMPER 

HOSPITALAR EM INOX, PINTURA EPOXI, ESTRUTURA TUBULAR EM 

ACO INOX 304 3/4 X 1,2 MM, COM TRATAMENTO ANTI MANCHAS. 

SACO HOSPITALAR PARA HAMPER TECIDO DE ALGODÃO CRU COM 

CAPACIDADE DE 150 LITROS.COM RODAS. GARANTIA MÍNIMA DE 3 

MESES. 

UN 45 

117 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA COM TANQUE DE TINTA, 

IMPRIME, COPIA, DIGITALIZA E FAX, COM CABO USB, WI-FI, WI-FI 

DIRECT E REDE ETHERNET PARA GRUPOS DE TRABALHO, COM 

VISOR LCD COLORIDO. BIVOLT. TECNOLOGIA DE JATO DE TINTA DE 

UN 30 



 

 
 

4 CORES. IMPRIME ATÉ 4500 PÁGINAS EM PRETO E 7500 PÁGINAS 

COLORIDAS COM UM KIT DE GARRAFAS DE TINTA. ACOMPANHA A 

IMPRESSORA: KIT DE GARRAFA DE TINTA ORIGINAIS PRETO, CIANO, 

MAGENTA E AMARELO, CABO DE ALIMENTAÇÃO, CABO USB E 

GARANTIA DO PRODUTO, GARANTIA DE 12 MESES. 

118 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASERJET . ESPECIFICACOES: 

IMPRESSÃO, CÓPIA, DIGITALIZAÇÃO, FAX E E-MAIL. VELOCIDADE DE 

IMPRESSAO A4 ATE 38 PPM , SAÍDA DE PRIMEIRA PAGINA: PRETO 

ATE 6,3 SEGUNDOS. CICLO DE TRABALHO MENSAL A4 : ATE 80.000 

PAGINAS. VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: ATÉ 29 PPM PRETO E 

BRANCO, ATÉ 20 PPM CORES. MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA 

QUE POSSUI CONECTIVIDADE PADRÃO USB, REDE GIGABIT 

ETHERNET LAN, WI-FI.. ACOMPANHA A IMPRESSORA: CARTUCHO 

TONER PRETO LASERJET, CABO DE ALIMENTAÇÃO, CABO 

TELEFÔNICO, CABO USB, MANUAL DE SUPORTE. GARANTIA DE 12 

MESES. 

UN 11 

119 

INFANTOMETRO PORTATIL HORIZONTAL. APARELHO PARA MEDIR 

ALTURA DE CRIANÇAS ATÉ 146 CM. REGUA ANTROPOMETRICA 

PEDIATRICA. LEVE, PORTÁTIL E PLASTICO/SILICONE HIGIENIZÁVEL. 

CERTIFICADO INMETRO. ACOMPANHA 3 REGUAS, 1 MEDIDOR FIXO E 

1 MEDIDOR MÓVEL.  

UN 29 

120 

KIT ACADEMICO ODONTOLOGICO DE PONTAS CONTENDO: 01 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO: PESO 37,0G, ROTACAO 350.000 RPM, 

RUIDO MAXIMO: 70 DB, CONSUMO: 42 L/MIN, PRESSAO: 30 PSI, 

SISTEMA PUSH-BOTTOM, SPRAY UNICO, CABEÇA PEQUENA, 

AUTOCLAVAVEL ATE 135ºC, 01 MICROMOTOR: PESO DE 93G, 

ROTACAO DE 3.000 A 18.000 RPM, CONSUMO DE 65 L/MIN, PRESSAO 

DE 60 A 80 PSI, SEM SPRAY, COMPATIVEL COM O CONTRA-ANGULO, 

01 CONTRA-ANGULO: PESO 44G, ROTAÇAO MAXIMA DE 20.000 RPM, 

CABEÇA REDUZIDA, CORPO GIRATORIO SOBRE O MICROMOTOR 

COMPATIVEL COM O MICRO-MOTOR. 01 PEÇA RETA  FABRICADA EM 

ALUMÍNIO, AUTOCLAVÁVEL ATÉ 135 GRAUS CELSIUS. GARANTIA DE 

12 MESES. 

UN 36 

121 

KIT DIAGNOSTICO - OTOSCÓPIO - OFTALMOSCÓPIO - 

LARINGOSCÓPIO.COMPONENTES DO KIT:- 1 CABO UNIVERSAL 

UTILIZA DUAS PILHAS MÉDIAS - NÃO INCLUÍDAS NO KIT- 1 CABEÇA 

DE OFTALMOSCÓPIO- 1 CABEÇA DE OTOSCÓPIO LENTE COM 7 X DE 

AUMENTO- 2 ESPELHOS- 7 ESPÉCULOS NO TOTAL, SENDO 1 

ESPÉCULO DE AÇO CROMADO PARA USO DIVERSO E 6 ESPÉCULOS 

DE PLÁSTICO NOS SEGUINTES TAMANHOS: 1, 2, 3, 4, 5, 71 FONTE 

LUMINOSA- 1 ABAIXADOR DE LÍNGUA- 2 LÂMPADAS EXTRAS: UMA 

PARA A CABEÇA DE OFTALMOSCÓPIO E OUTRA PARA AS DEMAIS 

PEÇAS.BAIONETA DE BLOQUEIO PARA CADA CABEÇA DE 

INSTRUMENTO PERMITINDO A CONEXÃO SEGURA.ESTOJO COM 

ZÍPER COM ENCHIMENTO DE ESPUMA RESISTENTE A ARRANHÕES 

E LIMPA FACILMENTE- OFTALMOSCÓPIO COM RODA DE LENTE COM 

24 LENTES CONFORME MOSTRADO ABAIXO:-20, -15, -10, -8, -6, -5, -4, 

UN 41 



 

 
 

-3, -2, -1, 0, 0,50 , 1, 1.5, 2, 3, 4, 5, 6, 8, 10, 12, 15, 20. GARANTIA DE 12 

MESES. 

122 

KIT OXIGÊNIO PORTATIL 3 LITROS ALUMÍNIO COM CARRINHO SEM 

CARGA. CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL SEM CARGA. CILINDRO 

PORTATIL PARA TRANSPORTE DE PACIENTE. CILINDRO DE 

OXIGÊNIO PARA ARMAZENAR GASES COMPRIMIDOS OU 

LIQUEFEITOS. FEITO EM ALUMÍNIO, ESTE PRODUTO É FORNECIDO 

VAZIO E ACOMPANHA VÁLVULA CROMADA E ROSCA PADRÃO ABNT 

218-1 GÁS O². PARA O FUNCIONAMENTO ADEQUADO DESTE 

PRODUTO É NECESSÁRIA À UTILIZAÇÃO DE UMA VÁLVULA 

REGULADORA COM FLUXÔMETRO, UMIDIFICADOR E MÁSCARA 

PARA OXIGÊNIO. MODELO DO MATERIAL EM ALUMÍNIO, MAIS LEVE 

DO QUE OS DE AÇO. FORNECE MAIOR FACILIDADE, FLEXIBILIDADE 

E DESEMPENHO DO PRODUTO, ALÉM DE GARANTIR UMA MELHOR 

DURABILIDADE DAS CARGAS.  ACOMPANHA:  1 CILINDRO DE 

ALUMÍNIO 3 LITROS SEM CARGA, 1 VALVULA REGULADORA E 1 

FLUXOMETRO (ESCALA DE 0 A 15 LITROS POR MINUTO), 1 BOLSA 

PARA TRASNPORTE COM RODAS, 1 CATETER NASAL TIPO ÓCULOS, 

1 UMIDIFICADOR E 1 MASCARA FLEXÍVEL. 

UN 17 

123 

KIT PARA LIMPEZA PROFISSIONAL O KIT DEVE CONTER: 01 CARRO 

FUNCIONAL COM BOLSA COLETORA DE 90 LITROS, 01 BALDE 30 

LITROS - 2 ÁGUAS COM PRENSA, 01 CABO TELESCÓPICO, 01 GARRA 

PLÁSTICA, 01 REFIL LOOP COM CINTA 320 G, 01 PLACA 

SINALIZADORA PISO MOLHADO, 01 PÁ POP, 01 CONJUNTO MOP PÓ.  

UN 15 

124 

LAMPADA INFRAVERMELHO 150W A FOTOTERAPIA, BANHO DE LUZ 

INFRAVERMELHO É INDICADO PARA O TRATAMENTO DE DORES 

MUSCULARES, REUMATISMO E DORES LOMBARES. REFLETOR 

INTERNO 100 ALUMINIZADO, FILAMENTO PEQUENO E 

ARREDONDADO, CONTRIBUI PARA O CALOR MAIS CONCENTRADO 

NO FACHO, MATERIAL DO BULBO: VIDRO DURO, ACABAMENTO DO 

BULBO: VERMELHO, LÂMPADA PARA USO TERAPÊUTICO, POTÊNCIA 

DE 150W, TENSÃO: 125-130 V, DIMENSÕES: 12,4X12,1 CM CXD, 

MODELO EM ROSCA. LAMPADA SEM SUPORTE. 

UN 32 

125 

LARINGOSCOPIO ADULTO- COM ILUMINAÇÃO POR FIBRA ÓTICA 

COM TRÊS LAMINAS CURVAS N?1,2 E 3. COMPOSIÇÃO: CABO 

RECARTILHADO EM METAL CROMADO INOXIDÁVEL COM LÂMPADA, 

TAMPA ROSQUEÁVEL E MOLA EM AÇO INOX, PARA 02 DUAS PILHAS 

MÉDIAS COMERCIAIS COMUNS. LAMINAS A PROVA DE ÁGUA EM AÇO 

INOXIDÁVEL EM PEÇA ÚNICA, EXTREMIDADE DISTAL DE FORMATO 

REDONDO, CONDUTOR DE ILUMINAÇÃO POR FIBRA ÓTICA, FACE 

FOSCA PARA IMPEDIR REFLEXÃO DE LUZ. ACOMPANHA 01 LÂMPADA 

SOBRESSALENTE PARA CABO E BOLSA DE COURVIM. GARANTIA 

MÍNIMA DE 6 MESES. 

UN 16 

126 

LAVADORA DE ALTA PRESSAO - PROTETOR TERMICO - MAIS 

SEGURANÇA E DESLIGAMENTO AUTOMATICO DA LAVADORA EM 

CASO DE SUPERAQUECIMENTOSUPORTE PARA CABO ELETRICO E 

MANGUEIRA - RODAS E ALÇA PARA TRANSPORTE - PRATICIDADE E 

UN 47 



 

 
 

FACILIDADE NA HORA DE USAR E NA HORA DE 

GUARDAR.ESPECIFICACOES TECNICAS:TENSAO: 110VPOTENCIA: 

1450W PRESSAO MAXIMA: 1800 PSIVAZAO: 300L/HTIPO DE MOTOR: 

UNIVERSAL COM ESCOVAS.GARANTIA 12 MESES. 

127 

LAVADORA ULTRASSONICA, CUBA DE ULTRASSOM CAPACIDADE 

TOTAL: 2,5 LITROS, CAPACIDADE UTIL: 2,1 LITROS, PESO LIQUIDO: 

2,5 KG. COM ACESSORIOS, PESO BRUTO: 3 KG. EMBALADO ESPACO 

LIVRE PARA A ABERTURA DA TAMPA: 30 CM.  VOLTAGEM BIVOLT, 

POTENCIA 160W OU 170W. FREQUENCIA ULTRASSONICA 42 KHZ,  

GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 3 

128 
LIXEIROS DE AÇO INOX COM TAMPA E PEDAL. CAPACIDADE DE 10 

LTS. 
UN 156 

129 
LIXEIROS DE AÇO INOX COM TAMPA E PEDAL. CAPACIDADE DE 100 

LITROS. 
UN 47 

130 
LIXEIROS DE AÇO INOX COM TAMPA E PEDAL. CAPACIDADE DE 25 

LTS. 
UN 286 

131 

LOCALIZADOR APICAL FORAMINAL, PARA CANAIS SECOS OU 

ÚMIDOS CONTENDO TELA LCD 3,5 POLEGADAS, SELEÇÃO DO 

LIMITE APICAL, ALARME SONORO, MULTIFREQUÊNCIA, BATERIA DE 

ÍON LÍTIO DE LONGA DURAÇÃO, GARANTIA DE 1 ANO CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. ITEM INCLUSOS NA EMBALAGEM: 1 

LOCALIZADOR, 01 CABO DO LOCALIZADOR, 02 CONECTORES 

LABIAL, 02 CLIPES DA LIMA, 01 CALIBRADOR, 01 CARREGADOR 

BIVOLT. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 1 

132 
LONGARINA 3 LUGARES SEM APOIO DE BRAÇO MATERIAL: 

POLIPROPILENO PRETO. GARANTIA DE 12 MESES 
UN 30 

133 
LONGARINA 4 LUGARES SEM APOIO DE BRAÇO MATERIAL: 

POLIPROPILENO PRETO. GARANTIA DE 12 MESES 
UN 23 

134 

LUPA ELETRÔNICA. LUPA ELETRÔNICA AMPLIADORA INDICADA PARA 

PESSOAS COM BAIXA VISÃO. TELA 5 POLEGADAS. AMPLIAÇÃO 2X A 

48X. CONTRASTE DE 19 COMBINAÇÕES. BATERIA RECARREGÁVEL 

COM AUTONOMIA DE 4 HORAS. CONEXÃO AV E HDMI PARA 

APARELHOS DE TELEVISÃO. SALVA 100 IMAGENS NO CARTÃO DE 

MEMÓRIA. DIMENSÕES 150MMX84MMX35MM. 

UN 1 

135 

MACA DE EXAME CLINICO SIMPLES - ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO 

REDONDO, LEITO ESTOFADO REVESTIDO EM COURVIM, DENSIDADE 

D28, CABECEIRA RECLINÁVEL EM ATÉ 4 POSIÇÕES ATRAVÉS DE 

CREMALHEIRA. PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICA. PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ EPÓXI. DIMENSÕES: 1,82M A 1,85M DE 

COMPRIMENTO X0,70M LARGURA X 0,80M ALTURA. SUPORTA ATÉ 

250 KG 

UN 63 

136 

MACA GINECOLOGICA - ARMACAO EM TUBO ESMALTADO, COM 

GAVETA ESMALTADA, LEITO FIXO TOTALMENTE ESTOFADO EM 

COURVIN. ACOMPANHA PAR DE PORTA-COXA ESTOFADO E HASTE 

EM ACO CROMADO E SUPORTE PARA BALDE. DIMENSOES 1.80 M 

COMPRIMENTO X 0.53 M LARGURA X 0.86 M ALTURA. COR PRETO. 

SELO DO INMETRO.  

UN 10 



 

 
 

137 

MAQUINA LAVA E SECA 12 KG. CESTO EM INOX, PORTA DE VIDRO 

TEMPERADO, COM ABERTURA DA TAMPA PARTE FRONTAL DA 

MÁQUINA. POSSUI 6 MOVIMENTOS DE LAVAGEM, CICLOS DE 

LAVAGEM COM VAPOR. CICLO RÁPIDO. COR BRANCA, 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. VOLTAGEM 110 V. GARANTIA 

MÍNIMO DE 12 MESES. 

UN 18 

138 

MESA AUXILIAR 40 X 60 X 80 EM AÇO INOX. PÉS TUBULARES DE 3/4 

COM RODÍZIO DE 2, TAMPO E PRATELEIRA EM AÇO INOXIDÁVEL. 

PESO SUPORTADO POR PRATELEIRA DE 30 KG. GARANTIA DE 1 

ANO.  

UN 57 

139 

MESA AUXILIAR EM AÇO INOX. ESTRUTURA EM AÇO INOX SENDO 

PÉS EM TUBO DE AÇO INOX REDONDO 7/8, TAMPO E PRATELEIRA 

EM CHAPA DE AÇO INOX 0.80MM, SEM ARESTAS CORTANTES, PÉS 

COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE 2&quot, DE DIÂMETRO. DIMENSÕES 

EXTERNAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO: 45CM, LARGURA: 

110CM, ALTURA: 80CM. 

UN 22 

140 

MESA AUXILIAR ODONTOLOGICA. 5 GAVETAS QUE ABREM + 1 

BANDEJA. MEDIDAS: LARGURA 48CM X ALTURA 72CM X 

PROFUNDIDADE 35CM, CORREDIÇAS TELESCÓPICAS, GARANTINDO 

LEVEZA NO ABRIR E FECHAR DAS GAVETAS, 100 POR CENTO MDF. A 

PRIMEIRA GAVETA NÃO ABRE. PRODUTO ENTREGUE MONTADO.  

UN 21 

141 

MESA DE ESCRITÓRIO EM L, 2 GAVETAS 170CM X 150CM, ALTURA  

75,00CM,  LARGURA150,00CM PROFUNDIDADE 170,00CM 

PESO39.51KG MATÉRIA-PRIMA  MDP / METAL E MDP COR CHUMBO 

PÉS COM ESTRUTURA METÁLICA NA COR PRETO FOSCO. 

UN 47 

142 

MESA DE MAYO: MATERIAL ACO INOXIDAVEL COM BANDEJA EM AÇO 

INOXIDÁVEL, COM ALTURA REGULAVEL, 3 PES COM RODIZIOS DE 2 

POLEGADAS DE DIAMETRO, TOTALMENTE DE INOX, ALTURA 

REGULAVEL. ACOMPANHA BANDEJA. GARANTIA DE 1 ANO. 

UN 37 

143 

MESA ESCRIVANINHA - ESCRIVANINHA MDF COM 2 GAVETAS, UMA 

DELAS COM CHAVE. MEDINDO 1.50 LARGURA X 74 ALTURA. 

GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES. 

UN 29 

144 

MESA GINECOLÓGICA: MESA GINECOLÓGICA COM RODAS MESA 

GINECOLÓGICA COM PERNEIRAS ESTOFADAS, FABRICADA 100 EM 

MDF BRANCO COM ESPESSURA DE 18 MM, COM 3 GAVETAS E 2 

PORTAS, COM RODÍZIOS, LEITO CONFECCIONADO EM MADEIRA, 

COM ESPUMA DE 5 CM D33. CAPACIDADE 200 KG. GARANTIA 12 

MESES. 

UN 17 

145 

MESA PARA ESTUFA OU AUTOCLAVE. MESA EM FERRO COM 

PINTURA ESMALTADA NA COR BRANCA, POSSUI TAMPO E 

PRATELEIRA INFERIOR, PÉS COM PONTEIRA DE 

BORRACHA.MEDIDAS:  80 X 60 X 50 CM ALT X COMP X LARG. 

UN 12 

146 

MICROONDAS. 30 LITROS, 110 VOLTS, COR BRANCA, TIMER 

SONORO. DISPLAY DIGITAL. TRAVA DE SEGURANÇA. 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. GARANTIA 12 MESES 

UN 26 

147 
MICROSCÓPIO TRINOCULAR COM TELA LCD DE 6 A 8 POLEGADAS E 

MICROSCÓPIO MANUAL COM ESTATIVA COMPOSTA DE BASE E 
UN 10 



 

 
 

COLUNA DE DESIGN MODERNO E ERGOMÉTRICO, REVOLVER 

INVERTIDO PARA 04 QUATRO OBJETIVAS CFI 60 PLANACROMATICAS 

DE 4X, 10 X, 40X E 100X IMERSÃO E RETRÁTIL. ÓTICA INFINITA. 

PLATINA DE 78 X 54 MM COM TRAVA DE SEGURANÇA QUE EVITA A 

QUEBRA DE LÂMINAS, MOVIMENTO CRUZADO EM X E Y COM 

CHARRIOT E CURSO DE 216 MM X 150MM. PLATINA COM SISTEMA 

DE RE-FOCAGEM AUTOMATICA. CHARRIOT QUE PERMITE A LEITURA 

DE 02 DUAS LAMINAS SIMULTANEAMENTE. CABEÇOTE BINOCULAR 

MOD. E2-TB COM INCLINAÇÃO DE 30 GRAUS COM ROTAÇÃO DE 360 

GRAUS E COM OPÇÃO DE MOVIMENTO DE 180 GRAUS PARA AS 

OCULARES QUE PERMITE AJUSTE INTERPUPILAR DE 47 MM ATE 75 

MM. 01 PAR DE OCULARES CFI E 10 X CAMPO AMPLO DE 20 MM DE 

CAMPO. AJUSTE INTERPUPILAR E DIFERENTES DIOPTRIAS PARA AS 

DUAS OCULARES. AJUSTE INDEPENDENTE DO MACRO 

MICROMÉTRICO COAXIAL COM AJUSTE FINO DE 0,2 MM POR 

ROTAÇÃO E CURSO DE 37,7MM. MACRO MICROMÉTRICO COM 

AJUSTE DE TENSÃO E COM CONTROLE DO CHARRIOT PRÓXIMO DE 

SEU COMANDO. ILUMINAÇÃO LED EMBUTIDA NA BASE 

CONTROLADO POR PLACA ELETRÔNICA 6 VOLTS / 20 WATTS COM 

ILUMINADOR E REFLETOR. ILUMINADOR MÓVEL QUE PERMITE A 

TROCA DE LÂMPADA PELA PARTE SUPERIOR DO MICROSCÓPIO. 

CONDENSADOR E-2 MÓVEL CENTRALIZÁVEL TIPO ABBE N.A.1,25 

COM DIAFRAGMA DE ÍRIS E FILTRO AZUL NCB 11 35 MM. VOLTAGEM 

110/220- 50/60 HZ.. TELA LCD DE 6 A 8 POLEGADAS, SENSOR DE 

1/2.75 CMOS, RESOLUÇÃO FULL HD DE 2 MEGAPIXELS 1980X1080P 

PIXEL TAMANHO 2.8X2.8. FRAME: 30FPS. USB 2.0, SAIDA PARA LCD, 

PC OU CELULAR ANDROID. ALIMENTAÇÃO INCLUSA DE 5V/2ª. 

SUPORTA CARTÃO SD DE ATÉ 32GB. CAPTURA DE FOTO E VÍDEO, 

OPÇÕES DE CONTRASTE, BALANÇO DE BRANCO, AJUSTE MANUAL 

E AUTOMÁTICO, MICROFONE PARA GRAVAÇÕES DE VÍDEO, DATA, 

HORÁRIO, VÁRIAS LINGUAGENS, INCLUSIVE PORTUGUÊS, ASSISTIR 

A FOTO E VÍDEOS, SOFTWARE INCLUSO PARA PC/MAC COM 

MEDIDAS, E ANÁLISE DE IMAGENS. USB PORTÁTIL DE 1,5X ATÉ 50X. 

ACESSÓRIOS: CONECTOR PARA CELULAR, ADAPTADOR DE 

ENERGIA, CABO DE ALIMENTAÇÃO, CABO USB, SOFTWARE EM CD. 

ACOMPANHA SISTEMA DIGITAL COM SOFTWARE - CÂMERA DIGITAL 

COM ADAPTADOR C MOUNT, CÂMERA DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO 

C/ SOFTWARE DE ANÁLISE DE IMAGEM 1.3 MEGAPIXELS.  CÂMERA 

DIGITAL DE ALTA RESOLUÇÃO 1280X1024. LEITOR OPTICO 1.2 CMOS. 

SISTEMA DE REDUÇÃO DE ÓPTICA DE IMAGEM 0.45 X. SOFTWARE 

DE ANÁLISE DE MICRO IMAGENS, DESTINADO AO CAMPO DA 

MICROSCOPIA BIOLÓGICA, METALOGRÁFICA E ESTÉREO. POSSUI 

FERRAMENTAS DE MEDIÇÃO PONTOS, LINHAS, CIRCULO, 

RETÂNGULO E ÂNGULO. FERRAMENTAS DE CALIBRAÇÃO, 

FERRAMENTAS DE TRATAMENTOS DE IMAGENS, SOFTWARE COM 

CONTROLE DE SATURAÇÃO DE IMAGENS, CONTRASTE E CORES 

MANUALMENTE OU AUTOMATICAMENTE EM IMAGENS EM TEMPO 



 

 
 

REAL OU SALVAS. 

148 

MINI BIKE PARA FISIOTERAPIA PORTÁTIL. MATERIAL: ESTRUTURA 

EM AÇO E PLASTICO ABS. PEDAIS ANTIDERRAPANTES COM ALÇAS 

AJUSTÁVEIS. DIMENSÃO 40 CM DE ALTURA. PESO: 

APROXIMADAMENTE 5 KG. AJUSTE DE INTENSIDADE GIRANDO 

BOTÃO DE CONTROLE. DISPLAY LCD COM ALIMENTAÇÃO DO PAINEL 

POR BATERIA. PROGRAMA COM DOIS TIPOS DE EXERCÍCIOS. 

INFORMA: SCAN, DISTÂNCIA, TEMPO, CALORIAS, CONTAGEM DAS 

VOLTAS DO PEDAL E TOTAL DE VOLTAS. PESO SUPORTADO: 100KG. 

GARANTIA MÍNIMA DE 3 MESES. 

UN 1 

149 

MOCHO ODONTOLÓGICO BASE GIRATÓRIA COM CINCO RODÍZIOS, 

SEM BRAÇO. ASSENTO E ENCOSTO COM ESPUMA INJETADA 

REVESTIDO COM PVC COR AZUL MARINHO, SEM COSTURAS, 

INCLINAÇÃO E ALTURA DO ENCOSTO POR ALAVANCA 

INDEPENDENTE, SISTEMA A GÁS DE REGULAGEM DE ALTURA DO 

ASSENTO. COMPÕE O PRODUTO: ENCOSTO, ASSENTO, ALAVANCA 

REGULAGEM ALTURA DO ASSENTO, BASE E RODIZIO. GARANTIA 12 

MESES. 

UN 30 

150 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO BEIRA DE LEITO. MARCAS DE 

REFERENCIA: PHILIPS, DRAEGER, NIHON KOHDEN, OU 

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE. EQUIPAMENTO 

PORTÁTIL, PRÉ-CONFIGURADO OU MODULADO, CONTENDO 

MONITORAÇÃO DE ECG, RESPIRAÇÃO, SPO2, TEMPERATURA E PNI, 

POSSIBILIDADE DE CAPNOGRAFIA E DÉBITO CARDÍACO, COM OS 

SEGUINTES PARÂMETROS PRÉ-CONFIGURADOS OU DISPONÍVEIS 

ATRAVÉS DE MODULOS: DÉBITO CARDÍACO CONTÍNUO, NÍVEL DE 

CONSCIÊNCIA BIS E TRANSMISSÃO NEUROMUSCULAR TNM/TOF. 

POSSIBILIDADE FUTURA DE INCLUSÃO DE MÓDULO DE EEG COM 

NO MÍNIMO 08 OITO CANAIS. DESTINADO A PACIENTES ADULTOS, 

PEDIÁTRICOS E NEONATAIS, COM POSSIBILIDADE DE 

CONFIGURAÇÃO DE DIVERSOS PARÂMETROS SIMULTÂNEOS, 

EQUIPAMENTO COM CONTROLES MICROPROCESSADOS 

DESTINADO A MONITORAÇÃO DE PACIENTES ADULTOS, 

PEDIÁTRICOS E NEONATAIS. DEVE POSSUIR ALÇA DE TRANSPORTE. 

DEVE POSSUIR SELEÇÃO PARA O TIPO DE PACIENTE: ADULTO, 

PEDIÁTRICO OU NEONATAL. PESO MÁXIMO DO EQUIPAMENTO 

COMPLETO: 10KG EQUIPAMENTO E BATERIAS. DEVE POSSUIR 

TECLADO E/OU BOTÃO ROTACIONAL OU AINDA TELA TOUCH 

SCREEN QUE FACILITE A PROGRAMAÇÃO. TELA DE LCD COLORIDA 

DE, NO MÍNIMO, 12 POLEGADAS. APRESENTAÇÃO DE, NO MÍNIMO, 7 

CURVAS SIMULTANEAMENTE, POSSIBILIDADE DE ALTERNAR O 

MÓDULO DE EXIBIÇÃO PARA NUMÉRICA E DEVE PERMITIR A 

CONFIGURAÇÃO DAS FORMAS DE ONDA. DEVE POSSUIR 

CONTROLE DE VELOCIDADE PARA O TRAÇADO DE CURVA MÍNIMO 

VARIÁVEL EM 25 MM/S E 50 MM/S. DEVE POSSUIR TECLA/MENU 

PARA CONFIGURAÇÕES DE ALARMES. DEVE POSSUIR TECLA PARA 

INTERRUPÇÃO TEMPORÁRIA DE ALARMES SONOROS. DEVE 

UN 14 



 

 
 

POSSUIR MENU OU TECLAS PARA CONFIGURAÇÕES DOS 

PARÂMETROS FUNCIONAIS A SEREM MONITORADOS E DOS 

AJUSTES DO DISPLAY. DEVE POSSUIR SISTEMA DE MEMORIZAÇÃO 

PARA PARÂMETROS PRÉ-CONFIGURADOS MESMO EM CASO DE 

DESLIGAMENTO. DEVE POSSUIR ÍNDICE DE PROTEÇÃO DE, NO 

MÍNIMO, IPX1. PARÂMETROS E FAIXAS DE AJUSTE: PRESSÃO NÃO 

INVASIVA PRÉ-CONFIGURADO: MODOS MANUAIS E AUTOMÁTICOS 

PARA TODOS OS MODOS ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL, 

INTERVALO DO MODO AUTOMÁTICO PROGRAMÁVEL ENTRE 1 

MINUTO A 4 HORAS, FAIXA DE PRESSÃO SISTÓLICA: 40 A 260 MMHG, 

FAIXA DE PRESSÃO DIASTÓLICA: 25 A 220MMHG, FAIXA DE 

PRESSÃO ARTERIAL MÉDIA: 25 A 250MMHG. DEVE POSSUIR 

VÁLVULA DE PRESSÃO EXCESSIVA. DEVE POSSUIR 

ARMAZENAMENTO DAS ÚLTIMAS 24 H DE TENDÊNCIAS, ECG PRÉ-

CONFIGURADO: FAIXA DE FREQUÊNCIA CARDÍACA: 20 A 300 BPM, 

DEVE POSSUIR 7 DERIVAÇÕES, PODENDO REALIZAR ECG DE 12 

DERIVAÇÕES ATRAVÉS DE CABO DE ECG DE 10 VIAS, POSSUIR 

ANÁLISE DE SEGMENTO ST, POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA 

DESCARGA DE DESFIBRILADOR E APARELHOS 

ELETROCIRÚRGICOS, POSSUIR SENSIBILIDADE AJUSTÁVEL, 

POSSUIR ANÁLISE DE ARRITMIA COM GRAVAÇÃO DE NO MÍNIMO 24 

H DOS EVENTOS ARRÍTMICOS COM TRAÇADOS DE ECG, 

SEGUNDOS ANTES E DEPOIS, POSSUIR MEDIÇÃO DA RESPIRAÇÃO 

PELO MÉTODO DE IMPEDANCIOMETRIA TORÁCICA UTILIZANDO OS 

ELETRODOS DE ECG, POSSUIR INDICAÇÃO DA FREQUÊNCIA 

RESPIRATÓRIA E APRESENTAÇÃO DA CURVA DE RESPIRAÇÃO, 

DEVE POSSUIR DETECTOR PULSO DE MARCA-PASSO, OXIMETRIA 

SPO2 PRÉ-CONFIGURADO: FAIXA DE SATURAÇÃO SPO2: 40 A 100 

POR CENTO, FAIXA DE FREQUÊNCIA DE PULSO: 40 A 240 BPM, 

TEMPERATURA PRÉ-CONFIGURADO, FAIXA DE TEMPERATURA: 25 A 

45 C, ALARMES: SONOROS E VISUAIS, AJUSTÁVEIS COM 3 NÍVEIS DE 

PRIORIDADE, MÁXIMO E MÍNIMO PARA FREQUÊNCIA CARDÍACA, 

PARA DESCONEXÃO DO ELETRODO, MÁXIMO E MÍNIMO PARA 

SATURAÇÃO, PARA DESCONEXÃO DO SENSOR DE OXIMETRIA, PARA 

DETECÇÃO E ALARME DE APNEIA, MÁXIMO E MÍNIMO PARA 

PRESSÃO SISTÓLICA, MÁXIMO E MÍNIMO PARA PRESSÃO 

DIASTÓLICA, MÁXIMO E MÍNIMO PARA PRESSÃO ARTERIAL MÉDIA, 

MÁXIMO E MÍNIMO PARA TEMPERATURA, DISPOSITIVO PARA RESET 

MANUAL TEMPORÁRIO DE ALARMES SONOROS: TEMPO MÁXIMO DE 

120 S DETERMINAÇÃO DA NBR 13763, OUTROS RECURSOS: 

POSSUIR CONEXÃO COM CENTRAL DE MONITORAMENTO, POSSUIR 

MEMÓRIA PARA ARMAZENAMENTO NO MÍNIMO 24 H DE EVENTOS DE 

ALARME, POSSUIR INDICADOR AUDIOVISUAL DE QRS, POSSUIR 

INDICAÇÃO PARA EQUIPAMENTO LIGADO EM REDE ELÉTRICA E 

BATERIA, POSSUIR INDICAÇÃO PARA BATERIA DE EMERGÊNCIA 

COM BAIXA CARGA, POSSUIR TENDÊNCIAS GRÁFICAS E 

NUMÉRICAS DE NO MÍNIMO 24 HORAS COM RESOLUÇÃO DE 1 



 

 
 

MINUTO, E POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO EM TELA DE 

MINITENDÊNCIAS, DEVE PERMITIR ACRÉSCIMO DE QUAISQUER 

PARÂMETROS NO GABINETE OU FORA DELE SEM A NECESSIDADE 

DE ATUALIZAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DAS PLACAS DO MONITOR, 

NEM DA ABERTURA DOS MESMOS, POSSUIR CONTROLE REMOTO 

PARA ACESSO ÀS FUNÇÕES DO MONITOR QUANDO EM 

ISOLAMENTO. SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO, FREQUÊNCIA DE 

ALIMENTAÇÃO: 60 HZ. BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL 

PERMITINDO O FUNCIONAMENTO DE PELO MENOS 60 MINUTOS, 

SEM UTILIZAÇÃO DE BATERIA OU MÓDULO EXTRA E COM TODOS OS 

PARÂMETROS EM FUNCIONAMENTO, ACESSÓRIOS MÍNIMOS: 01 

CABO DE FORÇA, 01 CONTROLE REMOTO A CADA 5 MONITORES 

REQUISITADOS, 01 CABO DE NO MÍNIMO 05 VIAS PARA ECG PADRÃO 

IEC, 01 CABO DE NO MÍNIMO 10 VIAS A CADA 5 MONITORES PADRÃO 

IEC PARA AQUISIÇÃO DE ECG DE 12 DERIVAÇÕES, 01 CABO 

EXTENSOR E/OU ADAPTADOR DE SPO2 CASO UTILIZE, 01 SENSOR 

DE SPO2 ADULTO REUTILIZÁVEL, 01 SENSOR SPO2 PARA 

OXIMETRIA REUTILIZÁVEIS, 01 EXTENSOR PARA BRAÇADEIRA 

ADULTO E NEONATAL, 01 BRAÇADEIRAS REUTILIZÁVEIS EM NYLON 

OBESO, 03 BRAÇADEIRAS REUTILIZÁVEIS EM NYLON ADULTO, 01 

BRAÇADEIRA REUTILIZÁVEL EM NYLON PEDIÁTRICO, 01 SENSOR DE 

TEMPERATURA DE PELE, DEVE VIR ACOMPANHADO DE TODOS OS 

ACESSÓRIOS/PERIFÉRICOS NECESSÁRIOS PARA ATENDER A 

TODOS OS PARÂMETROS EXIGIDOS E PARA O PERFEITO 

FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO, EXIGÊNCIAS TÉCNICAS OU 

NORMATIVAS: REGISTRO NA ANVISA, CONFORME DISPOSIÇÕES DA 

LEI N: 6.360/1976, RDC ANVISA N 185/2001 E LEGISLAÇÕES 

CORRELATAS, CERTIFICADO DE CONFORMIDADE À NBR IEC 60601-1 

E NBR IEC 60601-1-2, CERTIFICADO DE CONFORMIDADE À NBR IEC 

60601-2-49, NBRIEC 60601-2-30, NBRIEC 60601-2-27, NBRIEC 60601-2-

34, CONFORMIDADE À NBRIEC 80601-2-30, CONFORMIDADE À NBR 

14136.  

151 

MOTOR ENDODONTICO - APARELHO ODONTOLÓGICO, PARA LIMAS 

ROTATÓRIAS, COM MOVIMENTOS RECIPROCANTE E ROTATÓRIO 

CONVENCIONAL, VISOR DE LED ALTA RESOLUÇÃO BRILHANTE E 

COLORIDO.  COM VELOCIDADES DE 250 A 1200 RPM. MOTOR DE 

MÃO, SEM FIO WIRELESS, CONTRA ÂNGULO COM ILUMINAÇÃO POR 

LED: GARANTE A MÁXIMA VISUALIZAÇÃO DO CAMPO DE TRABALHO. 

FUNÇÃO INTEGRADA PREPARAÇÃO  MEDIDA DO COMPRIMENTO DO 

CANAL RADICULAR. BATERIA DA PEÇA DE MÃO DE ALTA 

CAPACIDADE COM CARREGAMENTO WIRELESS OU POR CABO. 

UN 1 

152 

NEBULIZADOR COSTAL MOTORIZADA - CAPACIDADE DO TANQUE: 6 L 

(1,6 GAL), CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 2 L (0,5 GAL), 

MOTOR: KAWASAKI TK65D - 2 TEMPOS, CILINDRADA: 64,7 CC, 

POTÊNCIA MÁXIMA: 4,6 HP (3,4 KW), VAZÃO MÁXIMA: 250 ML/MIN 

(0,07 GAL/MIN), ALCANCE HORIZONTAL: 18 M (59,1 FT), ALCANCE 

UN 6 



 

 
 

VERTICAL: 12 M (39,4 FT), PESO VAZIO: 11,5 KG (25,4 LBS), 

EMBALAGEM: 500 X 415 X 610 MM (19,7 X 16,3 X 24,0  IN). 

DESEMPENHO COM VAZÕES ENTRE 30 E 250 ML/MIN, O 

NEBULIZADOR É ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA 

COMBATER O MOSQUITO AEDES AEGYPTI, TRANSMISSOR DA 

DENGUE, CHIKUNGUNYA E ZIKA VÍRUS. 

153 

NEBULIZADOR DE 4 SAÍDAS COM CARRO SUPORTE E RODIZIO, 

MOTOR 1/4 HP, FLUXO DE AR LIVRE 45L/MIN, COMPRESSÃO MÁXIMA 

40 LB/POL, ACOMPANHA ADAPTADOR PARA 4 SAÍDAS SIMULTANEAS 

E 4 KITS DE NEBULIZAÇÃO. 110/220V. PROCEDÊNCIA: NACIONAL 

GARANTIA: MÍNIMO DE  12 MESES 

UN 31 

154 

NEBULIZADOR E INALADOR PORTATIL, TIPO ULTRASSONICO. 

NUMERO DE SAIDAS SIMULTANEAS 1. PERMITE A NEBULIZAÇÃO 

COM A PESSOA EM QUALQUER POSIÇÃO. 3 NIVEIS DO AJUSTE DE 

NÉVOA.ACOMPANHA O NEBULIZADOR INALADOR: 1 MANGUEIRA 

TRAQUEIA, 5 FILTROS DE AR, 2 ANÉIS VEDAÇÃO, COPOS PARA 

MEDICAMENTO, 1 MASCARA TAMANHO ADULTO, 1 MASCARA 

TAMANHO INFANTIL, 1 ADAPTADOR DE CORRENTE AD/DC E 

MANUAL. BIVOLT AUTOMATICO. SELO INMETRO. CERTIFICADO 

ANVISA. GARANTIA MININA DE 2 ANOS. 

UN 32 

155 

NEGATOSCÓPIO: TIPO AÇO INOXIDÁVEL/PAREDE/1CORPO 

NEGATOSCÓPIO 01 CORPO, PARA FIXAÇÃO EM PAREDE, 

LUMINOSIDADE ATRAVÉS DE LUZ FLUORESCENTE, VISOR DE 

PLÁSTICO ACRÍLICO, TRANSLÚCIDO E FLEXÍVEL, PRENDEDOR DE 

RADIOGRAFIA ANTIOXIDÁVEL. ESTRUTURA: CONFECCIONADA EM 

CHAPA DE AÇO-CARBONO, PAINEL EM ACRÍLICO LEITOSO, 

ACABAMENTO: EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM ANTERIOR 

TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, SECAGEM EM ESTUFA, COR 

BRANCO, CHAVE LIGA DESLIGA, DIMENSÕES: 47 CM ALTURA, 

LARGURA: 38 CM, PROFUNDIDADE: 9 CM. BIVOLT. GARANTIA DE 12 

MESES. 

UN 31 

156 

NOBREAK 1500 VA BIVOLT. USO VERTICAL OU HORIZONTAL. 

PERMITE SER LIGADO NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA. RAM DE 8 

GB. CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A. FONTE DE ENERGIA: ENERGIA 

ELETRICA. FUNCIONA COM BATERIA, BATERIA DEVE ESTAR 

INCLUSA. COM 8 TOMADAS DE SAÍDA NO PADRÃO BRASILEIRO 

NBR14136, O EQUIPAMENTO GARANTE AUTONOMIA EM CASO DE 

FALHA DA REDE ELÉTRICA. BOTÃO LIGA/DESLIGA TEMPORIZADO, 

EVITANDO DESLIGAMENTO ACIDENTAL. ALARME AUDIOVISUAL: 

SINALIZAÇÃO DE EVENTOS COMO QUEDA DE REDE, SUBTENSÃO E 

SOBRETENSÃO, FIM DO TEMPO DE AUTONOMIA E FINAL DE VIDA 

ÚTIL DA BATERIA, ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES. VOLTAGEM 

BIVOLT: 110V E 220V. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

UN 23 

157 

NOBREAK SMS 1200VA. NOBREAK INTERATIVO COM REGULAÇÃO 

ON-LINE.  MICROPROCESSADOR: DC START: PERMITE SER LIGADO 

NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA.  AUTOTESTE: AO SER LIGADO 

REALIZA TESTE DOS CIRCUITOS INTERNOS E BATERIAS. MODELO 

UN 78 



 

 
 

BIVOLT: AUTOMÁTICO DE ENTRADA 115-127/220V COM SAÍDA 115V. 

TOMADAS: 04 OU 06 NO PADRÃO NBR 14136. LED COLORIDO: INDICA 

O MODO DE OPERAÇÃO DO NOBREAK. BOTÃO: LIGA/DESLIGA 

TEMPORIZADO COM FUNÇÃO MUTE. FUSÍVEL: PORTA FUSÍVEL 

EXTERNO COM UNIDADE RESERVA. PROTEÇÕES: 

SOBREAQUECIMENTO NO TRANSFORMADOR, POTÊNCIA EXCEDIDA,  

DESCARGA TOTAL DA BATERIA,  CURTO-CIRCUITO NO INVERSOR, 

SURTOS DE TENSÃO ENTRE FASE E NEUTRO, SUB/SOBRETENSÃO 

DA REDE ELÉTRICA. NA OCORRÊNCIA DESTAS, O NOBREAK PASSA A 

OPERAR EM MODO BATERIACARACTERÍSTICAS: MODELO BIVOLT 

AUTOMÁTICO: ENTRADA 115/127V OU 220V E SAÍDA 115V. FILTRO DE 

LINHA. ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO. 

FORMA DE ONDA SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO RETANGULAR 

PWM. DC START. BATTERY SAVER: EVITA O CONSUMO 

DESNECESSÁRIO DA CARGA DA BATERIA, PRESERVANDO A SUA 

VIDA ÚTIL. AUTODIAGNÓSTICO DE BATERIA: INFORMA QUANDO A 

BATERIA PRECISA SER SUBSTITUÍDA. RECARGA AUTOMÁTICA DAS 

BATERIAS EM 4 ESTÁGIOS, MESMO COM O NOBREAK DESLIGADO. 

RECARREGADOR STRONG CHARGER: POSSIBILITA A RECARGA DA 

BATERIA MESMO COM NÍVEIS MUITO BAIXOS DE CARGA. TRUE RMS: 

ANALISA OS DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA E POSSIBILITA A 

ATUAÇÃO PRECISA DO EQUIPAMENTO. IDEAL PARA REDES 

INSTÁVEIS OU COM GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA. 

MICROPROCESSADOR RISC/FLASH DE ALTA VELOCIDADE: AUMENTA 

A CONFIABILIDADE E O DESEMPENHO DO CIRCUITO ELETRONICO 

INTERNO. AUTOTESTE: AO SER LIGADO, O NOBREAK TESTA OS 

CIRCUITOS INTERNOS, GARANTINDO ASSIM O SEU 

FUNCIONAMENTO IDEAL.INTERATIVO, REGULAÇÃO ON-LINE. 

INVERSOR SINCRONIZADO COM A REDE SISTEMA PLL. CIRCUITO 

DESMAGNETIZADOR: GARANTE O VALOR DE TENSÃO ADEQUADO 

PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ÁUDIO E VÍDEO CARGAS 

NÃO LINEARES. LED COLORIDO NO PAINEL FRONTAL: INDICA AS 

CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DO NOBREAK,  MODO REDE, 

MODO INVERSOR/BATERIA, FINAL DE AUTONOMIA, SUBTENSÃO, 

SOBRETENSÃO, ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES. ALARME 

AUDIOVISUAL: SINALIZAÇÃO DE EVENTOS COMO QUEDA DE REDE, 

SUBTENSÃO E SOBRETENSÃO, FIM DO TEMPO DE AUTONOMIA E 

FINAL DE VIDA ÚTIL DA BATERIA, ENTRE OUTRAS INFORMAÇÕES. 

BOTÃO LIGA/ DESLIGA TEMPORIZADO COM FUNÇÃO MUTE: EVITA O 

ACIONAMENTO OU DESACIONAMENTO ACIDENTAL, ALÉM DE 

DESABILITAR O ALARME SONORO APÓS A SINALIZAÇÃO DE ALGUM 

EVENTO. PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM UNIDADE 

RESERVA.DIMENSÕES: 25 X 12,20 X 33 CMPESO: 9,8KG. GARANTIA 

12 MESES. 

158 

NOTEBOOK, PROCESSADOR MÍNIMO INTEL CORE I5 1235U OU 

SUPERIOR/SIMILAR, MEMÓRIA MÍNIMA DE RAM 8 GB, SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 11, TELA MÍNIMA 15 POLEGADAS HD OU 

UN 29 



 

 
 

FULL HD, MÍNIMO 2 USB 3.2 TYPE-A, 1 PORTA HDMI E 01 USB 2.0, 

TOMADA DE ENERGIA PADRÃO BRASILEIRO BIVOLT, WI-FI, PLACA DE 

REDE WIRELESS COM BLUETOOTH. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES.  

159 

NOTEBOOK, PROCESSADOR MÍNIMO INTEL CORE I7-1255U OU 

SUPERIOR/SIMILAR, MEMÓRIA MÍNIMA DE RAM 16 GB, SISTEMA 

OPERACIONAL WINDOWS 11, TELA MÍNIMA 15 POLEGADAS HD OU 

FULL HD, MÍNIMO 2 USB 3.2 TYPE-A, 1 PORTA HDMI E 01 USB 2.0, 

TOMADA DE ENERGIA PADRÃO BRASILEIRO BIVOLT, WI-FI, PLACA DE 

REDE WIRELESS COM BLUETOOTH. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. 

UN 62 

160 

OFTALMOSCÓPIO DIRETO, COR: PRETO, ILUMINAÇÃO LAMPADA DE 

LED 3.5V. CONSISTENTE, DE LONGA DURAÇÃO, REOSTATO 

AJUSTÁVEL PARA CONTROLE DE INTENSIDADE DE LUZ, BATERIA 

RECARREGÁVEL OU ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE 02 PILHAS C, 

COMPOSIÇÃO MÍNIMA DE 06 ABERTURAS E 60 LENTES, 

COMPRIMENTO TOTAL: 210CM,  PESO TOTAL: 200G.GARANTIA DE 01 

ANO CONTRA EVENTUAIS DEFEITOS. ACOMPANHA ESTOJO.  

UN 46 

161 

OTOSCÓPIO COM LENTE GIRATÓRIA COM AUMENTO MÍNIMO DE 03 

VEZES, CABEÇA ALTAMENTE RESISTENTE A IMPACTOS, COM NO 

MÍNIMO 5 ESPÉCULOS AUTOCLAVÁVEIS TAMANHOS 2,5, 3,0, 4,0, 5,0 

E 10 CM.CABO PARA 02 PILHAS ALCALINAS AA, ACIONAMENTO 

ATRAVÉS DE BOTÃO LIGA/DESLIGA, TRANSMISSÃO DA LUZ POR 

FIBRA ÓPTICA COM LAMPADA DE LED. ACOMPANHA: CABO E 

CABEÇA COM LAMPADA LED, 5 ESPECULOS AUTOCLAVÁVEIS, COM 

ESTOJO PARA TRANSPORTE, MANUAL E GARANTIA DE 1 ANO. 

UN 88 

162 

OXÍMETRO DE PULSO SENSOR ADULTO, PEDIATRICO E NEONATAL. 

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL QUE REALIZA MEDIÇÃO SENSÍVEL 

E CONFIÁVEL DOS NÍVEIS DE OXIGENAÇÃO NO SANGUE MESMO 

SOB DIFÍCEIS CONDIÇÕES DE USO. TELA LCD 2.5? COM DISPLAY DE 

LED RETROILUMINADO, FUNCIONA COM 4 PILHAS AA OU BATERIA 

DE LITIO (OPCIONAL), AUTONOMIA: PILHAS 48H E BATERIA 36 

HORAS, PESO: 165G OU 250G (COM PILHAS E SENSOR), MEDIÇÃO 

DE FREQUÊNCIA DE PULSO E SPO2, FUNÇÃO DE ALARME 

AUDIOVISUAL, VISUALIZAÇÃO DE TABELAS DE TENDÊNCIA, 

INDICADOR DE PERFUSÃO, TECNOLOGIA DE BAIXA PERFUSÃO E 

MOVIMENTAÇÃO. FLEXIBILIDADE DE ALIMENTAÇÃO PARA MAIOR 

VIDA ÚTIL DE UTILIZAÇÃO. ACOMPANHA: 1 SENSOR REUTILIZAVEL 

ADULTO, 1 SENSOR REUTILIZAVEL PEDIÁTRICO E 1 SENSOR 

REUTILIZAVEL NEONATAL, BOLSA PARA TRANSPORTE, 

CARREGADOR E PILHAS. 

UN 65 

163 

PAINEL DE ATIVIDADES PSICOMOTORAS 11 ATIVIDADES, PAINEL DE 

COORDENAÇÃO MOTORA CONFECCIONADO EM MADEIRA MDF 18 

MM CONTENDO 11 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS, CORES, LETRAS, 

IMAGENS, AUDITIVA E MUSICAL SENDO O PRODUTO MAIS 

COMPLETO DO MERCADO. ATIVIDADES MOTORAS E SENSORIAIS, 1 

BICHONÁRIO, 1 GIRA-GIRA SONORO, 1 GIRA-GIRA COLORIDO 1 

UN 9 



 

 
 

MONTANHA RUSSA 1 SELEÇÃO DE CORES 2 CIRCUITOS DE 

MOVIMENTAÇÃO 1 CIRCUITO DE ANIMAIS E MEIOS DE TRANSPORTE 

MEDIDAS DO PRODUTO MONTADO: COMPRIMENTO: 2,20 X 

LARGURA: 0,60 M. GARANTIA DE 3 MESES. 

164 

PALETEIRA ELETRICA TRACIONÁRIA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

1.200KG, CONTENDO DUAS BATERIAS AUTOMOTIVAS  12V X 100 AH  

E CARREGADOR DE BATERIA EMBUTIDO. ALTURA DA TORRE 

ABAIXADA MÍNIMO: 2250 MM, ALTURA DA TORRE ELEVADA MÁXIMO: 

3900MM, ALTURA DE ELEVAÇÃO MÁXIMO: 3500MM , CARREGADOR 

DE BATERIA: 20 AH (24V) , COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO: 1825MM, 

COMPRIMENTO ÚTIL DO GARFO MÍNIMO: 1150MM, CONTROLE DE 

VELOCIDADE: ELETRÔNICO, FREIO DE ESTACIONAMENTO: 

ELÉTRICO, LARGURA MÍNIMO: 850MM, LARGURA EXTERNA DO 

GARFO MÍNIMO: 560MM, MOTOR DE ELEVAÇÃO MÍNIMO: 2,2KW , 

MOTOR DE TRAÇÃO MÍNIMO: 0,7 KW, RODA DE CARGA 

POLIURETANO, RODA DE ESTABILIZAÇÃO EM POLIURETANO, RODA 

MOTRIZ EM BORRACHA. GARANTIA DE NO MÍNIMO 6 MESES. 

UN 1 

165 

PISTOLA MASSAGEADORA PROFISSIONAL  ALIVIO DORES 

MUSCULARES - BATERIA RECARREGÁVEL, PERMITE 2 HORAS DE 

USO CONTÍNUO. POTENCIA 51,8 W, VELOCIDADE DE VIBRAÇÃO 1-6. 

BIVOLT. ITENS INCLUSOS: 1 MASSAGEADORA, 4 PONTEIRAS PLANA, 

PONTO, CICLO E BIFURCAÇÃO, 1 CARREGADOR DE ENERGIA 

BIVOLT E 1 MALETA. GARANTIA DE 3 MESES. 

UN 12 

166 

POLTRONA 1 LUGAR COM ESTRUTURA E PÉS EM MADEIRA MACIÇA, 

ENCOSTO FIXO, ENCOSTO E ASSENTO DENSIDADE D33, COM 

CORPO E APOIOS DE BRAÇO REVESTIDOS EM CORINO, LARGURA 

MÍNIMA DO ASSENTO 55CM, ALTURA MÍNIMA ENCOSTO 34CM, 

PROFUNDIDADE MINIMA DO ASSENTO 58 CM. 

UN 10 

167 

POLTRONA ESTOFADA. POLTRONA ESTRUTURA COMPOSTA POR 

MADEIRAS DE EUCALIPTO, PINUS E MDF, O ASSENTO EM ESPUMA 

DENSIDADE D-26, O ENCOSTO COM DENSIDADE D-23, NA COR 

BEGE. DIMENSÕES DA POLTRONA.ALTURA DO ENCOSTO:44CM. 

ALTURA DO CHÃO AO BRAÇO:62CM. ALTURA TOTAL:86CM. ALTURA 

DO CHÃO AO ASSENTO:46CM. LARGURA DO BRAÇO:10CM. LARGURA 

TOTAL:46CM. LARGURA LIVRE DO ASSENTO:45CM. PROFUNDIDADE 

TOTAL:59CM. PROFUNDIDADE LIVRE DO ASSENTO:47CM. GARANTIA 

DE 3 MESES. 

UN 8 

168 

POLTRONA HOSPITALAR. POLTRONA RECLINÁVEL ATRAVÉS DE UMA 

ALAVANCA HIDRÁULICA, POSSUI ESTOFADO ANATOMICO QUE GERA 

EXTREMO CONFORTO AO USUÁRIO, ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR 

EM TUBOS DE 1,1/4 DE DIÂMETRO, COM ACABAMENTO EM PINTURA 

ELETROSTÁTICA A PÓ, RECLINÁVEL ATRAVÉS DE SISTEMA DE 

ALAVANCA HIDRÁULICA, PROPORCIONANDO AS POSIÇÕES 

TRENDELEMBURG, SEMI-SENTADO, SENTADO.O ASSENTO, O 

ENCOSTO E O APOIO DE PÉS SÃO ESTOFADOS COM ESPUMA DE 

POLIURETANO D-33 EM FORMATO ANATOMICO, COM 

REVESTIMENTO EM COURVIM, PODENDO SER ELABORADO NOS 

UN 19 



 

 
 

MAIS DIVERSOS PADRÕES DE CORES. APOIO DE BRAÇOS 

ESTOFADO.DIMENSÕES:POSIÇÃO SENTADO:COMP.: 900MM, 

DEITADO:COMP.: 1600MM  LARG. 800MM. CAPACIDADE DE 

SUPORTAR PACIENTES DE ATÉ 250 KG. 

169 

POLTRONA RECLINÁVEL PARA SOROTERAPIA E COLETA: POLTRONA 

PARA SOROTERAPIA COM MOVIMENTOS SIMULTANEOS, EM ATÉ 4 

POSIÇÕES RECLINÁVEL,COM MOVIMENTO RECLINÁVEL. MODELO 

PARA COLETA DE SANGUE E MEDICAÇÕES, PROPORCIONANDO 

CONFORTO AO PACIENTE COM SEUS MOVIMENTOS ACIONADOS 

POR MANIVELA LATERAL. SUPORTE PARA BRAÇO EM CONCHA DE 

MATERIAL TERMOPLÁSTICO, ESTRUTURA EM TUBO REDONDO 1 X 

1,50 MM, RECLINÁVEL 4 POSIÇÕES. ACOMPANHA 01 CONCHA PARA 

BRAÇO QUE PODE SER COLOCADA EM AMBOS OS 

LADOS.DENSIDADE DA ESPUMA ASSENTO D28, ENCOSTO D28, 

APOIO PARA OS PÉS D28. CAPACIDADE MÍNIMA150 KG. GARANTIA 

DE 1 ANO. 

UN 45 

170 

POSICIONADOR DE CRIANÇAS 0 A 3 ANOS DE IDADE PARA RAIO X. 

PIGG-O-STAT, PLATAFORMA DE ASSENTO AJUSTÁVEL PODE SER 

GIRADA HORIZONTALMENTE EM QUALQUER GRAU E POSIÇÃO PARA 

FACILITAR AS VISÕES OBLÍQUAS E LATERAIS. INCLUI SUPORTES DE 

CORPO E BRAÇO AJUSTÁVEIS UM PAR CADA - GRANDE E PEQUENO 

DE PLEXIGLAS TRANSPARENTE E UMA COMBINAÇÃO AJUSTÁVEL 

DE ESCUDO DE CHUMBO E MARCADOR. UM ESCUDO DE CHUMBO 

COM MARCADORES R, L E SETA PODEM SER LEVANTADAS E 

ABAIXADAS PARA PROTEGER OS ÓRGÃOS REPRODUTIVOS DO 

PACIENTE E FORNECER IDENTIFICAÇÃO DE POSIÇÃO ADEQUADA 

NA RADIOGRAFIA. A UNIDADE INTEIRA É FACILMENTE LIMPA. O 

TAMPO DA MESA DE 20 X 22 POL. É FEITO DE COMPENSADO DE 

BÉTULA DE 3/4 POL. E TEM 35 POL. DE ALTURA. A UNIDADE É 

MONTADA EM QUATRO RODÍZIOS DE 3 POLEGADAS DOIS COM 

FREIOS. AJUSTÁVEL PARA PACIENTES DE BEBÊS A 3 ANOS E MEIO 

DE TAMANHO NORMAL. PEÇAS DE REPOSIÇÃO ESTÃO 

DISPONÍVEIS. INCLUI UM SUPORTE DE CASSETE COM MOLA. 

DIMENSÕES: 20 X 22 X 35 POL. 510 X 560 X 890 MM L X C X A. 

UN 2 

171 

PURIFICADOR DE ÁGUA CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE NO 

MÍNIMO 4,0 LITROS/HORA. ARMAZENAMENTO DE ÁGUA GELADA NO 

MÍNIMO DE 2,0 LITROS, TEMPERATURA MÉDIA DE SAÍDA DE ÁGUA 

8ºC. GABINETE METÁLICO, POLIPROPILENO, TUBO DE AÇO 

INOXIDÁVEL, POLIACETAL E CARVÃO ATIVADO COM PRATA 

COLOIDAL. BIVOLT: TENSÃO: 127V OU 220V.  

UN 16 

172 

SCANNER DE MESA, DIGITALIZAÇÃO FRENTE E VERSO COM 

SUPORTE PARA 60 FOLHAS A4, RESOLUÇÃO ÓPTICA DE 600 DPI OU 

SUPERIOR, DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO DUPLA E DETECÇÃO 

AUTOMÁTICA DO TAMANHO DE PÁGINA. DEFINIÇÃO DA RESOLUÇÃO 

AUTOMÁTICA. CICLO DE TRABALHO DIÁRIO APROXIMADO DE 4000 

DIGITALIZAÇÕES POR DIA. BIVOLT 

UN 7 

173 SELADORA 30 CM - INDICADA PARA SELAGEM DE ENVELOPES UN 61 



 

 
 

PRÓPRIOS PARA ESTERILIZAÇÃO FILME 

PLÁSTICO/PAPEL,RESISTENCIA PTC BLINDADA COM CONTROLE 

AUTOMATICO DE TEMPERATURA,. BIVOLT AUTOMATICO 110-240V, 

SISTEMA INTEGRADO DE CORTE EM AMBAS AS DIRECOES, 

.ACIONAMENTO POR MEIO DE ALAVANCA COM TRAVA,. SISTEMA 

MICROCONTROLADO PARA MAIOR PRECISÃO NO TEMPO DE 

SELAGEM, .SISTEMA DE AVISOS COM LEDS INDICATIVOS E BIPS 

SONOROS, NO TECLADO DE MEMBRANA, DESLIGAMENTO 

AUTOMATICO EM CASO DE INATIVIDADE POR 60 MINUTOS, 

POTENCIA: 80 W, AREA DE SELAGEM COMPRIMENTO: 30 

CM,ESPESSURA DE SELAGEM: 12 MM, .COMPACTA, DIMENSÕES L X 

A X P: 44,2 X 12,5 X 30,5 CM. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

174 

SENSOR DIGITAL PARA RADIOGRAFIAS 3X4: DISPOSITIVO COM 

MEDIDA EXTERNA DE APROXIMADAMENTE 3X4CM. GERAR IMAGEM 

EM ATÉ 5 SEGUNDOS. GERAR IMAGENS NÍTIDAS, DE ALTA 

RESOLUÇÃO COM BAIXO TEMPO DE EXPOSIÇÃO. COMPATÍVEL COM 

APARELHO DE RAIOS-X PERIAPICAL CONVENCIONAL. ACOMPANHAR 

LICENÇA ILIMITADA DO SOFTWARE. SOFTWARE COM 

FERRAMENTAS DE EDIÇÃO: ROTAÇÃO, ZOOM, AJUSTE DE BRILHO, 

CONTRASTE INVERSÃO DE CORES, MEDIÇÃO DE ÂNGULOS E 

SEGMENTOS, ODONTOGRAMA E COMPARAÇÃO DE IMAGENS EM 

TELA CHEIA. SOFTWARE PERMITIR SALVAR A IMAGEM EM 

FORMATOS (PELO MENOS) TIFF E JPEG. SOFTWARE PERMITIR 

EMISSÃO DE LAUDOS EM PDF. O SENSOR DEVE ACOMPANHAR 

CABO USB 2.0 COM NO MÍNIMO 3 METROS, RESISTENTE E DE FÁCIL 

SUBSTITUIÇÃO PELO USUÁRIO. ACOMPANHAR KIT POSICIONADOR 

AUTOCLAVÁVEL COM PELO MENOS 04 PEÇAS DIFERENTES. 

POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. POSSUIR ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA DO FABRICANTE NO ESTADO DO MATO GROSSO 

INFORMANDO OS RESPECTIVOS CONTATOS E ENDEREÇOS. 

POSSUIR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE CONFORME 

EXIGÊNCIA DA ANVISA DO FABRICANTE E DO LICITANTE, TAMBÉM 

COMO AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO. 

UN 2 

175 

SERRA ELETRICA PARA CORTAR GESSSO. SEGURANÇA TOTAL NA 

REMOÇÃO DO GESSO, PESO REDUZIDO FACILITANDO O 

MOVIMENTO. ROTAÇÃO DO MOTOR 18.000 R.P.M. ACESSÓRIOS 

INCLUSOS: 1 LÂMINA DE 2 POLEGADAS, 1 LÂMINA DE 2 1/2 

POLEGADAS, 1 CHAVE COMBINADA, 3 LAMINAS PRA AUTÓPSIA, 1 

LAMINA PARA GESSO SINTETICO, 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. 

GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 5 

176 

SMART TV LED 42 WIFI E CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO. 

ALIMENTAÇÃO: BIVOLT. GARANTIA DE NO MÍNIMO 01 ANO: 

RESOLUÇÃO 1920 X 1080P. CONTROLE REMOTO. POSSUI 3 

ENTRADAS HDMI, 1 ENTRADA RF PARA TV ABERTA , 2 ENTRADAS 

USB, 1 ENTRADA S/PDIF OUT OPTICAL, 1 ENTRADA ETHERNET, 1 

ENTRADA P2. HOMOLOGADA PELO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 

12 MESES. 

UN 24 



 

 
 

177 

SMART TV LED 50 FULL HD: PROCESSADOR QUAD CORE, MICRO 

DIMMING, FULL HD 1080P, WIRELESS LAN BUILT-IN, WIDE COLOR 

ENHANCER, CLEAR MOTION RATE 120 HZ, DTV, HDMI, AUDIO:  DTS 

PREMIUM SOUND / DTS PREMIUM SOUND 5.1  DOLBY MS10 / MS110: 

DOLBY DIGITAL PLUS  DTS STUDIO SOUND / DNSE: DTS STUDIO 

SOUND  TIPO DE ALTO-FALANTE: 2CHDOWN FIRING  BASE REFLEX 

SMART TV  ANYNET HDMI-CEC  IDIOMAS: PORTUGUS  ALLSHARE 

CONTENT SHARING, SCREEN MIRRORING  WIRELESS LAN 

EMBUTIDO  WI-FI DIRECT  ECO SENSOR  DESLIGAMENTO 

AUTOMÁTICO  RELÓGIO  TEMPORIZADOR DE DESLIGAMENTO TV 

COM WI-FI INTEGRADO, COM CONVERSOR PARA TVDIGITAL 

INTEGRADO, COM 2 ENTRADAS USB E 3 HDMI, COM TIMER ON E 

OFF E CONTROLE REMOTO. CONEXÕES: 3 HDMI, 2 USB, ENTRADA 

COMPONENTE Y/PB/PR, 2 ENTRADAS VÍDEO COMPOSTO AV  1 USO 

COMUM PARA COMPONENT Y, ETHERNET LAN, SAÍDA DE ÁUDIO MINI 

JACK, SAÍDA DE ÁUDIO ÓPTICO, 2 ENTRADAS DE RF. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS RESOLUÇÃO FULL HD  1.920 X 1.080 

LINHAS 2.073.600 PIXELS POTNCIA DE ÁUDIO TOTAL RMS 20 W 10 W  

10 W SISTEMA DE TV NTSC, PAL-M, PAL-N, ISDB-TB COM ENTRADA 

ÁUDIO E VÍDEO CONSUMO DE ENERGIA APROX. DE 154 W 

CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO SELO ENCE A. COR: PRETO, BIVOLT. 

GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 26 

178 

SUPORTE DE SORO. ESTRUTURA EM AÇO CARBONO E PINTURA 

EPOXI  4  RODIZIOS. ALTURA MINIMA: 1,24M - ALTURA MAXIMA: 

2,00M. ALTURA REGULÁVEL.  SUPORTE COM 4 GANCHOS. PINTURA: 

ELETROSTATICA. 

UN 142 

179 

TABLET TELA DE NO MÍNIMO 10 POLEGADAS, ARMAZENAMENTO DE 

512 GB, MEMÓRIA RAM DE 12GB, CAMERA TRASEIRA 8MP E CAMERA 

FRONTAL DE 16 MPP, BATERIA DE 8000MAH. CONEXÃO WIFI. 

ACOMPANHA: TABLET, CANETA, CARREGADOR DE CABEÇA, CABO 

USB, CABO DE DADOS, FONES DE OUVIDO, MANUAL DO USUÁRIO. 

GARANTIA 12 MESES. 

UN 31 

180 

TRANS ILUMINADOR DE VASOS VENOSCÓPIO FORMATO EM Y 

PROPORCIONA RAPIDEZ, SEGURANÇA E COMODIDADE AO 

PROCEDIMENTO, GARANTINDO A MARCAÇÃO DAS VEIAS DE 

MANEIRA SIMULTÂNEA, SEM O AUXÍLIO DE UM AJUDANTE, 

ECONOMIZANDO CONSIDERÁVEL TEMPO E ESFORÇO HUMANO DO 

PROFISSIONAL ENVOLVIDO. CONTROLE DE LUMINOSIDADE DIGITAL. 

SEU CARREGADOR É LEVE E POSSUI SAÍDA USB COM FÁCIL 

CONEXÃO, UMA LUZ SE ACENDE NO PAINEL INDICANDO CARGA 

COMPLETA. TENSÃO ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA: 100 A 240V, 

FREQUÊNCIA DE REDE DE ALIMENTAÇÃO: 50/60HZ, CORRENTE 

CONTÍNUA, BATERIA DE LÍTIO DE 3,6V/2200MAH, LUMINOSIDADE: 

10.000 LUXES, CHAVE LIGA/DESLIGA, LED VERMELHO INDICADOR 

DE CARGA COMPLETA, LED VERDE INDICADOR DE APARELHO 

LIGADO. FONTE DE ILUMINAÇÃO: LEDS DE 5 MM VERMELHOS DE 

ALTO BRILHO. 

UN 10 



 

 
 

181 

VENOSCÓPIO LOCALIZADOR DE VEIAS. TECNOLOGIA 

INFRAVERMELHA AVANÇADA: O SISTEMA UTILIZA LUZ 

INFRAVERMELHA INOFENSIVA (760- 940NM) PARA GERAR IMAGENS 

DIGITAIS PRECISAS DAS VEIAS NA SUPERFÍCIE DA PELE. DISPLAY 

DE 2,4 POLEGADAS, COM SEIS NÍVEIS AJUSTÁVEIS DE BRILHO E A 

POSSIBILIDADE DE SELECIONAR ENTRE SETE CORES DIFERENTES 

PARA ATENDER A DIFERENTES CONDIÇÕES DE IDADE, FORMA 

CORPORAL, TOM DE PELE E AMBIENTE DE TRABALHO. 

ARMAZENAMENTO DE IMAGENS: O DISPOSITIVO PODE CAPTURAR 

E ARMAZENAR ATÉ 6.000 IMAGENS, PERMITINDO O 

ACOMPANHAMENTO DE PATOLOGIAS VASCULARES E A ANÁLISE 

DETALHADA DE CASOS. ACOMPANHA: BOLSA DE TRANSPORTE, 

CARTÃO DE CALIBRAÇÃO, CABO DE CARREGAMENTO, ADAPTADOR 

E MANUAL DO USUÁRIO. 

UN 7 

182 

VENTILADOR PULMONAR PARA TRANSPORTE. MARCAS DE 

REFERENCIA: MAGNAMED, LEISTUNG OU EQUIVALENTE OU DE 

MELHOR QUALIDADE. VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE 

ELETRONICO, MICROPROCESSADO, DESTINADO PARA VENTILAÇÃO 

PULMONAR DE PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATOS. 

DEVE POSSUIR, NO MÍNIMO, OS SEGUINTES MODOS 

VENTILATÓRIOS: VOLUME CONTROLADO/ASSISTIDO, SIMV, CPAP, 

PRESSÃO CONTROLADA/ASSISTIDA. TELA/MONITOR DIGITAL COM 

INFORMAÇÕES DOS PARÂMETROS VENTILATÓRIOS: PRESSÃO DE 

VIAS AÉREAS, VOLUME MINUTO EXPIRATÓRIO, FREQUÊNCIA 

RESPIRATÓRIA, PEEP. DEVE POSSUIR BATERIA INTERNA 

RECARREGÁVEL E SUBSTITUÍVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 04 

QUATRO HORAS. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A PARTIR DE REDE 12 V 

DC E/OU 100/240 V, COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: VOLUME CORRENTE COM 

FAIXA MÍNIMA ENTRE 50 E 2000 ML, TEMPO INSPIRATÓRIO COM 

FAIXA MÍNIMA ENTRE 0,25 A 05 SEGUNDOS, FREQUÊNCIA 

RESPIRATÓRIA COM FAIXA MÍNIMA ENTRE 02 A 60 RPM, 

SENSIBILIDADE AJUSTÁVEL A FLUXO E/OU PRESSÃO, FAIXA MÍNIMA 

AJUSTÁVEL DE CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO ENTRE 40 E 100, 

PEEP/CPAP INTERNO AJUSTÁVEL ELETRONICAMENTE 

MINIMAMENTE ENTRE 0 E 20 CMH2O, PAUSA INSPIRATÓRIA 

AJUSTÁVEL DE, AO MENOS, 05 SEGUNDOS, PRESSÃO DE SUPORTE 

DE 05 A 15 CMH2O, PRESSÃO CONTROLADA/ASSISTIDA DE 05 A 60 

CMH2O, VENTILAÇÃO DE APNEIA PARA TODOS OS MODOS 

VENTILATÓRIOS ESPONTÂNEOS INCLUSIVE CPAP, ALARMES 

AUDIOVISUAIS: PRESSÃO MÁXIMA E MÍNIMA DE VIAS AÉREAS, 

APNEIA, CARGA DE BATERIA BAIXA, BAIXA PRESSÃO DE OXIGÊNIO, 

TECLA DE SILENCIAMENTO DE ALARME TEMPORÁRIO MÁXIMO 120 

SEGUNDOS. O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO NÃO PODERÁ 

DEPENDER DE AR COMPRIMIDO MEDICINAL. ÍNDICE DE PROTEÇÃO 

IP MÍNIMO DE IP31. DEVERÁ ACOMPANHAR CADA VENTILADOR, 

MINIMAMENTE, OS SEGUINTES ACESSÓRIOS: 01 UM PULMÃO 

UN 5 



 

 
 

TESTE, 02 DOIS CIRCUITOS RESPIRATÓRIOS REUTILIZÁVEIS 

PASSIVEIS DE PROCESSO DE AUTOCLAVAGEM TAMANHOS ADULTO, 

PEDIÁTRICO E NEONATAL, 02 DOIS SENSORES DE FLUXO ADULTO, 

PEDIÁTRICO E NEONATAL, 02 DOIS VÁLVULAS EXPIRATÓRIAS 

COMPLETAS COM DIAFRAGMA, 01 UMA MANGUEIRA PARA CONEXÃO 

A REDE/FONTE DE OXIGÊNIO, 01 UM SISTEMA PARA FIXAÇÃO EM 

MACA DE TRANSPORTE DE PACIENTE. DEVE POSSUIR COMO 

ACESSÓRIOS OPCIONAIS: INSTALAÇÃO DE SENSOR DE 

CAPNOGRAFIA, BOLSA DE TRANSPORTE COM CILINDRO DE 

OXIGÊNIO EM ALUMÍNIO E SUPORTE PARA AMBULÂNCIA. MANUAL 

DE INSTRUÇÕES, REGISTRO NA ANVISA E GARANTIA DE FÁBRICA, 

MÍNIMA, DE UM ANO. REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA.  

 

2. PREÇOS ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços para orientar a contratação do objeto constante na fase 

preparatória do processo licitatório permanecerá em sigilo até a abertura do certame, após 

a classificação provisória da melhor proposta, nos termos do Art. 24 da Lei 14.133/2021, 

objetivando estimular a competitividade e apresentação da melhor oferta do licitante em 

sua proposta inicial. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM 

TODO 

A solicitação trata da Aquisição de Materiais/Equipamentos Permanentes para 

atender as Secretarias Municipais de Saúde dos municípios integrantes deste Consórcio, 

com vistas a equipar novas unidades ou substituir os equipamentos já existentes. 

A aquisição dos itens se justifica face ao interesse público de manter os serviços da 

administração pública municipal, equipamentos e materiais permanentes essenciais ao 

cumprimento das atividades realizadas. Se faz necessário realizar constantes 

investimentos na estrutura e bem-estar dos ambientes, a fim de proporcionar condições 

ideais para o desenvolvimento das atividades, comodidade e acolhimento aos servidores e 

munícipes. é fundamental para a melhoria da infraestrutura e da qualidade dos serviços 

prestados pelas Secretarias de Saúde Municipais. Estes materiais serão utilizados de 

forma a apoiar o atendimento à população e otimizar os processos administrativos, 

operacionais e de saúde pública. 

A fim de obter melhores condições de fornecimento e menores preços, em vista do 

escalonamento das compras, o que beneficia a todos a melhor aquisição com o menor 

custo benefício. Atento ao o princípio da economicidade e eficiência, a fim de garantir a 

melhor utilização dos recursos disponíveis pela Administração Pública, bem como segue o 

que tem recomendado os órgãos de controle e fiscalização dos gastos públicos, 

notadamente o Tribunal de Contas deste Estado. 

Objetivando dar celeridade, eficiência e redução de custos aos municípios 

consorciados, que juntos somam mais de 500 mil habitantes. Formado de acordo com a 

Lei Federal 11.107, de 06 de setembro de 2005, é composto por 16 (dezesseis) municípios 



 

 
 

sendo Boa Esperança do Norte, Cláudia, Feliz Natal, Ipiranga do Norte, Itanhangá, Lucas 

do Rio Verde, Nova Mutum, Nova Maringá, Nova Ubiratã, Santa Carmem, Santa Rita do 

Trivelato, Sinop, Sorriso, Tapurah, União do Sul e Vera. 

Conforme reuniões realizadas com gestores e secretários municipais, restou 

definido que as licitações para aquisição de medicamentos, materiais médicos, 

odontológicos e materiais permanentes para as Unidades Básicas de Saúde – UBS, dos 

municípios integrantes, passariam a serem realizadas de forma concentrada através do 

Consórcio. 

 

4.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

Com base no referido estudo, o tipo de solução mais vantajosa para a 

administração é a aquisição através de processo licitatório de registro de preço, sendo 

este o que mais se aproxima dos requisitos definidos e a que promove maior competição 

entre os licitantes, levando em conta a economicidade, a eficácia, a eficiência, a 

padronização e as práticas do mercado. A Validade dos Materiais não poderá ser inferior a 

12 (doze) meses a contar da data de entrega na Central de Recebimento e Distribuição de 

Medicamento na sede do Consórcio ou nos municípios participantes. 

 

5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados 

nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações 

deste item. 

5.1.1. Os licitantes deverão anexar os documentos de habilitação (PREFERENCIAMENTE 

EM UM ÚNICO ARQUIVO PDF/ZIP/RAR) através da plataforma BLL http://bll.org.br/, 

opção DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO seguindo a ordem sequencial de documentos 

de habilitação conforme ordem estabelecida no presente edital (orientamos aos licitantes 

para enviar somente os documentos exigidos no presente edital). 

5.1.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor. 

5.1.3. No mesmo prazo de acolhimento da proposta, os Licitantes poderão apresentar em 

meio digital através da funcionalidade (upload) presente no sistema eletrônico 

(www.bll.org.br), nos campos próprios, todos os Documentos de Habilitação. 

5.1.4. O licitante deverá enviar sua proposta com os seguintes campos: 

5.1.4. 1. Valor unitário; 

5.1.4.2. MARCA/MODELO DETALHADA (o presente descritivo deve ser apresentado de 

maneira a garantir a fácil identificação e eventuais pesquisas para validação da equipe 

técnica.); 

5.1.4. 3. Fabricante; 

5.1.4.4. A indicação, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 



 

 
 

5.1.5. Nos temos do artigo 63, III, da Lei 14.133/2021, caso o licitante vencedor não tenha 

apresentado os Documentos de Habilitação durante o prazo de acolhimento da proposta, 

poderá fazê-lo no prazo de 04 horas após o encerramento da fase de lances, podendo tal 

prazo ser prorrogado por igual prazo uma única vez pelo pregoeiro. 

5.1.6. Na apresentação da proposta realinhada após a disputa a empresa deverá declarar 

a marca dos itens e a QUANTIDADE A SER ENTREGUE NA CAIXA, sob pena de 

desclassificação. 

5.1.7.Da Validade dos Materiais : A Validade dos Materiais não poderá ser inferior a 12 

(doze) meses a contar da data de entrega na Central de Recebimento e distribuição de 

Medicamento Farmácia Básica na sede do Consórcio ou nos municípios participantes. 

5.1.8. Forma de entrega: Frete pago pela empresa contratada e entregue sem custo 

adicional no endereço de cada órgão participante, conforme transcrito no Edital. 

5.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista serão aferidas mediante a verificação 

dos seguintes requisitos: 

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada 

através de Certidão Negativa de Débitos, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

5.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

que deverá ser comprovada através de Certidão Negativa de Débitos, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

5.2.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

5.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.3. Habilitação Jurídica 

5.3.1. Ato Constitutivo, sendo: 

5.3.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

5.3.1.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício, ou 

5.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.3.1.5 Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial. A validade 

da certidão é de 06 (seis) meses, contados a partir da data da sua expedição. A referida 



 

 
 

certidão tem por objetivo a demonstração da versão vigente do ato constitutivo da licitante 

e demais informações pertinentes. 

5.4. Qualificação Econômico-Financeira 

5.4.1. Certidão negativa de pedido de falência e de concordata, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura 

do certame, se outro prazo não constar do documento. 

5.4.2. Balanço Patrimonial com a demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. OBS: limitado ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

5.5. Qualificação Técnica 

5.5.1. Alvará de Funcionamento ou equivalente, expedido pelo Órgão Competente, 

responsável pela emissão da autorização de Funcionamento. 

5.6. Declarações obrigatórias (modelo do Anexo V): 

5.6.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. 

5.6.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação. 

5.6.3. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal. 

5.6.4. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as 

entregas no prazo solicitado. 

 

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1.O objeto deste certame deverá ser entregue nos endereços dos órgãos participantes 

abaixo relacionados (perímetro urbano), no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, 

contados do envio da requisição de compra, devendo ser entregue em horário estipulados 

pelo órgão participante de acordo com a necessidade e pedidos realizados, sem ônus ao 

Município. Observação: Durante as entregas, as cargas e descargas dos objetos 

ficarão sob responsabilidades das Empresas Vencedoras. 
 

6.1.1 - Município de Claudia/MT – Avenida Marechal Candido Rondon, n°1258 – 

Rotatória da Praça Central. CEP : 78.540-000. (Horário de recebimento 08:00 h às 10:00 e 

das 13:30 às 16:00)  

6.1.2 - Município Feliz Natal/MT – Rua Itapiranga, S/N – Centro  – Farmácia 

Municipal. CEP: 78.885-000 

6.1.3 -  Município de Ipiranga do Norte – Rua dos Girassois, S/N – Centro - 

Farmácia Municipal. CEP: 78.573 -000 

6.1.4 - Município de Itanhangá/MT – Av. João Paulo II, Nº 814 - Nova Conquista - 

Almoxarifado Central de Itanhangá. CEP: 78.579 -000 

6.1.5 - Município de Lucas do Rio Verde/MT – Rua Pará, Nº 219 E, Bairro: Cidade Nova 

– Almoxarifado Central- CEP: 78.462-141. (Horário de recebimento: Segunda a quinta-feira 

07:00 às 10:30 h e das 13:00 às 16:30, Sexta-feira 07:00h às 10:30 h) 

6.1.6 - Município de Nova Ubirata/MT- Rua Pará, 1850, Jardim Santa CEP: 78.888-000. 



 

 
 

6.1.7 - Município de Santa Carmem/ MT – Rua Raposo Tavares Nº 666 – Centro. CEP: 

78.545-000. 

6.1.8 - Município de Santa Rita do Trivelato/MT – Avenida Magester, n° 2160 – Centro, 

Almoxarifado Central. CEP: 78.445-000. 

6.1.9 - Município de Sinop/MT – Rua das Samambaias,2439 B setor industrial sul. CALS - 

Central de Apoio Logístico em Saúde. CEP: 78.557-450. 

6.1.10 - Município de Tapurah/MT – Av. Rio de Janeiro, S/N, Centro (No Espaço Saúde)  

CEP: 78.573-000 

6.1.11 - Município de União do Sul/MT – Rua Joaçaba, Nº 43 – Centro de Eventos 

Agracidir Domingos Tomazzi. CEP: 78.543-000. 

6.1.12 - Município de Vera/MT - Avenida Padre Antonio, Nº 1798 - Centro. CEP: 78.880-

000. 

6.2. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação, serão consideradas, no que 

couber, as disposições contidas nos artigos 21 e seguintes da Resolução nº 

001/2024/CPSVP/73, observando-se que: 

a) Nas entregas efetuadas diretamente em repartição de município integrante do 

Consórcio, o recebimento provisório será realizado por agente público lotado no município 

da entrega, especialmente designado para esta função, cabendo a este a 

responsabilidade sobre o ateste da conformidade do produto ou serviço entregue; 

b) O objeto será recebido definitivamente (já incluso o recebimento provisório), em até 60 

dias, para verificação da qualidade, quantidade e conformidade com o exigido no Edital, 

pelo fiscal de contrato designado pelo Órgão Participante. 

6.3. O Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires - Orgão Gestor e Órgão 

Participante, poderá, quando do recebimento do objeto, efetuar quaisquer diligências que 

julgar necessárias para aferir a qualidade do mesmo, observadas as especificações 

constantes deste Edital e seus anexos. 

6.4. Em caso de dúvidas quanto à qualidade do produto ofertado, os ensaios, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais correrão por conta do 

licitante/contratado, cabendo ao Órgão gerenciador, escolher os testes que serão 

realizados e a instituição que as promoverá. 

6.5. Verificando-se defeito ou que o objeto não atende as especificações do Edital, a 

licitante será notificada para saná-lo, no prazo máximo de 15 dias, ficando, nesse período, 

interrompida a contagem do prazo para recebimento definitivo. 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da 

licitante. 

6.7. A entrega dos produtos requisitados será acompanhada da Nota Fiscal, bem como da 

cópia reprográfica da nota de empenho. 

 

7. RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização ficará a cargo do Fiscal de Contrato designado por cada órgão 

participante. 



 

 
 

7.2. O Fiscal de Contrato deverá receber o objeto deste contrato, verificando a sua 

conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, principalmente quanto 

ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), prazos. 

7.3. O responsável pelo recebimento deverá agir e decidir em nome do Município, 

inclusive, para rejeitar o(s) produtos(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

7.4. Acompanhar, também, os prazos estabelecidos para entrega dos mesmos e da 

apresentação das faturas, notificando a contratada, por escrito, quaisquer reclamações ou 

solicitações havidas; 

7.5. Certificar as notas fiscais correspondentes e encaminhá-las imediatamente ao Órgão 

Financeiro do Município, após constatar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas 

neste instrumento; 

7.6. Exigir da contratada o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

7.7. A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 

e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 

agentes e prepostos. 

7.8. Não será aceito, no momento da entrega, itens de marca diferente daqueles 

constantes na proposta vencedora. No caso de proposta que apresentar mais de uma 

marca, o Município reserva-se o direito de escolher o que melhor lhe convier.  

7.9. Toda e qualquer entrega de itens fora do estabelecido neste edital, será 

imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-lo, o que 

fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal substituição, 

sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado 

através de Ordem Bancária, de acordo com a programação do Consórcio e de cada órgão 

participante, não excedendo o período de 30 dias após o recebimento definitivo, 

caracterizado pela atestação das Notas Fiscais pelo fiscal do contrato. 

8.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de 

pagamento, as informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação 

de ser optante pelo Sistema SIMPLES NACIONAL, se for o caso. 

8.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições 

de habilitação exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

8.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da 

sua notificação, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do 

tributo. 

8.5. Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário na Agência, Conta 

nº, Banco, de titularidade da DETENTORA DA ATA, conforme proposta apresentada no 

processo Licitatório do Pregão Eletrônico. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 



 

 
 

Será adotada a modalidade de Licitação Pregão Eletrônico, modo de disputa “aberto” 

aonde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, cujo 

critério de julgamento será o de menor preço, contratação através do Sistema Registro de 

Preços (SRP) conforme art. 3° do decreto 11.462/23 de 31 de março de 2023. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços para orientar a contratação do objeto constante na fase 

preparatória do processo licitatório permanecerá em sigilo até a abertura do certame, após 

a classificação provisória da melhor proposta, nos termos do Art. 24 da Lei 14.133/2021, 

objetivando estimular a competitividade e apresentação da melhor oferta do licitante em 

sua proposta inicial. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na forma do Art. 17. Do Decreto Federal 11.462/2023, combinado com Art. 7º da 

Resolução CPSVTP nº 006/2024, a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários 

somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

 
 
 
 
 

Luara de Andrade Tolentino 
Pregoeira 

Port. 002/2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025               
REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025  

Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de Materiais/Equipamentos Permanentes para atender as demandas dos municípios 
integrantes deste Consórcio. 

PROPOSTA: 

Item Descrição Marca Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total  

    
 

 

Declaramos que nos preços propostos no presente documento estão inclusas todas as 
despesas, tais como impostos, taxas, transporte, entrega, lucro e demais custos diretos e 
indiretos, não cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão de custos na 
proposta, bem como pleitos adicionais, sendo o objeto do Edital entregue sem acréscimos 
de valores. 

Valor Total da Proposta: em número e por extenso 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 
IMPORTANTE: 

1: Na apresentação da proposta a empresa deverá declarar a marca dos equipamentos, 

sob pena de desclassificação. 

2: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços 

excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou 

ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

3: Na apresentação da Proposta não poderá haver nenhuma identificação da empresa 

licitante, sob pena de desclassificação; 

4: Documento a ser enviado exclusivamente por meio eletrônico (Bolsa de Licitações e 

Leilões); 

5: É obrigatória a inclusão da proposta eletrônica que será feito exclusivamente 

através do site www.bll.org.br até o dia e horário previstos neste Edital. 

 

http://www.bnc.org.br/


 

 
 

ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 005/2025               
REGISTRO DE PREÇOS N. 005/2025  

Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de 
Materiais/Equipamentos Permanentes para 
atender as demandas dos municípios 
integrantes deste Consórcio. 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE 

SAÚDE VALE DO TELES PIRES, pessoa jurídica de direito público interno, situado na 

Avenida Blumenau, 500, Jardim Amazonia, no Município de Sorriso, Estado de Mato 

Grosso, inscrito no CNPJ sob o n.º 23.019.551/0001-00, doravante designado 

simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato por seu Presidente, Sr Miguel Vaz 

Ribeiro brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 1414189 SSP/SC e do CPF nº 

546.125.359-87, e, do outro lado, as empresas ..........................., inscrita no CNPJ sob o 

nº............................. e inscrição estadual n.º .............................., com sede na 

.............................. nº ................, Bairro ......................................, em ............................, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) ..................., 

................, ..............., ..................., portador(a) do RG nº ........... SSP/..... e do CPF nº 

....................., resolvem celebrar o presente Contrato, com fulcro na Lei do Pregão n. 

10.520, de 17 de julho de 2.002, n. 11.107 de 06 abril de 2005 e subsidiariamente pela Lei 

n. 14.133/21, de 01 de abril de 2021, alterada pelas Leis: 8.883/94 e 9.648/98, e de acordo 

com o que consta no Procedimento PREGÃO ELETRÔNICO N. 005/2025 - REGISTRO 

DE PREÇOS N. 005/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1.OBJETO E PREÇOS 

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Pregão Eletrônico com Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de Materiais/Equipamentos Permanentes para 
atender as demandas dos municípios integrantes deste Consórcio, de acordo com o 
Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico N. 005/2025 – Registro de Preço 
005/2025, conforme quantidades, valores, descrições e demais especificações constantes 
do Anexo I desta Ata de Regitro de Preços, o qual integra o presente instrumento. 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 meses, podendo ser 
prorrogada por igual período na forma do Art. 84 da Lei Federal 14.133/2021. 
2.2. Nos termos do artigo 83 da Lei Federal nº 14.133/21, durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador e os órgãos participantes não 
serão obrigados a aquisição, dos produtos referidos, podendo utilizar, para tanto, 



 

 
 

outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 005/2025 – que 
a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

3. DO PAGAMENTO 

3.1.1. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar as notas fiscais eletrônicas, 
correspondentes ao fornecimento, devidamente processadas com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pelo órgão 
participante, devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento 
autorizadas pelo setor responsável de cada Órgão participante. 
3.1.2. Na emissão da Nota Fiscal Eletrônica deverá ser observado o correto preenchimento 
dos campos obrigatórios constantes do Manual da Nota Fiscal Eletrônica, em especial o 
adequado preenchimento do Código GTIN (Número Global do Item Comercial) e dos 
campos do Grupo K das notas fiscais eletrônicas correspondentes. 
3.1.3. O preenchimento dos referidos campos necessários na NF-e, serão comprovados 
mediante a apresentação do respectivo arquivo XML. 
3.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado 
através de Ordem Bancária, de acordo com a programação do Consórcio e de cada órgão 
participante, não excedendo o período de 60 dias após o recebimento definitivo, 
caracterizado pela atestação das Notas Fiscais pelo fiscal do contrato 
3.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para 
retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado, os dias que se passarem 
entre a data da devolução e a da reapresentação; 
3.4. Para fazer jus ao pagamento, a detentora da ata deverá apresentar a seguinte 
documentação: 
3.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada 
através de Certidão Negativa de Débitos, ou outra equivalente, na forma da lei; 
3.4.2. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
3.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
3.4.4. Comprovação de ser optante pelo Sistema SIMPLES NACIONAL. 
3.5. A certidões deverão ser mantidas atualizadas no cadastro da DETENTORA DA ATA, 
junto ao sistema (SICS), carregadas via ferramenta de upload. 
3.6. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, 
constante no item 3.2., devendo a DETENTORA DA ATA ficar responsável pela 
conferência de tal validade. 
3.7. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 



 

 
 

3.8. O CNPJ da DETENTORA DA ATA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 
mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.9. Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário na Agência, Conta 
nº, Banco, de titularidade da DETENTORA DA ATA, conforme proposta apresentada no 
processo Licitatório Pregão Eletrônico N. 005/2025, Registro de Preço n° 005/2025. 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1. A nota de empenho de despesa, autorização de compra, ou outro instrumento hábil a 
ordenar o fornecimento, será encaminhada por meios eletrônicos, via sistema (SICS – 
Sistema Integrado de Consórcio de Saúde). 
4.1.1. Todos os atos de comunicação posteriores à assinatura da Ata de Registro de 
Preços, tais como requisições de compras, intimações, notificações, recursos de 
penalidade de mora na entrega, ou solicitações e comunicados de quaisquer natureza, 
serão realizados via sistema (SICS) fornecido pelo Consórcio, disponível em 
www.consorciovaledotelespires.com.br, na opção “Acesso ao Sistema” ou em 
https://cpsvtp.pentagono.info/dash, através do usuário cadastrado conforme informado 
acima. 
4.1.2. As solicitações encaminhadas através do usuário cadastrado, serão tidas como 
realizadas e os prazos inerentes terão seus termos iniciais contados a partir do primeiro dia 
subsequente ao seu envio via sistema (SICS), ficando a DETENTORA DA ATA 
responsável pelo acompanhamento das comunicações via referido sistema, através do 
usuário cadastrado. 
4.1.3. O sistema (SICS) enviará alertas para o e-Mail e/ou telefone celular cadastrados, 
alertando a existência de novas comunicações ou solicitações, sendo tais alertas, todavia, 
mera comodidade do sistema, dispensáveis para a constituição em mora. 
4.1.4. A DETENTORA DA ATA deverá manter atualizados os dados do usuário informado, 
responsabilizando-se pela comunicação formal de eventuais alterações de dados do 
usuário, sua exclusão, ou substituição. 
4.1.5. O Consórcio excepcionalmente poderá emitir solicitações ou comunicados através 
meios diversos, em caso de indisponibilidade do sistema (SICS), ou outro motivo que julgar 
pertinente. 
4.2. As solicitações serão efetuadas conforme necessidade e demanda de cada Órgão 
Participante. 
4.2.1. As solicitações realizadas pelos Órgãos Participantes poderão também ocorrer por 
outros meios, tais como e-Mail e telefone. 
4.3. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues nos endereços indicados 
por cada órgão participante, com frete e descarga por conta da empresa vencedora. 
4.4. Os produtos serão solicitados conforme necessidade pelo prazo de 12 (doze) meses e 
deverão ser entregues no máximo até 60 (sessenta) dias após o recebimento da ordem de 
fornecimento ou requisição de compra via sistema (SICS), ou outro meio utilizado nos 
termos do item 4.1.5. 
4.5. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante. 
4.6. Se a qualidade dos produtos fornecidos não corresponder às especificações do objeto 
da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

http://www.consorciovaledotelespires.com.br/
https://cpsvtp.pentagono.info/dash


 

 
 

4.7. Os itens entregues que, após conferência, mostrarem-se em desconformidade com o 
Edital e Termo de Referência, e que forem recusados, deverão ser retirados pela 
fornecedora no prazo máximo de 30 (trinta) dias da ciência, por qualquer meio, pela 
empresa ou seus representantes. Após este período os itens serão descartados 
independentemente de prévio aviso ou notificação. 
4.8. Se, durante o prazo de validade da ata, os produtos entregues apresentarem 
quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, desde que isto não 
represente culpa dos agentes do Consórcio, este estabelecerá o prazo em que a detentora 
deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco. 
4.9. A Validade dos materiais não poderá ser inferior a 12 (doze) meses a contar da data 
de entrega no endereço indicado por cada órgão participante constante do Edital. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES 

 
5.1 Dos órgãos participantes: 
5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela nota de empenho; 
5.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avançado, após a entrega da nota 
fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.2. Da Detentora da Ata: 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4. Fornecer o objeto, no preço, prazo, quantidade apresentada na caixa e forma 
estipulada na proposta. 
5.2.5. Substituir às suas expensas, os produtos que se encontrarem em desconformidade 
com o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condições de consumo; 
5.2.6. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de 
Fornecimento. 
5.2.7. Quando requisitado, entregar os produtos em local designado pelo Consórcio, sem 
que com isso haja qualquer custo adicional. 
5.2.8. Credenciar um representante junto ao Consórcio para prestar esclarecimentos que 
forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 
5.2.9. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem 
prévia anuência do Consórcio; 
5.2.10. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao Consorcio e aos órgãos 
participantes ou a terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor 
dessa responsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte do 
Consórcio; 



 

 
 

6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1. Os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados através da nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil. 
6.4. A ciência do recebimento da solicitação se dará na forma da Clausula anterior, pelo 
envio através usuário cadastrado no sistema (SICS). 
6.4.1. Em caso de encaminhamento por outros meios, na forma do item 4.1.5 e 4.2.1, a 
ciência se dará pelo recebimento no endereço eletrônico indicado pela fornecedora no 
momento da licitação ou expressamente em ato posterior. 

7. DAS PENALIDADES   

7.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora 
de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto (dias 
corridos), calculados sobre o valor total dos produtos entregues com atraso, nos termos do 
artigo 162 da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.1.1. As multas apuradas serão retidas em garantia e descontadas dos valores que 
a CONTRATADA tiver a receber da entrega a que se referem, abrindo-se prazo para 
apresentação de recurso. 
7.1.2. Em caso de apresentação de recurso e procedência das razões recursais, os valores 
retidos serão restituídos à CONTRATADA; na hipótese de não apresentação de recurso no 
prazo legal, renúncia, ou improcedência, os valores retidos serão revertidos em favor da 
administração pública, como receita administrativa do Consórcio. 
7.1.3. A aplicação da multa à que alude esta cláusula não impede que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas em Lei, conforme item a seguir, facultando-se, 
neste caso, a defesa do interessado no prazo do Art. 157 da Lei 14.133/2021. 
7.2. Conforme art. 156 da Lei 14.133/2021, os casos de inexecução total ou parcial, erro de 
execução, execução imperfeita, inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de 
empenho ou requisição de compra, sujeitarão a Detentora da Ata às penalidades, das 
quais destacam-se: 
7.2.1. Advertência; 
7.2.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo remanescente na Ata de Registro de 
Preços relativo ao item, a partir de atraso superior a 20 (vinte) dias na entrega do objeto, 
facultando ao Consórcio a rescisão contratual parcial ou total; 
7.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, 
assim considerado a soma do total de todos os itens registrados para a contratada, no 
caso da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua 
rescisão total, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 



 

 
 

7.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Consórcio por período não superior a 02 (dois) anos; 
7.2.5. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 
seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da 
decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao 
processo. 
7.3. A aplicação das sanções previstas no item 7.1. ou 7.2.1 não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 7.2.2, 7.2.3, 7.2.4 e 7.2.5, sem prejuízo de outras 
hipóteses, facultada a defesa prévia do interessado para as penalidades constantes do 
item 7.2., no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
7.4. As multas aplicadas poderão ser retidas e descontadas dos valores que a 
CONTRATADA tiver a receber do Órgão Participante. 
7.5. Da aplicação das multas conforme item 7.1, e das penalidades das alíneas “7.2.1” à 
“7.2.5”, do item 7.2, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação na forma do item 11.1. 
7.6. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido à autoridade superior, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e 
o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
7.7. Após transcorridos 30 (trinta) dias do prazo previsto para a entrega, sem que haja a 
efetiva entrega do objeto, a requisição de compra será automaticamente cancelada e com 
a anulação definitiva, parcial ou total do respectivo empenho, dando-se início ao processo 
de administrativo para penalização nos termos do Item 7.2. deste Edital. 
7.7.1. O processo administrativo poderá ser sumariamente arquivado em caso de 
comprovada pela fornecedora a ocorrência. 
7.8. As comunicações e intimações de prazos e decisões, nos casos previstos neste item, 
será feita na forma do item 4.1, ou, na hipótese de indisponibilidade, por publicação no 
Diário Oficial de Contas TCE/MT. 

 8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
8.1.1 Considera-se Preço Registrado aquele atribuído aos produtos, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão 
de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas 
neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 
para menos (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 
preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo. 
8.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 



 

 
 

cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
8.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o 
item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis. 
8.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 
8.8.1 A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 
preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições 
de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do 
serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 
8.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido 
de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, 
dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos 
demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
8.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 
não aceitarem o preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o Órgão Gerenciador revogará 
a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, 
sem aplicação de penalidade. 
8.12. Definido o preço máximo a ser pago pelo Consórcio, o novo preço deverá ser 
consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 
empresas vinculadas. 
8.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da 
Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de 
recurso. 
 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do 
Gestor da Ata quando: 
9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 



 

 
 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e o 
Consórcio não aceitar sua justificativa; 
9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério do CONSÓRCIO, observada a legislação em vigor; 
9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo CONSÓRCIO, com observância das 
disposições legais; 
9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo 
Consórcio. 
9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita na forma do item 4.1, ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de 
Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial de Contas TCE/MT por 01 (uma) 
vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do 
CONSÓRCIO, quando comprovada. 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada ao Consórcio a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

10. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade 
competente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas 
estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se 
verifique que o preço registrado em ata se encontra compatível com o de mercado. 
10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 
 
11. DAS COMUNICAÇÕES 
11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas via sistema (SICS) fornecido pelo Consórcio, disponível em 
www.consorciovaledotelespires.com.br, na opção “Acesso ao Sistema” ou em 
https://cpsvtp.pentagono.info/dash, através do usuário cadastrado conforme item 4.1. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 005/2025 – REGISTRO 
DE PREÇOS N. 005/2025 e a proposta da empresa _______________ classificada em 1º 
lugar no certame supra numerado. 

http://www.consorciovaledotelespires.com.br/
https://cpsvtp.pentagono.info/dash


 

 
 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, 
Resolução nº 006/2024/CPSVTP e Decreto Federal nº 11.462/2023 no que não colidir com 
a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
12.3 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 
12.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser 
enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do 
registro, para todos os efeitos legais. 
 

13. DO FORO 

 

13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso- MT, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

 

Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires 
Miguel Vaz Ribeiro 

Presidente 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO IV  
CRONOGRAMA DE ENTREGA X PAGAMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 005/2025               
REGISTRO DE PREÇOS N. 005/2025  
 
Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de Materiais/Equipamentos Permanentes para atender as demandas dos municípios 
integrantes deste Consórcio. 
 
1) Os objetos desta licitação deverão ser entregues nos endereços indicados por cada 
ógão participante, com frete e descarga por conta da empresa vencedora. 
 
2) O prazo de entrega é de até 60 (sessenta) dias, após cada solicitação, sendo que a 
empresa vencedora só poderá executar a entrega após recebimento da requisição 
autorizando o fornecimento. 
 
3) Os pagamentos serão efetuados conforme a entrega e de acordo com a programação 
do Consórcio e de cada órgão participante, não excedendo o período de 30 dias após o 
recebimento definitivo, caracterizado pela atestação das Notas Fiscais pelo fiscal do 
contrato designado. 

Sorriso/MT,  de de 2025. 

 

 

Local e data. 

Diretor ou Representante Legal 

 

*(Elaborar Preferencialmente em Papel Timbrado) 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 

 
 

ANEXO V 
DECLARAÇÕES 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 005/2025               
REGISTRO DE PREÇOS N. 005/2025  

 

A .......(razão social da empresa) ........, CNPJ Nº..........................., localizada à 
..........................................., em atendimento ao disposto no Edital de Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico Nº 005/2025, DECLARA: 

a) em conformidade com a Lei n.º 14.133/2021, que cumpre todos os 
requisitos para habilitação para este certame licitatório lançado pelo Consórcio 
Público de Saúde Vale do Teles Pires – Pregão Eletrônico N.º 005/2025. 

b) que não existem fatos supervenientes a esta licitação que sejam 
impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório no Consórcio Público de 
Saúde vale do Teles Pires – Pregão Eletrônico n.º 005/2025. 

c) nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que não 
possui, em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (catorze) anos em 
qualquer trabalho. 

d) se responsabiliza pelo cumprimento dos prazos de entrega dos produtos, 
conforme solicitado pelo Consórcio Público de Saúde Vale do Teles Pires/Município 
Participante, requisitante e Anexo IV (cronograma de entrega x Pagamento) do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 005/2025. 

 

Local e data. 

Diretor ou Representante Legal 

 

*(Elaborar Preferencialmente em Papel Timbrado) 

 

 
 



 

 
 

ANEXO VI 
FICHA CADASTRAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 005/2025 
REGISTRO DE PREÇOS N. 005/2025 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 
Nome ou Razão social: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço: 
 
2. RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
*  Deverá ser informado o Nome e CPF do responsável pela assinatura do contrato via 
Certificado Digital: 
Nome: 
CPF: 
E-Mail: 
Telefone: 
 
3. RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO CONTRATO/ATA: 
*  Deverá ser informado o Nome e CPF do responsável pelo acompanhamento e execução 
do contrato, em nome do qual será gerado LOGIN E SENHA a ser usado para todos os 
atos de comunicação relativos ao Contrato/Ata. 
Nome: 
CPF: 
E-Mail: 
Telefone: 
 
4. RESPONSÁVEL FINANCEIRO DA EMPRESA:  
* Deverá ser informado o Nome e CPF do responsável pelo financeiro da empresa, para 
fins de acompanhamento dos dos fluxos das notas, pagamentos e eventuais retenções 
relativos ao Contrato/Ata.  
Nome:  
CPF:  
Telefone:  
E-Mail: 

Local e data. 
Diretor ou Representante Legal 

*(Elaborar Preferencialmente em Papel Timbrado) 
 

* Obs.: Os dados aqui informados serão usados na confecção do Contrato e terão efeito 
vinculante para todos os fins obrigacionais derivados da participação no certame. 


